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SENADO FEDERAL 

RETIF!CAÇDES 

No Diário do Congresso Nacional, n9 072- Seção 11- datado de Sába­
do, 29 de maio de 1982, retifique-se a numeração de sua paginação de 1902 a 
1924, para 1936 a 1958. 

No Diário do Congresso Nacional, n'? 073- Seção 11- datado de Terça­
feira, 19 de junho de 1982, retifique--se a numeração de sua paginação de 1926 
a 1945, para 1960 a 1980. 

No Diário do Congresso Nacional, nll 074 - Seção 11 - datado de 
Quarta-feira, 2 de junho de 1982, retifique-se a numeração de sua paginação 
de 1948 a 1966, para 1982 a 2000. 

No Diário do Cofzgresso Nacional, n9 075 - Seção II - datado de 
Quinta-feira, 3 de junho de 1982, retifique-se a numetàÇão de sua paginação 
de 1968 a 1978, para 2002 a 2012. 

No Diário do Congresso Nacional, n9 076- Seção li- datado de Sexta­
feira, 4 de junho de 1982, retifique·se a nuinerâÇãô de sua paginaç~o de 1980 a 
1995, para 2014 a 2029. 

No Diário do Congresso N_acional,_n?_ 077- Seção li- datado de Sába­
do, 5 de junho de 1982, retifique-se a numeração de sua paginação de 1998 a 
2031, para 2032 a 2065. 

No Diário do Congresso Nacional, n9 078- Seção 11- datado de Terça­
feira, 8 de junho de 1982, retifique-se a numeração de sua paginação de 2034 a 
2053, para 2068 a 2087. · 

No Diário do CongreSso Nacional, n9 079 - Seção ll - datado de 
Quarta-feira, 9 di junho de 1982, retifique-se a numeração de s-ua paginação 
de 2056 a 2063, para 2090 a 2097. 

No _Diário do Congresso Nacional, o9 080 -- Seção 11 ~ datado de 
Qu~_nta-feira, 10 de junho çle 1982, retifique-se a numeração de sua paginação 
de 2066 a 2080, para 2100 a 2114. 

No Diário do Congresso Nacional, n.,.. 081- Seção Il- datado de Sába­
do, 12 de junho de 1982, retifiqUe-se a numeração de sua paginação de 2082 a 
2103, para 2!16 a 2137. 

No Diário do Congresso Nacional, n9 082- Seção 11- datado de Terça­
feira, 15 de jUnho de-1982, retifique-se a ilurriefação de sua paginação de 2106 
a 2117, para 2140 a 2151. 

No Diário do Congresso Nacionql, n.,.. 083 - Seção 11 - datado de 
Quarta-feira, 16 de junho de 1982, retifique-se a numeração de sua paginação 
de 2120 a 2141, para 2154 a 2075. 

SUMÁRIO 

1- ATA DA 91• SESSÃO, EM 21 DE JUNHO DE 1982 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 
-Projeto de Lei da Câmara n.,.. 39/78 e P_rojetos de Decreto Legislati­

vo n•s 43(81 e 26(80. 

1.2.2 - Leitura de Projetos 

-Projeto de Lei do Senado n.,.. 122/82--=-:Complementar, de autoria 
do Sr. Senador Nelson Carneiro, que acrescenta p~tágrafo úniCo _ao art. 
12 da Lei Complementar n.,.. 11, de 25 de maio dç 1971, que dispõe sobre: o 
PRORURAL. 

-Projeto de Lei do Senado n.,.. 123/82, de autoria do Sr. SenadOr 
Paulo Brossard, que permite a empregador em mora recolher contribuição 
previdenciária do empregado. 

1.2.3- Requerimento 
- N.,.. 136/82, de autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, sOlicitando 

homenagens de pesar pelo falecimento do ex-Deputado Federal Raimun­
do de Souza Brito, ocorrido em 16 de junho de 1982. Aprovado, após usar 
da palavra o Sr. Nelson Carneiro, havendo o Sr. Presidente se. associado 
às manifestações do Plená_rio. 

1.2.4 - Discursos do Expediente 

SENADOR ROBERTO SATURNINO, como Líder- Críticas ao 
modelo sócio-econômico adotado_ pelo Governo. 

SENADOR JOSE FRAGELLI- Lísura de S. Ex• na condução dos 
trabalhos da Comissão Mista incumbida do estudo sobre a Proposta de 
Emenda à Constituição n~' 25/82, que a1tera arspóSitivos da legislação elei­
toral, face críticas formuladas por membros do partido governista. 

1.2.5 ~ Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado n.,.. 124/82-Complementar, de autoria 
do Sr. Senador Nelson Carneiro, que introduz modificação na Lei Com­
plementar n• li, de 25 de maio de 1971, que instituiu o PRORURAL. 

1.2.6- Requerimento 

N.,.. 137/82, de autoria do Sr. Senador Murilo Badaró, solicitando 
j:oncessão de 60 dias de licença para lraiar de intere:Ss~ particulares. V o· 
tãção adiada por falta de quorum. 

1.2.7- Aviso do Ministro das Relações Exteriores 

Nll 16/82, encaminhando esclarecimentos daquele Ministério acerca 
das relações diplomáticas entre o Brasil e países do Continente Africano. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Resolução n<? 18~/81, que autoriza o Governo do Esta­
do do Rio Grande do Norte a elevar em CrS 29.364.200,00 (vinte e nove 
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milhões, trezentos e sessenta e quatro m-il e duzentos cruzeiros), o montan­
te de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 258/81, -que atitõrizã a PrefeitUra Mtiníci­
pal de Boca do Acre (AM) a elevar em CrS 8.613.200,00 (oito milhões, 
seiscentos e treze mil e duzentos cruzeiros), o Inoritantede sua dívida con..; 
solidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n<? 266/81, que,autoríza a Prefeiúira Munici­
pal de Catanduva (SP) a elevar em Cr$ 39.300.000,00 (trinta e nove mi­
lhões e trezentos mil cruzeiros), O montante de sua dívida consolidada. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n<? 25/82. que autoriza a PrefeitUra Munici­
pal de Alexânia (GO) a elevar em Cr$ 7.279.000,00 (sete milhões, duzentos 
e setenta e nove mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 33/82, que autoriZa a PrefeitUra Munici­
pal de llabira (SP) a elevar em Cr$ 29.745.360,00 (vinte e nove milhões se­
tecentos e quarenta e cinco mil, trezentos e sessenta cruzeiroS), -o montante 
de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 38/81. que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Rio Claro (SP) a elevar em Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e 
dois milhões, quatrocentos e oitenta e três mil, seiscentos e trinta cruzei­
ros), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de 
quorum. . 

-Projeto de Resolução n"' 108/81, que autoriza o Governo do Esta­
do do Rio Grande do Sul a elevar em Cr$ 10.027.899.259,79 (dez bilhões, 
vinte e sete milhões, oitoceritos e noventa e-noVe mil, duzentos -e cinqüenta 
e nove cruzeiros e setenta e nove centavos), o montante de sua dívida con­
solidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n<~ 240/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Coxim (MG) a elevar em Cr$ 12.356.000,00 (doze milhões, trezen­
tos e-cinqüenta e seis mil cruzeiros), o montante de sua dívída cOnsolida­
da. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Res_olução n<? 30/82, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Araguaína (GO) a elevar em Cr$ 159.638.841,00 (centoecinqilenta 
e nove milhões, seiscentos e trio ta e oito mil, oitocentos e quarenta e um 
cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por fal­
ta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 80/82, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Tocantinópolis (GO) a elevar em Cr$ 43.371.328,00 (quarenta e três 
milhões, trezentos e setenta e um mil, trezentos e vinte-e oito Cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quornm. 

-Projeto de Lei do Senado n9 13/79-, de autoria do Senador Mauro 
Benevides, que dispõe sobre a concessão_ de aposentadoría especial para o 
comerciário, na forma que especifica. Votã.ção adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado no 329/80, de autoria do Senador Cunha 
Lima, que modifica disPOsitivo da Consolidação das Leis do Trabalho, 
para o fim de determinar que o pagamento por horas extras habituais tam­
bém integre a remuneração. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 IM/81, de autoría do Senador Luiz 
Viana, que declara o Marechal-do-Ar Eduardo GomeS, Patrono da Força 
Aérea Brasileira. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Sena_d_o n9 352/78, de autoria do Senador Accio­
ly Filho, que dispõe sobre a ação de alimentos. Votação adiada por falta de 
quorum. 

· -Projeto de Lei do Senado n9 255/80, de autoria do Senador Nelson 
Carneiro, que acrescenta dispositivos· à Lei n9 5.480 de 10 d-e agosto de 
1968, dicíplínando o pagamento do 139 salário devido aos trabalhadores 
avulsos. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n~ 362/79, de autoria do Sen~dor Hum­
berto Lucena, que altera dispositivo da Lei n9 6.718, de 12 de novembro de 
1979. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 40/81, "que au(oríZ"a a Prefeífura Munici­
pal de Betim (MG} a elevar em Cr$ 5.700.000,00 (cinCo milhões e setecen­
tos mil cruzeiros), o montante de sua dívída consolidada. Discussão 
sobrestada por falta de quorum, para votação do Requerimento n9 309 f81. 

- Projeto de Lei do Senado no 309 (79, do Senador Gabriel Hermes, 
que dispõe sobre o exercício da auditoria contábil, e dá _outras providên-

cias. Discussão sobrestada por falta de quorum, para votação do Requeri­
mento no 35/82. 

-Projeto de Resolução n9 218/81, que autoriza o Governo do Esta­
do de Minas Gerai::; a elevar em Cr$ 988.603.570,49 (noVecentos e oitenta e 
oifo milh-ões, seiScentos e três mil, quinhentos e seterita cfuzeiros e_quaren­
ta e nove centavos), o niontante de sua dívida co_n_soliçlada. Discussão en~ 
cerrada, ficando a votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Resolução n9 22 I /81, que autoriza o GoYern"o do Esta­
do do Ceará a elevar em Cr$ 25.239.000,00 (vinte e cinco milhões, duzen­
tos e trinta e nove mil cruzeíros), o montante de sua çlívida consolidada. 
Discussão encerrada, ficando a votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 14/82, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Jaciara (MT) a elevar em Cr$ 360.000.000,00 (trezentos e sessenta 
milhões de cruzeiros), o montante de sua dívida cons_olidada. Discussão 
encerrada, ficando a votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 59/82, que_autoriza o Governo do Estado 
do Rio de Janeiro a elevar em Cr$ 29.079.200.000,00 (vinte-e nove bilhões, 
setenta e nove milhões e duzen~os mil cruzeiros), o montante de sua dívida 
consolidada. Discussão encerrada, ficando a votação adiada por falta de 
quorum, após usar da pala~ra q_ Sr. Nelson Çarneiro. 

1.4- DISCURSOS APÕS A ORDEM DO DIA 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Defesada concessão do J3o 
salário e do reajuste semeStral aos funcionâri"os públicos. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA -Criticas ao posicionamento 
da Liderança do PDS, com relação ao .. fechamento da questão", no to­
cante à votação da proposta de emenda à Constituição, focalizada no dis­
cutso proferido na presente sessão pelo Senador José Fragelli. 

SENADOR PAULO BROSSARD- Entendimento de S. Ex• com 
refÚênCia à posição- dõ parlamentar diante do vínculo de seu mandato ao 
partidp. 

SENADOR !TAM AR FRANCO - ConsideraçÕes sobre o Projeto 
de Decreto Legislativo n9 37 (82-CN, apresentado por S. Ex• ao proferir 
parecer sobre a Mensagem n'? 34 /82-CN, rejeitando o Decreto-lei n9 1.91 O, 
de 1981, que dispõe sobre contribuição para o custeió da Previdência So­
cial, e dá outras providências. Artigo de autoria do jornalista Rogério 
Coelho Neto, intitulado "O pregoeiro da abertura", atinente à atuação do 
Senador Teotônio Vilela pelo restabelecimento da d-emocracia em nosso 
País. 

SENADOR BERNARDINO VIANA -Apelo ao Sr. Diretor-Geral 
do DASP, em favor da revisão do Plano de Classificação de Cargos, em 
face de injustiça que leriam sofrido_ os carteiros do Estado do Piauí. 

SENADOR MAURO BENEVIDES- Homenagem de pesar pelo fa­
lecimento do Sr. Patriolino Ribeiro de Sousa. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA -Sucesso alcançado pelo Mi­
nistério da Saúde, pelo Dia Nacional de Vacinação contra a Poliomielite. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA -Apelo às autoridades da Su­
perintendência das Campanhas de Saúde Pública, em favor do atendimen­
to das reivindicações dos funcionários da Diretoria RegiOnal da Paraíba. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Apelo ao Sr. Ministro do Tra­
balho em favor da cessão a Juntas de Con_~iliação e Julgamento da Justiça 
do Trabalho na cidade do Rio de Janeiro, de dependências situadas na an~ 
tiga sede- dO- Ministério do Tfabaiho naquela cidade.-

to. 
1.5 - Designação da Ordem do Dia da próxima sessão. Encerramen-

2- DISCURSOS PROFERIDOS EM SESSOES ANTERIORES 

Do Sr. Milton Cabral, pronunciado na sessão de 17-6-82. 
Do Sr~ Paulo Brossard, pronunciado na sessão de 17-6-82. 
Do Sr. Leite Chaves, pronunciado na sessão de 17-6-82. 

3- MESA DIRETORA 

4- LIDERES E \'ICE-LIDERES DE PARTIDOS 

5- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 
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ATA DA 91• SESSÃO, EM 21 DE JUNHO DE 1982 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. pASSOS PÕRTO, GILVAN ROCHA E JORGE KALUME 

ÀS li HORAS E 3Q MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

-Jorge Kalume- Eunice Michiles- Aloysio Chaves- Gabriel Her­
mes- Jarbas Passarinho- Alexandre Costa- Bernardino Viana- Helví­
dio Nunes- José Lins- Mauro Benevides- Agenor Maria- Martins Fi­
lho- Humberto Lucena- Marcos Freire- Luiz Cavalcante_- Gilvan Ro­
cha- Lourival Baptista- Passos Pôrto- Jutahy Magalhães- Luii:-y_iaila 
-João Calmon- Moacyr Dalla- Amaral Peixoto~ Nelson Carneir~­
Roberto Saturnino -Itamar· Franco - Affiaraf Furlatl -José F·râgelli -
Leite Chaves --Lenoir Vargas.- Paulo_ Bro~~_ard 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. _ 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhOs. 
O Sr. _lq~Secretário procederã à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECERES N•s 465 E 466, DE 1982 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara riq 39, de 1978, que "regula a 
atividade das empresas de recrutamento, seleção, assessoria, consulto­
ria e orientação profissional, e dá outras proYidências". 

PARECER No 465, DE 1982 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Franccr Montoro 
Retoma à apreciação desta Comissão o presente projeto de autoria do 

ilustre Deputado Roberto Carvalho, que se propõe a disciplinar as atividades 
das empresas de recrutamento, seleção, assessoria, consultoria e _orientação 
de pessoal. _ 

Quando, pela primeira vez, tivemos em mãos o projeto, verificamos a 
existência de diversos.aspectos duvidosos, a começar pela referência a órgãos 
do Poder Executivo hoje inexistentes, face à.s cOnstantes reformas da adminis~ 
tração pública. 

B Assim", dizíamos, .. as remissões ao INPS, à Secretaria de Empregos e 
Salários (SIC), ao Diretor~Geral dessa Secretaria, terão de ser _substituídas 
pelos órgãos e cargos do Ministério do_ Trabalho hoje incumbidos das ativj~ 
dades afetas à seleção de mão~de~obra e às relações de trabalho. Por igual, al­
gumas disposições relativas à competência de órgãos do Poder Executivo, iri­
cumbidos, pelo projeto, das tarefas de fiscalizar e orientar as empresas de se~ 
leção e recrutamento de pessoal, terão de ser revistas- face às restrições conti­
das no inciso V _do artigo 81 da Constituição". 

Mais adiante, jâ adentrando o mérito do projeto, lembramos que algu­
mas das atividades que seriam deferidas às empresas de recrutamerlto, seleção 
e orientação profissional, já estariam deferidas, pela legislação vigente, aos 
TéCnicos de AdministraÇão e aos Sociólogos. Por isso, em parecer preliminar, 
concluímos pela audiência do Conselho Federal de Técnicos de Adrninis~ 
tração e-do Ministério do Trabalho, no sentido de que nos fornecessem subsí­
dios para um melhor exame da matéria. 

O projeto agora nos é devolvido, instruído com os pareceres dos referi­
dos órgãos. 

Diz o Ministério do Trabalho que a mat~~ifl tratac;!a no projeto já estâ re­
gulada pela Lei n' 4.769, de 9-9-65, e pelo Decreto n' 61.934, de 22-12-67, que 
estabelecem 

... "que a atividade profissional de Técnico de Administração 
envolve pesquisas, estudos, análises, interpretação, planejamento, 
implantação, coordenação e controle dos trabalho~ nos campos de 
administração, como administração e seleção de pessoal. 

Segundo esses dois diplomas, as empresas, entidades e escri­
tórios técnicos que explorem atividad_es d_o Téc_nic_p_ de Adminis-

tração, cor_no, no caso, a_ de ~dministrar e selecionar pessoal, serão 
- --- -çbfigatOfiamerite -r-egistradas nos Conselhos Regionais de Técnicos 

--de Administração e Sõ podefão se corístituir ou funcionar sob ares-
ponsabilidade de Técnico de Administração devidamente registrado 
e no pleno gozo de seus direitos sociais. 

Ademais, quando a atividade da empresa envolver a aplicação 
de técnica e métodos psicológicos, com o objetivo de orientação e 
seleção profissional, terá ingressado na ãrea privativa do psicólogo, 
submetendo~se, portanto, à fiscalização e normatividade dos Conse­
lhos de Psicologia." 

Por ·-séU turno, o Conselho Federal de Técnicos· de Administração, aca~ 
tando_parecer de seu Consultor Ju.rídico, Professor _José Rubens Costa, enfa­
tizou a inviabilidade da proposição, face :iQ evidente conflito entre as atri­
bv.jçÕ!!S clãs referiPas empresas de recrutamento de pessoal e as atividades dos 
Técnicos de Administraç_ãQ, 

Do referido_ parecer, destacamos alguns trechos bastante ilustrativos, 
c_omo os que se seguem: 

"As empresas, entidades e escritórios técnicos que explorem, 
sob qualquer forma, atividades_do Técníco_de Administração, como 
a de administrar e selecjonax pessoal, serão obrigatoriamente regis~ 
trados nos Conselhos Regionais de Técnicos de AdministraÇão (art. 
15, Lei n<:~ 4.769/65). Estas entidades, empresas e escritórios técni~ 
cos, nos termos do art.. 12. do Decreto n~' 61.937, de 22 de dezembro 
de 1967, .. só poderão se constituir ou funcíona_r sob a responsabili­
dade de Técnico_d~ Admiri_istracão devidamente registrado e no ple­
no gozo de seus direitos sociais~· .. 

Os dispositivos da Lei n' 4.769/65 e do" Decreto n' 61.934/67 se 
prendem à exigência da aplicação de métodos modernos e científi­
cos para a seleç~o e administração de pessoal face à crescente espe~ 
_çialização das indústrias e e.ffipresas·. 

"Verifica~se, por conseguinte, em que pese a afirmação do au­
-tor Qo Projeto d~ LeJ n~ <?2~ f75, que a ãtívidade das empresas ~e re-
- ~ut~mento, seleção, assessoria, consultoria e orientação profissio-

n3ljá diSp-õe de regUlamentação em _lei e se encontra rCconliecida. 
-Há, l"!ada obst~te, outra previsãO legal a respeito da matéria. 

Consoante a Lei n<:~ 4.119, de 27 de agosto de 1962, constitui função 
privativa do_ Psicólogo a utllizáção .·de m~lOdo~ e técriícas· psicOlógi­
cas com o objetivo de or-iCntação e seleção Pi-Ofissional (ar( 13, § 1~', 
alínea b), _ 
__ Quando-~ ~ti~idade de emJ>r~~. de s~leção e orie_ntação prolis~ 

c sio-nar ~-~volver _exclusiVamente a apHcação de méiÕd_Õs e técnicas 
pSicológicas, esta -atiVídãde estarã afeta ao campo profissionãl do 
-psicólOgo e, em decorrência, submetido à fiScalização e normativi­
dade dos CoflseffiOS âe PsiCologia." · 

_Como se Vê, portanto, tal como supúnhamos, o projeto se superpõe à le­
gislação vigente, regulando matéria jâ disciPlinada e, mais que isso, criando 
conflitos_ de atribuições entre categorias profissionais, absolutamente indese-
jáveis. 

·Se é certo que-as empresas de seleção e recrUtamentO de p~soal são diri­
gidas por técnicos em administração, assessorados por sociólogos, parece-nos 
contraproducente, regular-lhes a atividade em diploma legal diferenciado, 
ainda mais quando a lei existente disciplina de modo amplo e abrangente a 
matéria. 

_,_- Arite ~stas ~o9si_der~ções, nosso parecer Ê Pela rejeição do Projeto. 
Sala das Comissões, 29 de abril de 1982. - Raimundo .iarente, Presiden­

te- -Franco Montoro, Relator- Henrique Santillo- Gabriel Hermes- Jo­
sé Fragelli . 

PARECER N• 466, DE 1982 
Da COmissão de Legislação Social 

Relator: Senador Franco M ontoro 
Ch:.!ga à apreciação desta Casa o presente ptõjeto, de autoria do_ ilustre 

l)eputado Roberto Carvalho, que se propõe a disciplinar as atividades das 
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empresas de recrutamento, seleção, assessoria, consultoria e orientação de 
pessoal. 

O projeto, como se viu da sua ementa, foi apresentado em 1975. Desde 
então, muitas modificações foram feitas na estrutura administrativa do País, 
o que, sob o aspecto formal, tornou vârios dispositivos da proposição inteif"a­
mente defasados com a realidade atual. 

Assim, as remissões ao INPS, à Secretaria de Empregos e Salârios (sic), 
ao Diretor-Geral dessa Sec_rciaria, terão de ser substituídas pelos órgãos e 
cargos do Ministério do Trabalho hoje incumbidos das atividades afetas à se­
leção de mão-de-obra e às relações de trabalhos. Por igual, algumas dispo­
sições relativas à competência de órgãos do Poder ExecutivO~- incumbidos, 
pelo projeto, das tarefas de fiscalizar e orientar as empreSas de seleção e re­
crutamento de pessoal terão de ser revistas face às restrições contidas no inci­
so V do artigo 81 da Constituição. 

Isso, no entanto, será cuidado no devido tempo, quando o projeto retor­
nar a sua tramitação normal. Por ora, examinando o mérito, verificamos que 
algumas das atividades que passariam, legalmente, para a alçada dessas em­
presas de recrutamento e seleção de pessoal, estão deferidas, por lei preexis­
tente, aos T'eCnicos de AdmiriiStraçãO e- aos SOdólogos. 

Em face--do expósto, Opinamos, em parecer J)ieliininar,-que SC:}am oUVI­
dos os Conselhos Federais dos Têcníco--s de AdrriiriiSü-ãÇãO-é dos Sociólogos, 
a fim de que fnformein esta Comissão das repercussões do projeto nos interes­
ses das respectivas categorias profissionais, bem como, forneçam subsídios 
que permitam uma orientação segura quanfó à matéria. 

Sala das Comissões, 2 de abril de 1981. - Raimundo Parente, Presidente 
- Franco Montoro-, Relator- Lenoir Vargas --Eunice Michiles - Almir 
Pinto --Aloysio Chaves --Humberto Lucena- Jaison Parr_e~o- José Fra­
ge//i- Gabriel Hermes. 

PARECERES N•s 467 E 468, DE 1982 

Sobre o PrOjeto de Decreto LeGislativo n9 43, de -1981 (PDL n9 
105--B, de 1981-CD) que "'aprova o texto do Acordo sobre Turismo 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Re­
pública da Colômbia, concluído em Bogotá, a 12 de mar<;o de 1981 ''. 

PARECER N• 467, DE 1982 
Da ComisSãO de -Relatões Exterfores 

Relator: Senador Aderbal Jurema 
Na forma do art. 44, I, da Constituição Federal, o SenhOr Presidente da 

República submete à consideração do Poder Legislativo, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Ministro das Relações Exteriores,-O texio dÕ Acorw. 
do sobre Turismo, firmado entre ó Governo da República Fedefativa doBra-
sil e o Governo da Repú-blica -da CoiõmbhL - - · 

COncluído em Bogotá, a 12 de m3.rço de 1981, o referidO-ato internacio­
nal prevê medidas tendentes a desenvolver e expandir o fluxo de turistas entre 
os dois países. O objetivo é eliminar-se, na medida do possíVel, as restrições 
que possam incidir sobre a atív"ídade turística entre Brasil e Colômbia. 

As Partes ContratanteS admitem que o Acordo Coittrlbuirã para o co­
nhecimento recíproco maiS-acentUado 'entre ambos os poVOs:··bCm.Como-·o es_­
treitamento doS laços fraterilais de ãrnizade que os unem.-

Daí, o art. I trata da outorga recíproca das facilidades para o incremento 
do turiSmo, e o art. 111 prevê a elim-Inação de restrições de qualquer orde:n 
sobre o intercâmbio turístico. 

E prevista a troca de inforinações pertinentes ao mattria:r de piõmoção e 
propaganda turfstieã.s, -em especial sobre metodologia e desenho para sua ela­
boração. 

Também ficou acertado elenco de providências para facilitar O ingreSso- e 
a difusão recíproca de propaganda turística, devendo as Partes Coiitiatantes, 
por via diplomática, trocarem informações quanto ao regime legal vigente em 
matéiia- de turismo, especialmente as que incluem meios de hospedagem, 
acampamentos, agências de viagens e outras atividades profissioiiãis -tUrísti­
cas. 

O art. XI trata do intercâmbio de estudantes de instituições de enshio de· 
hotelaria e turismo, devidamente reconhecidas. 

A vigência do Acordo é de cinco anos, admitida a prori'ogãção automãti­
ca por períodos iguais e-Sucessivos, a menoS que úma daS Partes resOlva 
denunciá-lo. Nesse caso, a de~úncia surtirá ef~ito nov~~ta -~as a .pós a ~d?t~ de 
recebimento da notificação respectiva; 

A proposição mereceu aprovação das Comissões e do Pfeilãrio dã Câmaw 
ra dos Deputados. 

Opinamos, portanto, pela aprovação_ do presente Projeto de Decreto Le-
gislativo. w _ · 

-Sala das Coinissões, 14 de abril de 1982.- Luiz Viana, Presidente­
Aderbal Jurema, Relator....:... Bernardino Viana- Aloysio Chaves- Tarso Du· 
tra --~MOacyr Dal/a - José Richa - LouriVal Baptista. 

PARECER N• 468, DE 1982 
Da Comissão de EconoRtia 

Relator: Senador José Fragelli 
Brasil e Cqlômbia assínaram, em Bogotã, ·no -dia 12 de março de 1981, o 

texto que ora é submetido a esta Comissão, e pelo qual as partes contratantes 
se comprometem a outorgar-se reciprocamente as máximas facilidades possí­
veis_ para o incremento do turismo. 

A matéria, de conformidade_ com o que dispõe o artigo 44-, InciSO 1: da 
Constituição Federal, foi submetida, pelo Presidente da República, à conside­
ração do Congresso N acionai. 

A Câmara dos Deputados aprovou o acordo que, agora, tramita no Se­
nado Federal. 

U texto do aludido ato-internaciOnal vem acompanhado de exposição de 
motivos, em que o Ministro das Relações Exteriores demonstra o desejo do 
Brasil e Colômbia promoverem, igualfl?.ente, intercâmbio de conhec~mentos 
técnicos entre os respeCtivOS organismOs nacionais responsáveis pelo desen­
volvimento da indústria turística. 

O esforço conjurito visa, ainda, à for:mação p~Ofissional através de cursos 
e esfâgios em instituições de ensino de llotCiaria e turismo, devidamente reco­
nhecidas, de cada país, bem como outras atividades. 

Conforme a ênfase dada pelo preâmbulo, Brasil e Colômbia se decidiram 
pelo acordo, 

··- Animados_ pelo propósito de faCíiítar, na maior medida 
possível, o intercâmbio turísüc_o exiStente entre ambos os países e de 
promover o fluxo turístico desde terceiros países; 

-Conscientes de que _isso contribuirá para um conhecimento 
recíproco mais- acentuàdo entre ambos OS povos e ao estreitamento 
dos laços fraternais de amizade que os unem; 

- Convencidos da necessidade de estabelecer um quadro_ ade­
quado para o desenvolvimento das correntes turísticas." 

É evidente que todo esforço planejado, objetivando a expansão da ativi­
dade turística, só benefícios traz à economia. 

O turismo brasileiro, iricipiente ainda, possUi vastos horizonteS a serem 
explorados. Da mesma forma, o turismo colombiano. 

Há muito, a atividade turístiCas deveria ter merecido atenção, no contex· 
to da Amazônia. o·espafõ amazônico brasileirO está praticamente inexplora­
do, pelo que tem a oferecer, no plano econômico. Ainda mais quando, agora, 
o mundo ganhou consciência do que realmente aquela região representa. 

-Somos, portanto, pela aprovaç~o ~o_ p_resente projeto de decreto legisla­
tivo. 

-_-Sala das Comissões, 16 de junhO _de 1982.- José Richa, Presidente­
José Fragelli, Relator- Lenoir Vargas- Mi~tt?n Cabral- Affonso Camargo 

-....;,.,Luiz Cavalcante - Bernardino Viana~ 

PARECERES N•S 469, 470 e 471, DE 1982 

SoOre o Profeto de "Decreto ·Lefiislativo n"' 26, de 1980 (n"' 61-B, 
de 1980, na Câmara dos Deputados), que "aprova o texto do Tratado 
entre o Governo da República Federatil'B do Brasil e o Governo daRe­
pública Afgentina para 0 aproveitamentÕ dos recursos hídricos comw 
partilhados dos trechos limítrofes do rio Uruguai e de seu afluente, o 
rio Pepiri-Gua<;u, concluído em Buenos Aires, a 17 de maio de 1980''. 

PARECER N• 469, DE 1982 
Da Comissão de Relações Exteriores 

Relator: Senador Tancredo Neves 
Reto.rnã â esta ComissãÕ, cumÍ>rÍild_o o disposto no ãrtigo 44, iDciso ~I, da 

Constituição Federal, o texto do tratado celebrado a 17 de maio de 1980, en­
ire o GOvei-nC)da Repúl:itiZa Fedê~ãtiVa ~-~~_B_r_asil e O 'Governo da Repú~lica 
Argentina, para o _a_prqveitamento dos recursos hídricos co-mpartilhados dos 
úéChos limíttofes ~d9 fio :.ur!lgua!_é.de-StU_a-fl~ente. o ri9 PepiriwGuaçu. 

Esta COrriissãO: txarli_inàitd9 Õo téxtO dó ~Trilfado eln:-qU.estão, entendeu 
neCeSsário, .p.ara -o bom' eXame da maté:dá, a re3.ii1.açã·o de cfilig-ência junto ao 
Poder Executiv-o, solicítando fosse-nos enviada cópiâ- autimtícada, devida* 
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mente traduzida para o português, da ••oeclaração de Assunção" sobre o 
aproveitamento de rios internacionais. 

Após o cumprimento da diligência solicitada, cabe-nos relatar a matéria, 
que é acompanhada de minuciosa Exposição de motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Relações Exteriores, na qual ressalta terem sido esses entendi­
mentos e estudos iniCiildos em 1972, por ocasião da visita do Presidente Ale­
jandro Agustin Lanusse ao Brasil, época que se firmoU- um convênio entre as 
empresas ELETROBRÁS, pelo Brasil e A y E, da Argentina. 

Em decorrência do convênío, todos os estudos técnicos, a nível de pré­
viabilidade, foram efetuados e apresentados aos dois governos, em 9 de janei­
ro de 1975, sendo selecionados os três seguintes aprOveitamentos, tOtalizando 
capacidade instalada em torno de 5.650 MW: .. São Pedro, o mais jusante a 
cerca de 20 (vinte) quilômetros da fronteira com o Uruguai; Garabi, logo aci­
ma de São Borja; e Roncador, ou alternativamente, Panambi. 

As referidas conversações, coordenadas pelo ltamaraty, com a constante 
cooperação e participação da Eletrobrás, desenvolveram-se, permanentemen­
te, com as autoridades argentinas, em atmosfera da mais absoluta cordialida­
de e entendimento recíproco e propiciaram a negociação, em prazo relativa­
mente curto, do texto, do Tratado, ora sob nosso exame. 

Ressalta o Senhor Ministro, ainda, que .. o Tratado estabelece o regime 
jurídico geral que regulará o aproveitamento dos recursos hídricos_ c:omparti­
lhados entre os dois países, parecendo-me dignos de nota os seguintes aspec­
tos: 

a) a vinculação, expressa nos considerandos, a dispoSitivos relevantes 
ora vigentes no sistema da Bacia do Prata, ao qual pertencem os dois Países, 
como os artigos I e VI do Tratado da Bacia do Prata, e a Declaração de As­
sunção sobre o aproveitamento d_e rios internacionais; 

b} o caráter múltiplo (artigo I, caput) dos aproveitamentos previstOs, 
que visam não só a geraÇão de energia elétrica como também a melhoria das 
condições de navegabilidade, a atenuação dos efeitos das cheias extraordi­
nárias e a utilização racronal das águas para fins consuntivos; 

c) o interesse especificamente expressado (artigo I, caputj na preser­
vação do meio ambiente, da fauna e da flora, e na manutenção da qualidade 
das águas; 

d) a necessidade de que a execução de cada projeto específico seja prece­
dido de acordo entre os dois Governos, medida também prevista, mediante 
convênios entre as entidades a serem designadas pelas duas partes, para a exe­
cução e operação das obras de aproveitamento. A clãusula em apreço permi­
te, assim, que a realização dos projetos se enquadre perfeitamente na escala 
de prioridades constantes dos programas de desenvolvimento do setor elétri­
co de cada País; 

e) a vinculação (artigo III) ao princípio de que, nOs aproveitamentos a 
serem construídos, inclusive nos trechos não compartilhados, se buscará evi­
tar a ocorrência de prejufzos sensíveis, cáracteri:Zando-_se, ademaiS, a forma de 
sua aferição eventuaL 

No que diz respeito às modalidades de execl.lcão dos projetos, da divisão 
da energia a ser gerada e da operação das instalaçiies hidrelétricas a serem 
construídas de acordo com o Tratado, permito-me salientar, corTio de especial 
significado, os seguintes--aspectos (artigos IV-V~VII_)_:_ 

a) a propriedade exclusiva de cada entidade executiva das obras e insta­
lações realizadas nO teriifório de seu respectivo País e a distribuição eqüitati­
va das responsabilidades por sua execução; 

b) a divisão, em partes iguais, dos benefícios resultantes dos aproveita­
mentos hidrelétricos, em termos do total da energia que vier a ser gerada, com 
a ·indicação das modalidades de sua repartição; 

c) a determinação de que no caso de não utilização, por parte de um dOs 
dois países, da energia produzível a que teffi dirC:ito, se permitirá sua transfe­
rência ao outro País nos termos e condições a serem estabelecidos de comum 
acordo. 

A assinatura desse Tratado representa, pois, fato de maior relevo no 
quadro mais amplo das relações entre o Brasil e a Argentina, configurando 
expressiva demonstração da vontade dos dois países em colaborar estreita­
mente em setor de alta prioridade, qual seja o do aproveitamento de recursos 
hídricos que lhe são comuns. 

O instrumento em apreço, conforme indicado ria Exposição de Motivos, 
reitera o alto propósito de adesão ao Tratado da Bacia do Prata, com reflexos 
positivos para os objetivos de integração e desenvolvimento regional nele ex­
pressos. 

Tendo em vista a importância, oportunidade e validade do assunto, esta 
Coniissão áC R-elações Exteriores, pelo seu relator, é pela aprovação do Proje~ 
to de Decreto Legislativo n• 26, de 1980. 

Sala das Comissões, 27 de maio de 1981. - Luiz Viana, Presidente­
Tancredo Neves, Relator- Amaral Peixoto --Aloysio Chaves- Lomanto 
Júnior- Tarso Dutra- Nelson Carneiro - Luiz Fernando Freire- Lourival 
Baptista - João Calmon - José Richa. 

PARECER N• 470, DE 1982 

Dã COinissão de Minas e Energia 

Relator: _Senador Almir Pinto 
No dia 17 de maio de 1980, na cidade de Buenos Aires, os Chanceleres 

Ramiro Saraíva Guerreiro e- Cados W. Pastor. na qualidade de representan­
tes, respectivamente, dos Governos da República Federativa do Brasil e da 
República Argentina, assinaram Tratado para o aproveitamento dos recursos 
hídricos compartilhados dos trechos limitrofes do_ do Uruguai e de seu 
aOue!lte, o rio Pepiri-Guaçu. 

Foram levados em conta, para a conclusão do referido instrumento, a 
cordialidade entre os dois países; o interesse comum do Brasil e da Argentina, 
relativamente ao assunto; os estudOs realizados pela Centrais Elétricas Brasi­
ldras S.A e a Agua y Energia Eléctríca; o disposto na Declaração de As­
sunção sobre o aproveitamento de rios internacionais. 

No contexto do T~atado incluem-se, entre outros (artigo I) "aproveita­
mentos hidrelétricos, melhoria das condições de navegabilidade do rio Uru­
guai naquele trecho, atenuação dos efeitos das cheias extra_ordinãrias e utili­
zação raciOnal de sUaS ágUas para uso consuntivos. Os projefos e obras a se~ 
rem: executados terão presente a necessidade de preservação do meio ambien­
te, a fauna, a flora e a qualidade das águas dos citados rios, evitar sua conta­

-minação e asSegurar, como mínimo, as attiais condições de salubridade na 
área de influência dos aproveitamentos que se projetem". 

A matéria foi Submetida à consideração do Congresso Nacional, de con­
formidade com o disposto no art. 44, ínciso I, dã- Constituição Federal. 
AC011Jpanha a mensagerri presidencial, além do texto--fírinado entre Brasil e 
Argentina, exposição de motivos em que o Ministro das Relações Exteriores 
ressalta que: 

-os entendimentos para a execução dos estudos objetivando o 
aproveitamento dos rios, previsto no Tratado, foram formalizados 
em 1972; 

- éin deCorrêncíã: disso, procedeu-se à seleção de um consórcio 
brasileiro-argentino de empresas consultoras, integrado pela Hidro­
service e pela Hidroned, que apresentaram, em 1975, estudo_ de in­
ventário, aos_ Governos dos países interessados. Foram, então, sele­
c_ionados ~rês possíveis aproveitamentos, totalizando capacidade 
instalada em torno de 5.650 megaWatts. Esses aproveitamentos fo­
ram: "São Pedro", o mais ajusante, apro;ximadamente vinte quilô~ 
metros da fronteira com o Uruguai; "Gar3.bi", logo acima de São 
Borja, e uRoncador" ou, alternativamente, "Panambi" 

-o aproveitamento de "Garabi" se apresentou~ logo, como o 
mais. promissor, estando concluído o estudo de sua viabilidade 
técnico-econômica; 

- acham-se em curso estudos pertinentes a "Sãl"' Pedro" que, 
inclusive, apresenta gr~nd~ interesse para a navegação, e .. Ronca-
dor (Panambi";_ _ _ 

-após o -"AcordO de Coopàação Técnico-operativa entre os 
aproveitamentos de Itaipu e Corpus", Brasil e Argentina desenvol­
veram ampla cooperação no sentido do aproveitamento hidrico. 

A matéria foi examinada pelas Comissões_ e pelo Plenário da Câmara, 
tendo sido aprovada por decreto legislativo, cujo projeto é, agora, submetido 
ao Senado Federal. · 

Na Comissão de Relações Exteriores desta Casa, o Tratado em exame 
foi considerado útil. 

Efetivamente, sob iodos os aspectos, principalmente no que se refere às 
relações de amizade entre Brasil e Argentina, o Tratado se apresenta como de 
indiscutível interesse. E, quanto à produção de energia e melhoria das con­
dições c!_e navegabilida~_e, traz a marca dos assuntos prioritários àquela ârea 
onde, secularmente, se chocam aspirações dos grupos nacionais distintos da 
região. 
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Somos, portanto, pela aprovação do presente projeto de d~reto legisla­
tivo. 

Sala das Comissões,-14 de outubro 1981. Milton Cabral, Presidente­
Almir Pinto, Relator- José Lins- Gabriel Hennes- Alberto Silva- Luiz 
Cavalcante. 

PARECER N• 471, DE 1982 

Da Comissio de Economia 

Relator: Senador José Lins 
O presente projeto de decreto legislativo ~prova o texto do Trat~d~ entre 

o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Repubhca da 
Argentina para o aproveitamento dos recursos hídricos ~ompa:t~lhados dos 
trechOs limítrofes do rio Uruguai e de seu afluente, o no Pep~r~-Guaçu. 

A assinatura do ato internacional se deu a 17 de maio de 1980. E, em ca­
torze artigos, Brasil e Argentina definem os princípios bãsicos de importante 
ação que se desenvolverá no contexto dos plan.Q!_ de desenvolvimento energê­
tico dos países que integram a Bacia do Prata.\ 

Na forma do art. I, do Tratado, além do aproveitamento hidrelétrico-dos 
cursos d'água indicados, serão avaliadas as condições de navegabilidade do 
rio Uruguai, e considerados os efeitos das cheias extraordinãrías, 
objetivando-se a utilização racional das águas daquele trecho para usos con­
suntivos. 

Estabelece, ainda, o Tratado que os projetos e obras a serem executados 
terão presente a necessidade de preservar o meio ambiente, a fauna, a flora, e 
a qualidade das águas dos citados rios; assim, serã evitada a sua contami­
nação e asseguradas as atuais condições de salubridade na área de influência 
dos aproveitamentos que se projetam. -

A Eletrobrás ou o ente jurídico que a suceda representará o Brasil no de­
senvolvimento da cooperação tratada, enquanto a AyE - Agua_ y Energia 
Elétrica, Sociedad dei Estado, ou o ente jurídico que a_ s~ced~, será represen­
tante da Argentina. 

Para a execução e operação das obras de aproveitamento dos recursos 
hídricos compartilhados serão firmados convênios de coOperação entre as en­
tidades executivas designadas pelas partes contratantes, com a finalidade de 
definir responsabilidades e atribuições na execução e operação das obras de 
que forem encarregadas. 

Por outro lado, o aproveitamento das águas do rio Uruguai e afluentes, 
nos trechos não compartilhados, será realizado por cada país, conforme suas 
necessidades, sempre que não causar prejuízo sensível ao outro. 

De acordo com o art. IV,§ 29, na execução de cada Obra hidrelétrica se-_ 
rão observados os seguintes princfpios:--

a) propriedade exclusiva de cada Entidade Executiva das obras e insta­
lações realizadas no território do seu respectivo pafs; 

b) divisão em partes iguais dos beneficios resultantes do ápfOVeitamen­
to dos recursos hidrelétricos compartilhados, medidos em termos de energia 
que vier a ser gerada no conjunto da obra; _ . 

c) distribuição eqüitativa das responsabilidades de execução das_ obras 
e instalações entre as Entidades Executivas de cada paÍ-s com--víS:tàS a atender 
aos princíPiOs- acima mencionados. _ 

O parágrafo 3'1, do aludido art. IV, prevê que os Projetos daS-obf-as hidre­
létricas, suas estimativas de custos, bem como a análise dos beneficios resul­
tantes deverão ser aprovados pelos respectivos governos. E o parágrafo 49 es­
tabelece que, nas estimativas de custos, nos orçamentos anuais, nos demons­
trativos financeiros, bem como na avaliação dos beneficios resultantes da 
operação das obras e instalações será adotada, como moeda de referênc_=ia, o 
dólar dos Estados Unidos da América ou outra moeda que venha a ser acor­
dada mediante troca de notas entre os dois governos. 

O art. V trata da divisão, entre Brasil e Ai'gentina, dos benefícios resul­
tantes dos aproveitamentos hidrelétricos realizados em decorrência do Trata-
do, e obedecerá aos seguintes critérios: __ . 

a) a divisão da energia hidrelétrica produtível pelas diversas centr~is se­
rá efetuada em partes iguais; 

b) a energia produzida, em qualquer das unidades geradoras será serp­
pre dividida, de forma que a energia total produzida será sempre partilhada 
igualmente; 

c) a utilização da energia produzida nas centrais será feita pela Ele­
trobrás e pela AyE, ou pelas empresas brasileiras ou argentinas por elas indi­
cadas; 

d) ambas as Entidades Executívas deverão manter e operar suas respec­
tivas instalações geradoras, a fim de que seja possível o aproveitamento, na 
maior medida, do recurso hidrelétrico compartilhado; -

e) no caso de não utilização da energja_produzida, por um país, poderá 
ela ser transferida ao outro, nos termos e condições a serem estabelecidas de 
comum acordo; 

f) caso venha a ser estabelecido, para um aproveitamento no trecho 
limítrofe do rio Uruguai, um nível de represamento que ultrapasse os limites 
territoriais, na seção de fronteira, a Eletrobrás e a AyE providenciarão os ter­
mos e condições para a divisão da energia elétrica adicional decorrente da­
quela elevação, bem como para a distribuição, entre os dois países-, dos au­
mentos d_os custos e dos beneficios resultantes. 

Como se verifica, o Tratado é cuidados_o, prevendo todas as hipóteses 
econômicas e técnicas envolvidas no assunto. 

A matéria foi aprovada pelos Órgãos Técnicos e pelo Plenãrio da Câma­
ra. 'Nesla CaSa, pronunciaram-se favoravelmente as Comissões de Relações 
Exteriores e de Minas e Energias. 

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do presente projeto de de­
creto legislativo. 

Sala das Comissões, 16 de junho dC 1982.- José Richa, Presidente­
José Lins, Re_Iator - A.ffon~o Camãrgo - _B~nyardino-Yian~- Luiz CãVa/­
canle- MiliOn Cabral- Lenoir Vargas ~-José Fragelli. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O Expediente lido vai à publi­
cação. 

Sobre a mesa, projetos de lei que vão ser lidos pelo Sr. 19-Secretãrio. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• IZZ, DE 1982-COMPLEMENTAR 

"Acrescenta parágrafo único ao art. 12 da Lei Complementar n9 
11, de 2S de maio de 1971, que dispõe sobre o PRORURAL." 

O Congresso Nacionar decreta: 
Art. 19 É acrescentado ao art. 12 da Lei Complementar n9 11, de 25 de 

maio de 19tl, o seguinte pará-grafo único: 

"Parágrafo único~ Os beneficiários dos serviços de saúde do 
PRORURAL terão direito a atendimento em qualquer casa de saú­
de ou ambulatório do País, independentemente de ~onvênio, os 
quais serão pagos em conformidade com o que se dispusei em regu­
lamento." 

Art. 29 Esta Lei Complementar entrarA em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 RevOgam-se as disposiçÕes em contrário. 

Justificação 

Diz o art. _l2 da Lei Complementar n9 11, de 1971, que os serviços de saú­
de da Previdência Social Rural serã_o prestados .. aos beneficiários, na escala 
que permitirem os reCursos orçamentári"ás do FUNRURAL, em regime de 
gratuidade total ou parcial, segundo a renda familiar do trabalhador ou de­
pendente". 

Logo, na Previdência Social Rural, como na Previdência Social Urbana, 
a prestação de assistência médica e hospitalar está condicionada à disponibili­
dade orçamentária. 

Entretanto, o trabalhador rural leva grande desvantagem em relação ao 
trabalhador urbano d_evido ao fato de serem poucas as casas de saúde que 
mantêm convênio com o FUNRU RA L. Isto faz que ele fique desassistido ou, 
então, que tenha que locomover-se por grandes distâncias para procurar e ob* 
ter assistência médica. 

A nossa proposição, inspirada em sugestão do Sindicato dos Trabalha­
dores Rurais de Dona Emma, Santa Catarina, determina que o trabalhador 
r~ual terá direito de ser atendido em qualquer casa de saúde ou ambulatório 
d-o País, deixando ao regulamento ~ disciplinamento da forma de pagar tais 
entidades. 

Vê-_se, pois, que a medida projetada não apresenta qualquer inconve­
niência quanto a prC:tehdidO aumento de despesas, eis que os limites da pres­
tação de serviços de saúde continuarão a ser os mesmosjâ consignados no ca­
put_ do art._ 12, isto é, as disponibilidades orçamentárias do FUNRURAL. 

Sa}~ das S~ssões, 21 ~e juriho de 19~2.-.:-: Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR N• !I, DE 25 DE MAIO DE 1971 

Institui o PRORURAL. 
O o o'<<> ••••. , <o"o •• o o o. LO o o •• O O ••• -.-.-. O o0 ~- ••• ··~ •••••••• -.O •••• •• O.," ••• 

Art. 12. O_s serviços de saúde serão prestados aos beneficiários, na esca­
la que permitirem os recursos orçamentárioS do FUNRURAL, em regime de 

• 

.. 
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gratuidade total ou parcial, segundo a renda famil_iar do trabalhador ou de­
pendente. 
. . . . . ~ ............... •- ·-·. ·-· ""-"-" .......... -. ·-~-· -~-----. ~~ ... ~- .. ~ .... . 

(Às ComíSSõeS de Constituição e Justiça, de Legislação Social, 
de Saúde e de Finanças.} 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 123, DE 1982 

Permite a empregador em mora recolher contribuição previden~ 
ciária do empregado. 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo 1 I' O empregador que deixar de recolher a contrib_uição previ­

denciária que lhe cabe, sem prejuízo das cominações legais pertinentes quanto 
ao seu débito, poderá recolher a parcela devida pelo empregado, do salário 
deste por ele deduzida e da qual é depositário. 

Artigo 2<? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

Visa o projeto a atender o interesse do empregado, do empregador e da 
Previdência Social. 

Ocorre muitas vezes que o empregador, asfixiado por compromissos e 
dificuldades, não tem condições de pagar pontualmente as contribuições para 
a Previdência Social. No entanto, a contribuição do empregado é por ele de­
duzida do salário; quer isto dizer que o empregado contribuiu no momento 
em que do seu salário foi descontada a sua cota de contribuição; contudo, a 
despeito de ter ele contribuído, a sua contribuição não chegou a ser entregue 
à Previdência, porque o empregador, que a reteve, estâ írrip"osS"ibilitado de re­
colher a parte por ele devida, e assim recolher ambas as parcelas. 

Isto ocorrendo, o empregado sofre duas vezes: sofre o desconto e sofre 
porque a importância dele descontada não chegou a seu destino. 

O projeto prevê a hipótese de o empregador não recolher o que deve à 
Previdência por não ter condições de fazê-lo, permitindo, porém, que faça 
chegar à Previdência a contribuição do _empregado, por ele deduzida quando 
do pagamento do salário; permite que o empregador entregue à Previdência o 
que é da Previdência e permite que·ele empregador não conserve consigo o 
que não é seu, pois ê a contribuição do empregado. Assim, o empregado dei­
xa de perder, porque a sua parcela de contribuição terá sido oportunamente 
paga à Previdência, enquanto o empregador fica sujeito a pagar, com os ônus 
legais, a cota dele; mas também o empregador tem vantagem com a providên­
cia proposta, pois deixa de ser depositário infiel e livra-se da imputação de 
apropriação indébita. 

Em vez de ficar devendo o_scu e o alheio, isto é, o do empregado, fica 
apenas com o seu débito, que pagará quando e como puder, com os encargos 
de lei, mas ficará responsável apenas pela sua dívida, e responderá tão­
somente pelos encargos a ela relativos. 

A Previdência, de outro lado, só tem a lucrar com a providência, pois re­
ceberá em tempo próprio o que lhe cabe receber, ainda que nem tudo quanto 
devesse receber. Mas, convém salientar,-os de-vedotes: são dois; e se ~m pode 
pagar porque a sua contribuição é retirada do salário, no momentO C:rii" qUe 
este é pago, e outro, o empregador, não pode fazê-lo, por que deixar de rece­
ber o que pode receber de quem lhe pode pagar porque o outro devedor não 
está em condições de honrar o seu compromisso? 

Sala das Sessões, 21 de junho de 1982. --Paulo Brossard. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Os projetos lidos serão publica­
dos e remetidos às comis_s_ões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 11'-Secretârio. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO No 136, DE 1982 

Requeremos, na forma regimental, e de acordo Gom as tradições da Ca­
sa, as seguintes homenagens pelo falecimento do ex-Deputado Federal Rai­
mundo de Souza Brito, ocorrido em 16 de junho de 1982: 

a) inserção em ata de um voto de profundo pesar; 
b) apresentação de condolências à família e ao Estado da Bahia. 
Sala das Sessões, 21 de junho de 1982.- Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Este requerimento depende de 
votação c no seu encaminhamento poderão fazer uso da palavra todos os Srs._ 
Senadores que o desejarem. 

O Sr. Nelson Carneiro - Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nad_or Nelson Carneiro-. 

O SR. NELSON CARNEIRO(Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

-E com imenso pesar que registrO o falecimento do ex-Deputado Raimun­
do de Souza Brito, que durante três legislaturas integrou a Câmara dos Depu­
tados, sendo inclusive Presidente da sua Comissão de Constitui"ção e Justiça. 

Antigo político, que falece aos 81 anos, deixa S. Ex• uma grande baga­
gem de serviços prestados à Bahia e ao País, não só como membro da Acade­
mia de Letras da Bahia e do Conselho de Cultura do Estado, mas também 
como Deputado federal e ex-Deputado estadual, ex-Secretário de Justiça, ca­
tedrático aposentado do Colégio da Bahia e docente livre da Faculdade de 
Direito da Universidade Federal da Bahia, além de poeta e escritor. 

Como poeta, escritor e jurista, deixou muitas obras, tendo, recentemen­
te, lançado a segunda edição ampliada do seu livro "Caminhos Perdidos", 
onde reuniu seus melhores versos. 

Raimundo Brito desaparece aos 81 anos; iria completar 82 anos D.o pró­
ximo mês. 

O Sr. Paulo Brossard - Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO- Ouço, com muita honra, o aparte de 
V. Ex•, eminente Senador Paulo Brossard. 

O Sr. Paulo Brossard- Também eu tive a honra de ser colega do extinto 
parlamentar baiano na Câmara do.$ Deputados e tive ocasião de apreciar os 
lavores do seu espírito, o seu preparo intelectual, a sua excelente formação 
jurídica e a sua devoção a quantos· assuntos do interesse da Bahia e do País 
lhe passassem pelas mãos, de modo que peço licença para me associar às pala­
vrª's que V. Ex• acaba de proferir e que está proferindo, de homenagem àque­
le ilustre representante da Bahia na Câmara dos Deputados. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Agradeço a V. Ex•, mas creio queêna 
palavra de V. Ex•, mais do que na minha, que sou seu coestaduano, que esta a 
homenagem do Senado Federal a quem, durante 12 anos, dignificou o Con­
gresso Nacional. 

Sr. Presidente, quero incorporar aos-anais, para que fique deles constan­
te, a biografia t~açada pelo jornal A Tarde, em que se recorda toda a carreira 
profissional e política ·de Raiffiundo de Souza BritO. 

O nosso Raimundo Brito era Presidente da Comissão de Constituição e Jus­
tiça, quando ali discutimos e votamos a lei de alimentos que contou. portan­
to, com a sua valiosa participação. Foi aquela lei, sem dúvida, a primeira, a 
mais avançada que já se fez em qualquer luga-r do País em favor dos que ne­
cessitam de alimentos. É uma lei que traz a marca da colaboração do Executi­
vo, porque surgiu da iniciativa ou da sugestão do hoje Ministro do Supremo 
Tribunal, Cordeiro Guerra. O anteprojeto foí ericaminhado à Câmara dos 
Deputados pelo Poder Executivo e ali, com a minha ajuda, mas, principal­
mente, sob a superintendência de Raimundo de Souza Brito, o nosso saudoso 
Raimundo Brito, conseguimos fazer uma lei que tem sido muito discutida, 
muttoc-omenrã-dã-=--ãTitdã ãgOr~çna-ordem do Dia de hoje, figlirã urn proje-­
to tentando modificá-la- mas que tem atendido, oU tem procurado atender 
depois de alguns anos, quatorze anos, às angústias e às súplicas dos que ne-­
cessitam de alimentos neste Pais. 

O Sr. Humberto Lucena - Permite--me V. Ex• um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO- Com muito prazer. 

O Sr. Humberto Lucena - Interfiro no seu pronunciamento, para, em 
nome da Bancada do PMDB, solidarizar-me com V. Ex" nesta homenagem 
justa e merecida à memória de Raimundo Brito, meu contemporâneo na Câ­
mara dos Deputados, durante várias legislaturas, e, sem dúvida alguma, um 
dos expoentes maiores- dã vida parlamentar brasileira, pela sua inteligência, 
pelo seu talento, pela sua cultura. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Muito obrigado a V. Ex• 
Sr. Presidente, estivessem presentes aqui os Senadores eleitos pela Bahia 

e cerfamente t_rariam eles a sua palavra- de solidariedade à hol)1enagern que 
-hOje presfo, menos como baiano. miiis do que como companhe[ro daquele 

que por doze anos ilustrou o Congresso Nacional e por toda a sua longa vida 
serviu às letras, à política e à ciência. (Muito bem/) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o requerimento, queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
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O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- A Mesa se associa às homena· 
gens que o Plenário presta, neste instante, ao ex-Deputado Raimundo de Bri­
to. 

O _Presidente eventual se sente ainda mais associado_ a estas_h_omenagens, 
porque foi seu companheiro na Câmara dos Deputados e acompanhou a sua 
vida como parlamentar. Ele, que era um entusiasta da mudança da capital 
para Brasília, foi um dos seus pioneiros. Conhecí-o como Secretário da Jus­
tiça da Bahia e depois ele foi, na Câmara dos Deputados, durante três legisla­
turas. representante do antigo Partido Republicano baiano que depois se in~ 
corporou à ARENA, voltando, depois, à sua atividade de jurista e de advoga­
do na Bahia, concluindo como membro do Tribuna_! de Contas da_quele Esta_­
do. 

Associamo-nos às homenagens que o plenário presta e faremos cumprir' 
o deliberado por ele .. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pórto) - Há oradores inscritos para a 
sessão ordinária de hoje. An-tes-, no entanto, concedemos a palavra ao no_bre 
Senador Ro bcrto Saturnino, que falará como Uder. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (Como Líder. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Neste mês de junho, caso não haja manipulações gros-seiras de índices, jã 
se sabe, toda a Nação sabe,_ que a inflação voltará a níveis mais elevados dos 
que os verificados no mesmo período do ano passado. 

O Sr. Pauto Brossard - É verdade! 

O SR.c ROBERTO SATURN!NO- Isso quer dizer que a taxa de in­
nação anual, que vinha caindo lentamente, volta a se elevar. 

Esse fato tem uma explicação monctarista, calcada na expansão dos 
meios de pugamento, com uma emissão recente que bateu todos os recordes 
dos últimos tempos. Mas tem, sobretudo, Sr. PreSidente, uma explicaçã-o 
política, que é sempre a mais- verdadeira, já que-a iidlação é, sobretudo, um 
fenômeno político. 

A expliCação está ligada ao ano eleitoral, à imperiosa necessidade_ de_re... 
duzir o desemprego calamitoso e realizar algumas obras de últi_ma _hqra para_ 
melhorar a posição do PDS no pleito. Aliás, devo dizer, que o mesmo se pas­
sa em relação ao único governo estadual do PMDB, que é o governo do meu 
Estado, o Rio de Janeiro. Eu poderia dizer uma vez maiS; '"'viva as eleições", 
época em que o povo é lembrado pelas autoridades e alguma coisa de concre­
to em seu favor é realizada. Disse que poderia fazer tal afirmação se não sou­
besse que o dilema inflação versus desemprego não está absolutamente romM 
pído. Enquanto não se alterar substancialmente o modelo, o Governo segue a 
política do dito popular: ou dá ou desce. Ou dá na inflação, no aumento do 
crédito, na expansão dos meios de pagamento, fazendo crescer a inflação, ou 
desce no nível de produção, no nível de emprego, no nível do produto bruto, 
caindo _toda a economia. 

O Sr. Paulo Brossard - Permite V, Ex• um aparte? 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Ouço coin muito prazer a palavra 
do Senador Paulo Brossard. 

O Sr. Paulo Brossard- Creio que foi o Ministro da Indústria e do CoM 
mércio que, em declarações recentes, disse que, se a inflação não se mantives­
se na casa dos 90% e superasse esta espantosa cifra, maior seria a pressão re­
cessiva por decreto oficial, por orientação pública, de modo que a comuniM 
cação que V. Ex~ faz e que já era esperada, exatamente porque no mês passaM 
do, no mês de maio, os cálculos foram encerrados arltes dõ fim- do mês e antes 
que se verificassem alguns aumentos substanciais, a comuni.:ação de V. Ex~ 
nos mostra que, neste mês, realmente, a previsão é de que seja superada acen­
tuadamente a taxa inflacionária verificada em junho do ano passado. AgOra, 
quanto à ob~ervaçlio que fez V. Ex.-~ com vista às _eleições, fez· me lembrar o 
que ouvi de um homem do interior do meu Estado. DisseMme ele, uma vez, no 
!.!urso de uma campanha: "Eu sou partidário de eleições_ todos o.s anos". 
Diante da minha surpresa. ele logo me esclareceu: "Porque só assim o gover­
no se lembra de que a gente existe". 

O SR. ROBERTO SATURN!NO- Prefeito. Esta' e a sabedoria po· 
pu I <ir nobre Senador, tOrmada pela experiência quanto a esses.expedientes de 
última hora, enquanto o perverso e grande dilema da economia brasileira tem 
a sua solução sempre postergada. Afirmações de Ministro aqui. afirmações 
acold., mas os fat0.s vão sempre desmentindo as rrevisões oficiais. 

Este ano, porém, como se trata de ano eleitoral. o Governo_ resolveu dar 
mais e descer menos, isto é, dar mais para a inflação e descer um pouco me­
nos no desemprego. Menos mal, menos_ mal para o povo, no curto prazo dos 
dias das suas anições mais agudas. Não sei, Sr. Presidente, o que serão essas 

aflições no prazo médio ou no prazo longo, não sei o que significará para a 
Nação ·em termos de prejuízo futuro, porque, ao reativar a economia ainda 
que timidamente, para enfrentar o pleíto eleitoral, sem mudar o modelo eco­
nômico, sem mudar o padrão de desenvolvimento, o Governo aumenta o 
nosso descqüilíbrio externo, faz crescer as importações, enquanto as expor­
tações continuam contidas pela saturação dos artificíos e pelo estreitamento 
da conjuntura internacional. E. com isto, eleva-se cada vez mais ... 

O Sr. Paulo Brossard- Pel<:t saturação dos artifícios, disse V, Ex• com 
mUita felicidade. 

u-sR. ROBERTO SATURN!NO- Pela saturação dos artifícios. Já es· 
gotamos. Não há mais o q-ue fazer em m-atériU de artifícios. 

o- Sr. Paulo Brossard- Aliás, se me permite ainda, o Ministro Camilo 
Penna, da Indústria c do Comércio, falando em Porto Alegre, a propósito da 
rcmoddação ou modernização da empres-a- é interessante: o Governo, que 
gere tão mal a coisa pública. parece que tem pretensões de dar lições à empre­
sa pi'ivnda - num seminário sobre a rernodernização da empresa. declarou, 
honestamente, que já havia passado a fase das mágicas, que não havia mais 
lugar p;.Hn ns mágicas. São palavras do Ministro. em Pvno Alegre, faz duas 
ou três .semanas. 

O SR. ROBERTO SATURN!NO - Realmente, em mágicas esta 
Nação não acredita mais, embora possa haver autoridades que ainda pensem 
e_m recorrer a esses artifícios._ Os fatos aí estão, o desequilíbrio externo se_ 
acentua. elevaMse a dívida externa, caem perigosamente as nossas reservas in­
tcrnucionais, crescem as taxas de juros pagas pelo Brasil, reduz-se a nossa so­
berania, aumentamMse as concessões feitas com alienação _do patrimônio na­
cional... 

O Sr. Paulo Brossard- Muito bem! 

O SR. ROBERTO SA TURN!NO- E tudo isto. Srs. Senadores, acaba 
r-esultando em prejuízo para o povo no dia de amanhã. Quem é que paga tu· 
do? O ~.:idadào é quem paga todas estas contas, o cidadão simples, o cidadão 
humilde. 

E nesse manobrismo, nessa tentativa de execução de mágicas, que algu­
mas autoridade~ pensam que__ possam ainda surtir efeitos, Sr. Presidente, o 
Governo, no seu desespero, por vezes perde a cabeça e chega a cometer indig­
nidades. Quero me referir, por exemplo, a uma notícia infeliz, uma notícia re· 
voltante para mim, que tive, a semana passada, que foi a demissão do Enge· 
nheiro Bautista Vida!, do IPEA. Bautista Vida!, como se sabe, é um homem 
preocupado com o desenvolvimento, com a tecnologia nacionaL Ficou um 
homem marcado pelo Governo atual por ter sido Secretário de Tecnologia do 
então Ministro da Indústria e do Comércio Severo Gomes. Enquanto no goM 
vemo, sempre foi um homem que lutou pelo desenvolvimento dentro da tec­
nologia verdadeiramente nacional como uma única forma de se romper esse 
ciclo de dependência e de se instaurar u·m processo de desenvolvimento basea· 
do nas nossas realidades, nas disponibilidades de fatores de produção com 
que o Brasil pode contar. E vinha sempre pautando a sua vida como simples 
funcionário hoje, não ontem, do IPEA. Não tinha mais nenhum cargo de 
cohfiança, mas nunca deixou de comparecer com a sua opinião honesta, sin­
cera, a respeito destas questões. Foi convidado a pronunciar uma conferên­
çia, na semana passada, num ciclo de debates promovido pelo BNDE c nesta 
conferência voltou a reafirmar as suas teses a respeito da necessidade do de­
senvolvimento de uma tecnologia própria nacional. E foí o bastante para que, 
no dia seguinte, tivesse a sua exoneração decretada. 

O Sr. Paulo Brossard- Mas isto é um ato de selvageria c de estupidez! 

O SR. ROBERTO SATURN!NO - Exatamente. de estupidez. É um 
ato de inOignidadc que me deixa revoltado e acho até digno que Se faça o seu 
registro neste Scn~do Federal... · 

O Sr. Paulo Brossard- Muito bem! 

-o SR. ROBERTO SATURNINO- ... pela figura. pelo qm: reprcs.en1a 
Bautista Vidal. Ele, que esteve nesta Casa várias vezes, explicando e defen­
dendo o programa do áko0f, discorrendo e debatendo sobre J.ssuntos ~igados 
:1 tecnololgiu nacional, é uma figura conhecida dos Srs. Senadores e de todo:-. 
os Sr.s. Congressistas ... 

O Sr. Paulo Brossard - Ê um homem competente. 

O SR. ROBERTO SATURN!NO- É um homem competente e honra· 
do. 

Sr. Presidente, volt~ndo ao tema que escolhi para hoje, e~se dilema per­
verso que o povo já designou como "ou dá ou_desce", não teria uma solução. 

-· 
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uma possibilidade de rompimento? Não haveria colno romper esSe círculo vi­
cioso de dependência e de concentração de riqueza? t: evidente que há. f: uma 
mentira, uma inverdade, é uma grosseria mesmo que se prega ao povo, pelos 
grandes meio~ de comunicação, p_elo __ uso dos meios de comunicação por parte 
do Governo, com um<,~. exçlu~ividadr; quase absoluta, para dizer que as 
aflições do povo são uma fatalidade, uma fatalidade Imposta pelas circuns­
tâncias extern-as. Toda questão, como sabemo_s, e isso tem. sido tema de deba­
tes intensos nesta e na outra Casa do CongresSo Nacional, toda questão que 
está em jogo é uma escOlha política, é a escolha entre a-ma"fititenção dos privi­
légios e a mudança de mo(h!io, cõin a -inS:urur_aÇão -ou· de um modelo ou de um 
padrão de desenvolvimento diferente, ou_ de algo que se possa chamar de 
socialismo-democrático ou de social-democracia; como queiram, a semântica 
pouco importa no caso, o que importa é o sentido das spluções, o que impor­
ta é o direcionamento que deve ser dado à política econômica do_ Governo, no 
sentido de romper esse-círculo que se aperta, cada vez mais, sobre o povo bra­
sileiro e sobre o futuro da Nação brasileira. 

O Sr. Paulo Brossard- V. Ex~ ainda permite uma interrupção? 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Com multo prazer. 

O Sr. Paulo Bross(lrd ---:-V. Ex• tem sobradas razões no que está a dizer. 
Mlls eu lembraria que, quando nós chegamos a esta Casã e qUando falávamos 
nesses problemas, nessas questões, quando falávamos na concentração_ de 
renda, as nossas críticas, as nossas obse_çvaçõe&, as. nossas refl.~xões eram, 
muitas vezes, quase que objeto de escárnio, seg1,1ramente de desprezo ... 

O SR. ROBERTO SATURNINO- t verdade. 

O Sr. Paulo Brossard- ... n9s éramos os pessimiStas, nós éramos os der­
rotistas, nós não acreditávamos no ·~mar;:tvilhoso" Governo que enchia o 
Brasil de bem~estar e dt:- progresso,_ nós éramos, afinal de contas, uns retrógra­
dos. Pois bem, agora, a situação é esta que está aí e o último cenSo,_ revelando 
os dados de 1980, é de uma dramaticidade que atinge as cores da tragédia em 
relação a esta concentração de renda alucinante e perturbadora._ E nós éra­
mos os pessimistas. 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Agradeço, nobre Senador Paulo 
Brossard, a lembrança de V. Ex~ NQs éramos cOmo que nieniiios irresponsá­
veis que-ousávariios enfrentar" ciê-ntlã dos doutores que d[tavam as soluções, 
seguindo o que dizía a doutrina mais pura dos livros de economia como a sal­
vação do País. Nós moslrávamos _que a realidade era OUtra e que, ã persistir 
aquele tipo de solução, aquele rumo da solução econômica, irfamos fatalmen­
te desaguar na situação trágica _e[11 Que hoje nos en_coo_tramos e em que hoje se 
encontra toda a Nação. 

Sei, Sr. Presidente-, que um dia a solução vey_dad.eira, que interessa ao 
povo e a Nação, haverá de se impor. O ql.le nie preocupa ê o prazo, é este in­
terregno, é o sofrimento" p(.lpUiar e as perdas patrimoil'iaiS deSlã Nação, resul­
tantes da obstinação por parte do Governo em não aiterar o rumo da política 
econômica, em não reconhecer que tínhamos, nos da Oposição, razão quan­
do nós fixávamos na crítica e nas soluções apontad~s.-- - - -- -

O Sr. Paulo Brossard- Muito bem. Ainda se me permite V. Ex•, eu gos­
taria de ob~ervar_ a mudança de linguagem. Aquele tempo, quando aqui che­
gamos, éramos objeto de desprezo; agora nos cobrum soluç_ões çom9_se nós, 
da oposição, devêssemos governar, como se a_ tarefa do Governo não_ f.o_sse a 
de governar e a _da Oposição de exercer o ministério da crítica. Agora, 
dirigem-se tl nós: ··mas a_ Oposição não nos oferece soluções~·. 

O SR. ROBERTO SATURNINO -É verdade. E continuará não ofere­
cendo, na medida em que se usa de todos os artifícios, agóra rio campo políti­
co, para impedir que a "Oposição tenha o mínimo de ... 

O Sr. Paulo Brossard- Aliás, quando ouço esta novidade lembro-me, 
tenho me lembrado de um fato que me parece maiS do que expressivo. ~que, 
em primeiro lugar, nós da Oposição, durante oito anoS que temos estado nes­
ta Casa, cansamos dc_oferecer sugestões e nurtca,-jamais, qualquer uma delas 
foi sequer considerada, já não digo rejeilãda, depois de uma análise. Não, se­
quer é consíderada. Mas, vou al~m. As pessoas que, dentro do governo, tendo 
feito parte do Governo, ousaram manifestar div.ergências à sapiência institu­
cionalizada, em certos recantos_ governamentais, terminaram expelidas do 
Governo. V. Ex"". há pouco, mencionou o nome do Sr_. Ministro S~vero Go­
mes. 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Isso mesl]lO. 

O Sr. Paulo Brossard- Por que ele saiu do Governo? Porque l)à9 teve 
mais meios de fazer sentir a slia voz nacionalist_a, patriótica, competente, ca-

paz, honrada._ Dir-_se-á que estou lembrando um nome que hoje estâ no 
PMDB. Não! E o Sr. Rischbieter, que não estã no PMDB, não entrou para o 
PM DB e está, creio eu, numa posição discreta até agora'? Mas, ele não fez ad­
vertên~ia a i-espeito do que ii- acoOtecer erri 'inátêria econômica no nosso País 
c não teve que saltar d---º Ministério-,--porque este é um Governo que não admi­
te uma voz que não seja bajulação, de subserviência? 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Saltou, nobre Senador, porque ou­
sou apresentar um relalorio que dizia a verdade, um famoso rela1orio. 

O Sr. Paulo Brossard--:- !;. prop_unha o qUê? Propunha que o Governo 
e?'-aminasse, até porque ele admitia que poderia estar errado. 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Exatamente. 

O Sr._ Paulo BrossO.rd - Poderia estar errado, poderia convencer-se da 
improcedência das suas preocupações. M"as, não. Bastou apresentar o reta~ 
tório em que colocava determinadas questões, que punham em xeque a políti­
ca econômica que leva o-Brasil a este carrasca}, a este brejo em que se encon­
tra, para deixai- o MiniStério da Fazenda. 

O SR. ROBERTO SATURNI!'o!O- lô isso, nobre Senador Paulo Bros­
sard, Sr. Presidente, chegamos ao meio do an_o e eu nl\o sei; não sei como o 
Brasil encerrará as suas contas çxternas em_ 1982. Vejo aí ;1 meta das expor­
t:.ições a- cair de_2~8_bilhões çle dólares, para 25, para 23, não sei se atingiremos 
~22 o"u 21. As impOrtações, certamen_te, crescerão um pouco com a injeção de 
recursos necessária para melhorar a -pÕsição-e1eitoral_do PDS, ~s reservas es-

~ tão caindo .. _, 

----O Sr. Paulo Brossard --A dívida terá de aumentar, a que preço, não-se 
sabe. 

O SR. ROBERTO SATURNINO- A dívida de curto prazo ninguém 
sab~ a -Cfuanto monta, porque ela não é -revelada, é um segredo de Estado do 
GoVerno. Enfim, estam9s aí diante destas.~. 

O Sr. Paulo Brossard- A dívida interna, em quatro meses aumentou 
50%. 

O SR. ROBERTO SATURNINQ ~Não sabemos como se encerrarão 
as contas deste ano. 

O Sr. Paulo Brvssard- A empresa privada cada vez mais endividada, 
cOm maiOres difículdudcs_._O de$_cmprego,_por conseguinte, cada vez maior. A 
intran.qüilidade social crescente. E_ naturalmente, é preciso fechar a questão 
para--o PDS aprovar maiS Um .. fmCóte',_; 

O Sr. Humber!o Lucena- Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. ROBERTO s,ÜURNINO- Com. muito prazer. 

O Sr. Humberto Lucena- V. Ex~ faz bem ao enfatizar esses pontos, pro­
fundumcnte negativos, da política econômica do Governo, que foram objeto, 
aliás, de algumas considerações que fiz, como Líder do PM_PB .b~ poucos 
dias, nesta Casa. QuantQ à dívida externa, -lembraria ainda a V. Ex• que, este 
ano, dificilmente o Brasil encontrará, no merqQ_o finançeiro _internacional, 
meios pura continuur administrando-a. Muito pelo contrário, os óbices serão 
cacia vez maiores poÍ"q-Ue j:f atrn.gimós o ápice do nosso endividamento. Esta é 
a verdade! ""' 

O SR. ROBERTO- SATURNINO- Esta que é a verda_de. 

o-sr---:·Humherro Lucenci ·-Deixe-me também fazer uma consideração 
sobre um dos apartes do nobre Senador_ Paulo Brossard, quando S. Ex• sere­
feriu às sugestões, às alternativas que nós das oposições, ao longo de todos es­
-ses· anos, temos feito aos diversos governos que se vêm. sucedendo desde 1964. 
Só para me referir u um aspecto, nobre Senador, no que tange à nova política 
salarial, sabe V. Ex• que a sugesti:ío_do reajuste periódico veio do então MDB. 

O SR. ROBERTO SATURNINO- iO verdade. 

O Sr. Humberto Lucena --Vá_rios Senadl)res nossos, se não me engano o 
nobre Sl:nudor Marcos Freire, o nobre Senador Mauro Benevides, o nobre 
Senador Franco Montoro - e não sei s~ V. Ex•, também, na ocasião ... 

O Sr. Paulo Brossard - O nobre Senador Dirceu Cardoso_ também. 

O Sr. Hu~nberto L~cena- ... apresentaram váriós projetos, introduzin­
do o reajuste ora automático a cada 10% de aumento da inflação, ora perlódi­
co __ ou trimestral ou semestral, e sempre essas proposições foram aqui, vee­
mentemente, co~denadas. ~ois bem, de repente, o Governo resolveu ac~:üher 
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uma delas e transformou-a no reajuste semestral que aí estâ. Portanto, o cer­
ne da nova política siilaríal teve origem numa sugestão concreta no antigo 
Movimento Democrático Brasileiro. 

O Sr. Paulo Brvs.wrd- O aparte do nobre Senador Humberto Lucena 
me lcv.u .u dar um outro aparte sem licença. E: que por falar em política sala­
rial, os jornais de há dois, três dias, publicaram uma notícia tão espantosa 
que um porta-voz do Governo correu ao microfone para dizer que era um 
pensamento seu c não do Governo, mas ele anunciava que, __ depois das 
eleições, seria revista a política salarial que tinha dado um alento ao trabalha­
dor. Foi o Si'._ Vidigal, PreSidente da Federação das Indústrias do Estado de 
São Paulo. 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Eu ia exatamente fazer referências 
a este fato. 

O Sr. Paulo Brossard- Eu peço perdão por ter me antecipado. 

O SR. ROBERTO SA TURNINO- Não, V. Ex• sean.tecipou com mui­
ta oportunidade, porque ouvimos o Sr. Vidigal, Presidente da Fc!d"eração dâs 
Indústrias de São PaulO, dizer uri1a coiSa, e o po-rta-voz do Presídente daRe­
pública - porque O Sr. Carlos Átila fala em nome -do Presidente, ele é o 
porta-voz do Presidente da República - desmentir. O futuro vai mostrar 
quem sabe das coisas, ou quem dizia a verdade neste momento. Se o Sr. Vidi­
gal estaria sabendo mais do que o próprio Presidente da República, ou se! O 
Presid_ente da República pediu ao seu porta-voz que dissesse algo sabendo 
que não traduz a verdade, porque, já na questão da Previdência assim foL O 
Presidente da RepúbHcu empenhou a sua palavra de que não haveria aumen­
to de contribuição sobre os segurados; e houve o aumento da contribuição. 

Então, agora, fica a Nação novamente, os trabalhadores e os assalaria­
dos. em particular, já na expectativa de algo desastroso para eles, que seria a 
volta à política do arrocho salarial, ao nível do que havia anteriormente. 

O Sr. Agenor Maria - Permite-me V. Ex' uffi aparte? 

O SR, ROBERTO SATURNINO- Vejo que Ó Presidenti:'anunda~o~ 
término do meu tempo, mas- concedo o aparte a V. "Ex' c-Om--ffiuito prazer. 

O Sr. Agmor Maria -Senador Ro_berto Saturnino, os jornais de sáb3.do 
e domingo noticiaram que o Governo estariã determinado a favorecer a in­
dústria, subsidiando o consumo de energia, desde! que essas indústrias produ­
zam para exportação. Aíõdústria hoje, no-Brasil, que produzir para exportar, 
terá seus gastos com energia subsidiados pelo Governo. Ao mesmo tempo as 
indústrias que não desenvolverem o seu parque manufatureifo para eXportar,_ 
vão pagar este ano 6 ou 7% a mais de tarifas elétricas, porque as mesmas se- _ 
rào majoradas a nível superior ao índice nacional de Preços ao_conSumidor. 
Veja bem V. Ex• para onde esse Governo está levando este País! Se um cida­
dão tiver uma máquina elétrica produzindo alimento, ração, para uma vaca­
ria, ele vai pagar, por essa energia, uma tarifa acima: dos próprios índices de 
preço ao consumidor. Se os índices nacionais do preço ao consumidor se ele­
var em 90%, ele vai pag-ar tarifas superiores a -Isso. -Mas, --se o cidadão estiver 
produzindo manufatura para exportar para o Japão, Inglaterra, ele vai ter o 
subsídio do Governo, pagando somente o custo daquela energia, para que 
aquele produto chegue à Inglaterra, à França ou ao Japão mais barato. Com 
esse aparte eu quero demonstrar a V. Ex' que esse Governo, na minha con~ 
cepção, está louco. Porque não tem sentido, com o poder aquisitivo do povo 
baixíssimo, pagando internaineflte as tarifas elétricas cada vez mais caras, en­
quanto o Governo subsidia a mesma energia para produzir para verider no 
exterior. Muito obrigado a V. Ex• 

O Sr. Paulo Brossard- Mas, nobre Senador, nós já tivemos o trigo­
papel, já tivemos o adubo-papel; nós estamos agOra começando a ter a 
exportação-papel. Já estamos na exportação-papel. 

O SR. ROBERTO SATURNINO- E essa exportação-papel, subsidia­
da desta forma, como ressalta o nobre Senador Agenor Maria, subsídio ~sse 
que é pago pela população, pelo pobre povo brasileiro, ao consumo dos ncos 
povos que importam as nossas mercadorias. O sub~íd~o é dad_o, ora sob ~for­
ma de crédito-prêmio, ora sob a forma de emprestlmos a Juros negativos, 
agora sob uma nova fórmulu, a tarifa de energia subsidiada. Acrescem-se ou­

tros artifícios. 

o Sr. Paulo Brossard- ... outros artifícios_. Esgotam-se uns e renovam­

se outros. 

O SR. ROBERTO SATURNINO- E o empobrecimento da nação e da 
população cresce a cada mês, a cada semana. 

·· ·Sr. Presidente, eram as observações que queria fazer por hoje. Essas ob­
servações, esse tipO -de debate acho que deve ser objeto de análise diário, nesta 
Casa e, por hoje, tendo em vista o esgotamento do meu tempo, o interesse 
suscitado pelo tema e os apartes enriquecedores que recebi, encerro por aqui 
agradecendo a benevolência de V. Ex• (Muito bem! Palmas.} 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador José Fragelli. 

O SR. JOSE FRAGELLI PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTRE:GUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÃ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Sobre a mesa, projeto de lei 
cuja leitura será feita pelo Sr. !~"-Secretário. 

É lido o seguinte 

I'ROJETO DE LEI DO SENADO No 124, DE !982-Complementar 

Introduz modificação na_ ~ei Complementar n9 11, de 25 de ntaio 
de 19:71, qué instituiu o PRO~RURAL. ~ 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1"? O art. 49, caput, da Lei Complementar n9 11, de 25 de maio de 

1971, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. _49 A aposentadoria por velhice corresponderá a urna 
Prestação inensal equivalente ao salário míriímo regional, sendo de­
vida ao "trabalh-ador rural que tiver completado sessenta (60) anos de 
idade. 

Art. 29 As despesas decorrentes da execução desta lei complementar se­
rão custeadas através dos recursos previstos 110 art. 15_da Lei Complementar 
n;·ll, de :Í5-S-7L -·- .. - ~ . ~ ~ 

Art. 31' Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

, . Art. 411 Revogain-se as-disposições em contrário. 

Justificação 

Em nome do SinQícilto dos_Trabalhadores Rurais de Dona Emma, SC, 
cujo presidente, Sr. José Formentin, é o signatário da reivindiCação, estou 
submetendo à consideração da Casa o presente projeto de lei complementar 
que-·alt-e~ã--a--L~i Complementar ri9 llj7I" em doiS pontos, a saber: 

I- eleva o valor do benefício da aposentadoria por velhice, devida aos 
trabalhadores rurais, a importância correspondente ao salário mínimo reg"io­
nal; 

li- baixa a idade limite para a obtenção dessa aposentadoria, de 65 
para 60 anos. 

Na verdade, muitos são os motivos a justificar a adoção das medidas ora 
preconizadas, dentre eles, principalmente, o fato_ de o trabalhador rural ter, 
via de regra, expectativa de vida bem inferior à do trabalhador urbano e, por­
tanto, dificilmente alcançar a idade de sessenta e cinco anos, para gozo do be­
nefício da aposentadoria. De o~tra parte, já ninguém consegue sobreviver 
co:nl o salário mínimo, quanto mais com metade dele. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 1982. - Nelson Carneiro. 

--"(Às Comissões de Constituição e lU!_t(çq., de Leiis!ação Social e 
de Ffnancas.) 

O SR, PRESIDENTE (Jorge Kalume)- O projeto lido serã publicado e 
remetido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1~"-Secretário. 
É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 137, DE !982 

Sr._ Pr_esidente: 
Nos termos do Regínleiúo Interno, fequefro a Vossa EXcelência a coi).­

cessão de 60 (sessenta) dias de licença para tratar de interesses particulares. 
Em 21 de junho de 1982.- Murilo Badaró. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- A votação desse requerimento 
fiCa- 8diada por falta de ''quorum". 

-~ 
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O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Sobre a mesa, expediente que 
será lido pelo Sr. !(,!~Secretário. 

E lido o seguinte 

AVISO DO MINISTRO DAS RELAÇ0ES EXTERIORES 

N9 16/82, de LS_do corrente, encaminhando esclarecimentos daquele Mi~ 
nistérío acerca a as relações diplomátícas entre o Brasil e países do Continente 
Africano~ em atendimento ao Requerimento de InformaçÕe$ n'i' 413, de 1981, 
de autoria do Senador Itamar Francp. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Está finda a Hora do Expe­
diente. 

Passa~se à 

ORDEM DO DIA 

Não hG. quorum. 
Em conseqüência, as matéiias ·constantes dos itens n(,ls. 1 a 17 e 22 da 

pauta de hl)jc, dependentes de votaç~.o. deixam de ser submetidas a votos, fi-:_ 
cando sua apreciação adiada para ;:· próximá sessão. 

Sàv os seguintes os itens cuja àprecia(ão é adiada 

I 

Votação, em turno único, do----rrojeto de Resol~ção n'i' 183, de 1981 (apre~ 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 1.098,_ 
de 198l), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Norte a ele­
var em Cr$ 29.364.200,00 (vinte e nove milhões, trezentos e ses_seota e quatro 
mil e duzentos cruzeiros), o montante de sua dívida CO!"JSOlidada, tendo 

PARECER, sob n' 1.099, de 1981, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 
(Dependendo da votação do Requerimento n'i' 123/82, do Senador Dir­

ceu Cardoso, de audiêncTa- da Comissão de Finanças.) 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Rcs.Ç>luç_ão .119 258, de 1981 (apre~ 
sentado pela Comis.c;ão de Economia CQtno conclusão de seu Parecer n9 1.424, 
de 1981 ), que autoriza a Prefeitura Municipal de Boca do Acre (AM) a elevar 
em Cr$ 8.613.200,00 (oitO milhões, scisceritos e treze mil e duzentos cruzei­
ros), o montante de sua dlvida consolidada .. tendo 

PARECERES, sob nos 1.425 e 1.426, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição (!"JUstiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido. do Se: nu dor Hugo Ramos; e 
-de Municipfos, favorável. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i'_266, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de: .. Economia como conclusão de sei.). Parecer n'i' 1.452, 
de 1981 ). que uutoriza a Prefeitura MuniciPal de Catanduva (SP) a elevar em 
Cr$ 39.300_0QO.,OO-(trinta e nove milhões e trezentos mil.~ruzeiros), \1 montan-
te de sua dívida consolidada._ tçndo . _ 

PARECERES, sob n's 1.453 e~l.454, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Munidpios, favoráveL 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'? 25, de l982 (apre~ 
sentado pela Comissão d~ Econoniia como condusilo de seu Parecer 119 145, 
de 1982). que autoriza a Prefeitura MunjcipêJ..de Alexânia (GO) a elevar em 
Cr$ 7.279.000,00 (sete milhões, duzentos e setenta e nove mil ~ruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada, tendo -.~ 

PARECERES, sob nos 146 e 147, de 1982, das Comissões: 
-de Cohstituição -eiustlçii,"pcla constitucion_alidade ejuridicidade, cqm 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; _e 
--de Mwzic{pios, favorável. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução_n9 33, de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Pareçer n'i' 189, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Itapira (SP) a elevar e·m-Cr$ 
29.745.360,00 (vinte e nove milhões, setecentos e qtlarenta e cinco mil, trezen~ 
tos e sessenta cruzeiros), o montante de sua dívida c~nsolidada, tendo 

PARECERES, sot> nes 190 e 191, de 1982, das Comissões: 
~de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Munidpios, favorável. 

6 

Votw . .;Uo, em turno único,. do Projeto de Resolução n'? 38, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 '279, 
de 1981). que autoriza a Prefeftura MuniCipal de Rio Claro (SP) a elevar em 
_C~$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos c oitenta 
e três mil, seiscentos e trinta cruzeiros), o mon~ante de sua dívida consolida­
da, tendo. 

PARECERES. sob n's 2&0 e 28i, de 1981, das Comissões: 
·- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jurídicidade; e 
- de Municfpios, favorável. 

7 

Votação, em turno tíriico.,_ do Projeto de Resolução n91Q8, de 1981 {apre­
sentado pela Comissão de Econofnia como conclusão de seu Parecer nç 713, 
·de 1981), que autorila o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar 
em Cr$ 10.027.899.259,79 (dez bilhões, vinte e sete milhões, oitocentos e no~ 
venta e nove mil, duzentos e cinqüenta c nove cruzeiros e setenta e nove cen~ 
tavos), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n'714, de 1981, da Comissão: 
- de Cvnstituicã.o_ e Justiça, pela constituciOnalidade e juridicidadc, 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Resoluçào n'i' 240, de t 981 (apre­
sentado pela Comissüo de Economia corno conclusão de seu Parecer n9 1.342, 
de 1981 ), que autoriza a Prefeitura Municiparde COXim (MS) a elevar em Cr$ 
12.356.000,00 (doze milhões, trezentos e cinqüenta c seis mil cruzeiros). o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES. sob rles 1.343 e 1.344, de l!í81, das ComissÕes: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucícinalidade ejurí4icidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Rarl}os; e 
- de Mui-ilcíftios. favorável. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nq 30, de 1982 (apre-­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parocer n9 178, 
de 1982), que aUtoriza a Prefeitura Mu1_1i~ipal de Araguaína (GO) a elevar em 
CrS !59.638.841,00 (cento e dn.qüenta e nove milhões, seiscentos e trinta e 
oito mil, oitocentos e quarenta e um cruzeiros), o montante de sua dívida con­
solidada, tendo 

PARECERES, sob n's 179 e 180. de 1982, das Comissões: 
-de ConstitUTÇão·e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto-vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Muni"dpl'os. favorável. 

10 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~> 80, de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de Economia -como conclusão de seu Parecer n9 423, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Mu(l_icipal de Tocantinópolis (GO) a ele~ 
varem CrS 43.37I."J18,üo-{qu.-arenta e três milhões, trezentõs e setenta·e um 
mil, trezentos e vinte e oito cruzeiros), o montante de sua divida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n's 424 e 425, de 1982, das Comissões: 
- -d<' Constituirão e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade: e 
- ·ae A-funicipios: favorável. .. 

n 
. _ .J/otaçào, em primeiro turno, do ~rojeto de Lei do Senado n~> 13, de _1979, 

de autoria do Senador Mau~o Benevides, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especlal para o comerciário, na forma que especifica, tendo 

PARECERES, sob n's 811 a 814, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição·e )u$tiça, peJa constitUcionalidade e juridicidade; 
=.... de Legislação. Social, favorável; 
- de Saúde, -filvorável; e 
-de Fínanças, favorável, com voto vencido dos Senadores Bernardíno 

Viana e José Fragelli. 
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12 

Votação, em primeirO turnO, do Projeto de Lei' do Senado nll 329, de 
1980, de <-~:utoria do Senador Curi.ha Uma, que modifica dispositivo da Con­
solidação qas Leis do Trabalho, para o fim de determinar que o pagamento 
por horas extras habituais também integre a remuneração, tendo 

PARECERES, sob nos 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, PCia cõnstitúdonalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

13 

Votação, em primeiro turno, do ProjetO- de Lei do Senado n9 164, de 
1981. de autoria do Senador Luiz Viana, que declara o Marechal-do-Ar 
Eduardo Gomes patrono da Força Aérea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob nos 815 e 816, de 1981, das Comissões:~ 
- d~ Constituição e Justiça, pela constitucion.àlidade,juridicidade e, no 

mérito, favorável, nos termos de substitutivo que apresenta; e 
- de Educação e Cultura, favorável ao substitutivo da Comissão de 

Constituição e Justíça. 

14 

Votação, em primeiro turno, do ProjetO de Lei do Senado n9 352, de 
1978, de autoria do Senador Accioly Filho, que dispõe sobre a ação de ali~ 
mentes, tendo 

PARECER, sob no 1.145, de 1981, da Comissão· 
-de Constituição i? Justíça, ·pela cOnstitU:~iorialidade ejuridicidade e, no 

mérito, favorável. 

15 

Votação, em primeíro turno, do Projeto de Lei de Senado n9 255, de 
1980, de autoria do Senador Nelson Carneiro, que L:.C"rescenta dispositivos à 
Lei n'? 5.480, de 10 de agoStO de 1968, disciplinando o pagarriento do.l39 sa­
lário deVido aos trabll(hadofe5 avulsos, tendo 

PARECERES, sob nos 1.197 a 1.199, de 1981, das Comissões: ..._~ 
·~K 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social. favorável; e 
- de Finanças. favorável. 

16 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se-nado n~' 362, de 
1979, de autoria do Senador Humberto LUC-eõa, que altera dispositivo da Lei 
n• 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 1.130 a 1.133, de 1981, das Comis­
sões: 

- de ConstituiÇão"- e Justiça; 
- de Legislação Social; 
- de Sen•iço Público Civil; e 
- de Finanças. _ 

17 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 40, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil cruzeiros), o moniante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
-de ConstituiçãO e JustiÇa, pela constftucioiialidade e juridicidade; e-
- de Municípios, favorãVel. 
(Dependendo da votação do Requerimento n9 309/81, de autoria do Se­

nador Dirceu Cardoso, de reexame da Comissão de Constitufçãó- e Justiça.) 

22 

Discu-ssão, em prfmeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 309, de 
1979, do Senador Gabriel H-ermes, que dispõe sobre o exercício da auditoria 
contábil, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob nos 573 a 576, de 1981, das Comissões: 
-de Constituiç-ão e Justiça, pela constítucionafidade e juridicidade~ 
- de Legislaç-ão Social, favorável; 
- de Sen·iço Público Civil, cOntrário; e 

-de Economia, favorável, com as Emendas de n<1s 1 e 2-CE, que apre­

senta. 
(Dependendo da votação do Requerinlenio n<1 35/82, do Senador 

Gabriel Hermes. de adiamento da discusSão para reexame da Comissão de 
Serviço Público CiviL) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Passa-se à matéria em discus­
são, constante do~ itens n'~s I 8 a 21, respectivamente, Projetos de Resolução 
n'~s 218 e 221, (~~ 1981, e Pr6jerõ de Resolução n'1s 14 e 59. de 1982. 

A estes proJc.~oS forao1 .. qJicsentados os Requerimentos n9S 124 a 127, de 
autoria do Senhor Dirceu Cardoso, de adiamento da discussão para a sessão 
de 18 do corrente. Em conseqüência, ficam os mesmos prejudicados, por ha­
verem perdido a OP':Htunidade. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) ~ Passa-se ao item IS: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 218, de 
1981 {apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu parecer n9 !_.270, de I 981 ), que autoriza o Governo do Estado de 
Miõas Geiais a elevar em Cr$ 988.603.576;49 (novecentos e oitenta 
e Oito milhões, seiscentos c três mil, quinhentos e setenta cruzeiros e 
quarenta e nove centavos) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECER, sob n' 1.271, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e jurídíci­

dade, com voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

Em discussão o projeto. (Pausa.} 
Não havendo quem peça a palavra, dcdaro-a encerrada, ficando sua vo­

tação adiada por falta de quonmz, 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Item 19: 

Disc~ssão, em ~urn_o único, do l_'rojeto de Resolução n9 221, de 
1981 (apresentado pela Comissão de Economia corno conclusão de 
seu Parecer n'1 1.276, de 1981 ), que autoriza o Governo do Estado 
do C~~rá a elevar _em Cr$ 25.239.000,00 (vi;lt_~ e cinco milhõeS, du­
zentos e trinta e nove mil cruzeiros) o montante de sua dívida conso­
lidada. tendo 

PARECER, sob n• 1.277, de 1981. da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade c juridici­

dade. 
Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada, ficando sua votação adiada 

por falta de quorum. 

O SR. PR,ESIDENTE (Jorge Kalumc) - item _20: 

Discussão, em iurno únlco, do Projeto de Resolução n9 14, de 
1982 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n9 39, de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Jaciara (MT) a elevar em Cr$ 360.000.000,00 (trezentos e sessenta 
milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 40 e 41, de 1982, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça. pela consti{ucionalidade ejuridici­
dade; e 

--de AJunicfpios, favoráveL 

Em discussão ·o projetO. (Pausa.) 
Não havendo quem queira usar da palavra, declaro-a encerrada. 
A Presidência ddxa de subffieter a matéria a votoS, -em virtude da falta de 

quorum para deliberação, ficando sua votação adiada parã a próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Item 21: 

Discussão, em turno únicO; do Projeto de Resolução n9 59, de 
1982 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n9 334, de 1982), que autoriza o Governo do Estado do 
Rio de Janeiro e elevar em Cr$ 29.079.200.000,00 (vinte e nove bi­
lhões, setenta e nove milhões e duzentos mil cruzeiros), o montante 
de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 335, de 1982, da Comissão: 
--de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade. 

Em discussão -o Projeto. 
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O Sr. Nelson Carneiro - Sr. Presidente, peço a palavra . 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Para discutir' o prOjeto, conce­
do a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Para discutir o projeto. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Ao ensejo deste projeto, quero deixar consignada a minha posição na 
apreciação de todos os projetos semelhantes. 

Quando os projetos dizem respeito a obras, acho que devemos examinar 
o mérito e a objetividade dessas realizações, mas não -devemos colaborar para_ 
aumentar, como tem sustentado, aliás com muíto brilho, o nobre Senador 
Dirceu Cardoso, o débito dos Estados para, por exemplo, pagamento de fun­
cionários· públicos, porque isso deve sair da receita normal do Estado, e tam­
bém para não agravar a ·situação dos futuros governadores. 

Quero deixar claro que a minha posição tem sido sempre esta, votar a fa­
vor dos projetos que representem colaboração para obras públicas, mas sem­
pre contrário àqueles que representem aumento de dinheiro que será para dis­
tribuir entre os governos locais. (Muito bem/) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kulume)- Continua em discussão o pro-
jeto. (Pausa.) _ 

Não havendo mais _quem queira discuti-lo, deciaro encerrada a-Clisc-Us­
são, ficando a votação adiada em virtude da falta de quorom. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Esgotada a Ordem do Dia, 
volta-se à lista de oradores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

A Receita Federal, através de noticíãrio de imprensa, divulgou dados re­
gistrando um aumento de l06% na arrecadação federal, sendo esse elevado 
percentual fruto de maior arrecadação do IPI, do IOF e do Imposto de Ren~ 
da arrecadado na foiJte. 

Todos esses tributos são sugados dos assalariados, uns direta, outros in­
diretamente. A classe média, que é atingida em cheio por esses aumentos, está 
perdendo a cada dia as condições m_í_nimas de absorvê-los e, conseqüentemen­
te, vão se nivelando às categorias que até pouco tempo· eram consideradas de 
baixa renda. 

É aflitiva a Situação dos as.sa1ariados, que se defrontam dia a dia com au­
mentos em todos os setores desde os comestíveis, os vestuários, os transportes 
coletivos, os medicam_entos até aos serviços públicos, como energia elétrica e 
telefones_, além das prestações ou aluguéis de casa. 

Não bastassem esses problemas do cotidiano, o tratamento salarial dis­
crim-inado onde os funcionários públicos não reCebem reajustes semestrais e 
139 salário, vimos agora, embora com um desmentido categórico do porta­
voz do Palácio do Planalto, a declaração do Presidente da Federação das In­
dústrias do Estado de SUo Paulo, Sr. Luís Eulália Bueno Vidigal, anunciando 
que a política salarial em vigor será modificada a partir de 16 de novembro 
próXíffió,--OUUrilâléi-após as eleições. 

Fácil será imaginar-se o poder das empresas nas decisões do governo, 
principalmente quando se trata de assunto ligado à ãi'_ea econômica, e conse­
qüentemente ficam os assalariados apreensivos diante dessa afirmação, na_ es­
pemnça de que não venha a se concretizar um retrocesso na política salarial 
em vigor, que, se outro benefício não trouxe, pelo menos eliminou 90% das 
causas que motivavam as para1Lsações de trabalho, um grande passo para a 
paz social que todos desejamos. 

O que aspiramos e esperamos ê que os encargos tributários não recaiam 
sobre quem vive de salários, tanto no âmbito oficial como particular e que já 
em novembro próximo se haja implantado a igualdade de tratamento para to­
dos, com o pagamento do 13~' salário e o reajuste semestral. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Humberto Lucena, como Líder. 

O SR. HUMBERTO LUCENA, PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÃ PUBLI­
CADO POSTERIORMENTE. 

o SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) -Concedo a palavra ao nobre 
Senador Paulo Brossard. 

O SR. PAULO BROSSARD (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Pre­
si.denle e Srs. Senadores: 

Nesta sala encontra-se apenas um Senador do PDS, o nobre Senador 
Bernardino Viana. Peço a S. Ex• que ouça as palavras que vou proferir, Com a 
sua benignidade costumeira; pretendo fazer algumas considerações, tecer al­
gumas reflexões com a maior isenção, com o maior desinteresse:, como se esti­
vesse conversando comigo mesmo, no meu gabinete de trabalho. 

Uma das questões que me traz à tribuna é exatamente esta que vem de 
ser ·abordada, com tanto brilho, pelÕ nobre s_en_ador Humberto Lucena; e o 
que vou dizer tem uma pretensão de Lr ~lém do caso que está em exame, neste 

-momento: é a posição do parlamentar e os vínculos com o seu partido, o 
problema do fechamento da questão, o problema da disciplina partidária, 
como devem ser encaradas ou como eu as entendo. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, tempo houve em que o partido político 
era uma entidade de fato. As pessoas para serem candidatas e serem eleitas-in~ 
dependiam dos partidos políticos; ou, em oUtraS palavras, independiam que 
as suas candidaturas fossem adotadas por partidos, em convenções parti­
dárias; que as suas candidaturas fossem registradas, pelos partidos, na Justiça 
Eleitoral; que os votos fossem contados, para a legenda partidária, em pri­
meiro lugar, a fim de se saber quantos são os eleitos por partido. Houve tem­
po em que se poderia chamar a democracia de atomística. 

Nos últimos decênios, depois da Primeira Grande Guerra, os partidos, 
especialmente após a segunda, passaram a ganhar uma dimensão legal -e 
até um -status constitucional. 

No Brasil, partidos existiram desde que o Brasil se fez independente e a 
vida política passou a ser- exercida normalmente. 

Mas, só em 1945, pelo Çódigo Eleitoral daquele ano, a chamada Lei 
Agamenon Magalhães, é que o partido foi erigido à categoria jurídica neces­
sária para a formação dos corpos legislativos. Mesmo o Código Assis Brasil, 
o Código de 1932, que admitiu os ~ndidãtos partidãrios, admitiu também os 
carididatos extrapartidários, eram os candidatos avulsos. 

De modo que foi um embrião da organização partidária, sob o ponto de 
vista legal. Mas _o partido poderia ser uma pessoa jurídica de direito privado 
se -os seus estatutos tivessem ·sido reiistrados h o Registro de Títulos e Docu­
mentos, nos termos do Código:-Civil; ou podeda ser silnples entidade de fato, 
se não tivesse regiStro. A partir do Código de 1945 foi estabelecido que ne­
nhum candidato poderia sê-lo senão através d~ partido. 

Lembro-me Qe que Alberto Pasqualini, uma das personalidades mais 
ilustres do Rio Grande do Sul, argüiu~ argüiu em termos teóricos, em entre­
vistas- a inconstitucionalidade desse preceito da lei eleitoral, à luz da Carta 
de lO de novembro de 1937, sob a alegação de que a lei havia criado uma ine­
legibilidade não prevista naquela Carta, na Lei Constitucional: a filiação par­
tidária. 

Mas o Código Agamenon Magalhães, o Código de 1945, que estabeleceu 
como condição o registrO de candidaturas pOr partidos, e prescreveu c(ue os 
partidos deveriam ser nacionais,'-não definiu juridicamente os partidos, em­
bora também ali já estivesse o -germem da natureza publicística do partido 
político. 

Coube ao Código Eleitoral de 1950, salvo engano, no art. 152, dizer: "Os 
partidos políticos são pessoas jurídicas de Direíto Público." 

O _que é cúto é que a Constituição de 46 já menciona os partidos políti­
cos em vários dispositivos - é a primeira Constituição que assim o faz. 

A eláusula constitucional, complementando-se pela legislação ordinãria, 
ou através dela, viria a configurar isto: No Brasil, no Direito brasileiro, o par­
tido político passou a ser pessoa jurídica de direito público, entidade neces­
sária para a foi"mação dos órgãos legislativos, dos poderes políticos, porque 
não admitiu, mas antes proibiu de fato a candidatura avulsa, que existiu ante­
riormente. 

Desse fato decorrem algumas conseqüências: uma delas é que o parla­
mentar não é á dono exclusivo do mandato, como era. A frase tantas vezes 
ouvida e tão repetida: "O mandato que o povo me conferiu ... "- Claro, o 
mandato é conferido pelo povo, senão através de um partido. Exis1e- a pre.:­
sença necessária do partido como partido e, por isto, no meu modo de ver, o 
eleito é titular de um direito, sem dúvida. Ele não pode ser eliminado da Casa 
Legislativa que componha, porque ele tem um direito ao mandato; se o man­
dato é de 4 anos, ou se é de 8 anos, no caSo do Senado, ele tem o direito liqui­
do e certo de: exercer esse mandato por esse tempo. Mas o Partido também 
tem um direito: o direito ao mandato ou o direito ao lugar, ã cadeira, como se 
diz. 
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Peço licença para abrir um parêntese e relatar fato ocorrido no Rio 
Grande do Sul, onde, penso eu, esta questão foi discutida pela primeira vez 
em termos judiciaiS, --e decidido pelo Tribunal de justiça. 

Logo depois de uma eleição, o primeiro suplente do Partido Libertador, 
o candidato que ficara na ordem de votação, que não fora eleito mas ficara 
como primeiro suplente, transmigra-se para outra agremiação. Passam-se os. 
dias e um dos eleitos, quer dizer, um dos Deputados, vem a ser eleito Vice­
Prefeito e nomeado Secretário do Município de Porto Alegre. Discutiu-se se 
conservava ou não o mandato, mas ele renunciou ao mesmo, de modo que 
abriu a vaga . .Aberta a vaga na Bancada do Partido Libertador, aquele pri­
meiro suplente, ou aquela pessoa que tinha ficado como primeiro suplente na 
apuração das eleições, mas que tinha se transladado para outro partido, pre­
tendeu a sua convocação e, então, surgiu o problema. 

Eu era Líder da Bancada e indiquei ao Prcsídei:tte da Assemblé"iâ~O n-Ome 
do segundo, dizendo que era o primeiro, porque no momento em que o pri­
meiro suplente havia voluntari8.mente se desligado do partido que lhe dera 
aquela condição, para vir a integrar outro, usara de uma liberdade que nin­
guém lhe poderia tirar, mas se desvestira da condição de prirlteiro suplente, e 
que o primeiro suplente era aquele que, originariamente, seria o-segundo, De 
outro lado, o partido, como pessoa jurídica de Direito Público, tinha direito a 
tantas cadeiras, de modo que se fosse convocado aquele que se mudara, em 
verdade haveria uma lesão ao Partido Libertador, que tinha deito sete ou 
oito Deputados e passaria a ter 6 ou 7,- não nie recordo exatamente- mas 
passaria a ter menos um, e haveria o que em DireTtõ Civil se cham-a enriqueci­
mento ilícito do outro partido, porque tendo eleito tantos Deputados, passa­
ria a ter tantos mais um. 

A questão foi colocada em termosjudiCiaJS~ porqUe a-Mesa nãO acolheu 
a indicação do Líder (a Mesa era do outro Partido ... ) e contra o ato da Mesa 
foi impetrado MandadO de Segurança. Por quem? Pelo Partido, pessoa jurídi­
ca de Direito Público, alegando o direito líquido e certo de ter, na Assembléia 
do Rio Grande do Sul, naquela legislatura, tantos Deputados. E o candidato 
que ficara como segundo suplente, dizia ao Tribunal; "Sou eu o primeiro su­
plente e não o segundo, porque o primeiro se desligou do Partido, emigrou. 
Eu tenho o direito líquido e certo de ser convocado." 

O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul,- se Oã.o -esto_u_enganado~ 
por unanimidade, mas se não por unanimídade, por uma arrasadora maioria, 
-concedeu o mandado de segurança ao partido e ao suplente. Votaram nes­
te sentido três Desembargadores que vieram a ser Ministros do Supremo Tri­
bunal Federal: o Ministro Eloy José da Rocha, o Ministro Carlos Thompson 
Flores e o- Ministro Pedro Soares Munhoz. desembargadores, todos eles à­
quele tempo, votaram no sentido que acabo de declinar. 

Lembro este fato apenas como um elemento que me parece interessante 
porque, ao que eu saiba, foi a primeira \iez em que esia queStão fOi cOlocada 
nestes termos judicia]s e" em que houve uma decisão judiciãl a reSpeito, 

De modo que não tenho dúvida alguma de que no man_dato parlamentar 
existe- o que se poderia chamai de uma bititularidade de direitos, do Partido, 
como pessoa jurídica, e do candidato eleitO; cada um com o ·seU--direito, um­
não excluindo o outro, ambos tendo que conviver porque, afinal de contas, é 
um condomínio ... 

Agora, nobre Senador, veja s6 como essa situação se caracteriza Oitida­
mente, não em relação a nós Senadores, que somos eleitos pelo critério_ majo­
ritário e, então, não há quocierlfe eleitoral, é eleito aquele -que 0-biêin maior 
número de votos, mas em relação à Câmara dos Deputados e às Assembléias 
Legislativas, o que pode ocorrer - e geralmente ocorre -:-é que a maioria, 
senão a quase totalidade dos eleitos não chega a preencher o quociente eleitoR 
ral, de modo que ele é eleito realmente, mas é eleito com a soma dos votos da­
queles que não o foram. Assim, o seu direito não é e tião pOde ser um difeito 
absoluto. Quer dizer, o direito do partido é um direito vivO, é um direito 
tangível, é um direitO palpável. Quantãs e quantas vezes é 8iaças à s.orría dos 
votos partidários que os- eleitos logram ser diplomados. 

Vou além nesta análise, e digo que quando o eleitor vota, ele vOta primei­
ro no partido, depois no candidato, porque o voto dado ao candidato pode. 
não ser aproveitado, mas o voto dado ao partido, este é aproveitado em pri­
meiro lugar. Ainda que em benefício de outro candidato. 

Com essas observações triViais;-parece-me, fora de qualquer dúvida ra­
zoável, há duplicidade de relações jurídicas em relação à mesma caddra: ao 
mesmo lugar, ao mesmo mandato; há uma relação cujo titular é a pessoa_. a 
pessoa física, é o eleito, é o diplomado, e hã uma relação jui-ídica da qual é ti­
tular a pessoa jurídica, o Partido político. 

Muito bem, a primeira observação que eu gostaria de fazer para uma 
análise tranqOila, uma anãlise isenta, uma análise desapaixonada dessa ques-

tão, é que, em virtude da ilegal extinção dos partidos, e: em conseqüência da 
formação ulterior de outros partidos, os atuais parlamentares nada devem 
aos seus partidos at1:1ãis; nada, lhe"s devem. bc!viarri,- realmente, aos partidos 
pelos quais foram eleitos, e que, no meu modo de ver, ilega_l e abusivamente 
foram extintos contra a lei constitucional. De modo que essa é uma situação 
de fato. Amanhã não será assim; mas, hoje,_ -é assim. 

Em outras palavras, nobre Senador, o PDS, como o PMDB, não podem 
dizer: essa cadeira é minha. Porque, em verdade, os atuais parlamentares não 
foram eleitos por partidos que inexistiam, foram eleitos por outros, aqueles 
sim tinham o legítimo direito de dizer: esta cadeira também me pertence, este 
mandato o senhor recebeu por meu intermédio; não é o que ocorre hoje. Esse 
é um dado de fato que me parece insusceptível de controvérsia e que não pode 
ser ignorado no exame tranqUilo, sereno, isento, honesto desta questão. 

A segunda observação, que me parece importante fazer, é que a Lei 
Constitucional, mesmo esta Carta outorgada, no art. 32, mantém aquela cla­
usula que é histórica: 

"Os Deputados e Senadores não respondem por palavras, vo­
tos e opiniões emitidos no exercício do mandato." 

Relativamente a palavras, depois vem aquela cláusula que, em verdade, 
anula o preceito, mas, com relação a voto não. Quer dizer, a imunidade de di­
reito material, imunidade de direito processual, imunidade absoluta, imuni­
dade perpétua relativamente ao voto _parece--me que é um dogma. Mas, V, Ex• 
poderá dizer-me que existe, além do art. 32, o art. 152, que é uma novidade, e 
que, tratando dos partidos políticos, diz que eles se organizarão seguindo de­
terminados preceitos, ficando os eleitos sujeitos à disciplina partidária e a ob­
servância às decisões legjtim-arrfente t6inaâas pelc;>s órgãos partidários compe~ 
tentes. Sem dúvida alguma, mas, evidentemente, também, uma cláusula cons­
iítucional não se interpreta insulada mente; elas não são amuradas, elas de­
vem ser interpretadas sistemática e harmoniosamente._ Então, como se deve 
entender essa disciplina partidária? Como se deve entender essa sUjeição do 
parlamentar â decisão do órgã-õ coletivo, do órgão partidário, se ele tem o di­
reito de votar segundo sua consciência? Uma cláusula não pode excluir a ou­
t~?·_ Qualquer aprendiz, qualquer calouro de escola de DireitO Sabe disso. 
QUer dizer, esta disciplina partidária supõe o que'? Supõe que ela encontre li­
mites, limites que se compadeçam, que se conciliem com aquela outra cláusu­
la, que assegura a liberdade de voto. Quais são os limites? Está no programa 
partidário, -no estatuto partidário. A sujeição do p"ã.rlamentar às decisões legi­
timamente tomadas pelos órgãos competentes encontre no programa o seu 
fundamento e a sua fronteira. Basta a maioria formal de um diretório para 
obrigar um parlamentar a votar de uma maneira, estabelecendo a questão 
como questão fechada? Não, digo eu. A questão fechada, a disciplina parti­
dária, ou decisão legitimamente tomada pelos órgãos de direção partidária, a 
qtfe-alude o § 59 do art. 152 da Carta outorgada, tem como pressuposto e 
como limite exatamente a tábua programática. 

Vejam só: tenho ao meu lado o nosso querido colega, Senador Nelson 
Carneiro; vamos admitir que S. Ex•, amanhã, integrante do PMDB, do MDB 
de então, quisesse apresentar o se~:~ já histórico projeto estabelecendo o divór­
cio, e a Maioria do Diretório, contrária à _teSe_ divorci~té;1, preteiJ.desse impedir 
que S. Ex• o fizesse e votasse. E, por maioria, exatamente porque era maioria, 
fechasse a questão: sob pena de perda -de mandato por infração à disciplina 
pÚtidária nenhum parlamentar do MDB, pode votar o projeto de divórcio e­
muito menos_ apresentá-lo. 

Pergunto eu: o nobre Senador Nelson Carneiro, que era o próprio patro­
no da bandeira do divórcío, era o porta estandarte, era, como se dizia antiga­
mente, o vexilário da tese divorcista, submeter-se-ia à decisão? Essa decisão 
seria legítima nos termos a que alude a lei conSdtucional1" Essa decisão, embo­
rà· formalmente" Perfeltã, obrígària e. vin"Cu1aria o parlamentar eleito pelo 
MDB? Não! Não!_ Nãol S. Ex• poderia, tranqüilamente, respeitosamente, 
com a sua delicadeza de gestos, tão característicos, sem elevar o tom de sua 
voz, tão niat:iO, dizer: "Meus SenhOres, os senhores vão me perdoar, mas vou 
fazer o que a minha consciência ine diz que eu faça e se insistirein, terei que 
testilhar nos tribunais com os senhores, porque não estou disposto nem a ab­
dicar da minha convicção nem a perder o mandato, cujo _exercício é regular e 
legítimo. 

Por quê? Porque o programa do MDB, partido pelo qual o Sr. Nelson 
Carneiro fóra candidato, pelo-qual fora eleito não estabelecia que os seus par R 
lamentares defenderiam a i_ndissolubilidade do casamento. Se no programa 
partidário esta cláusula fosse explícita, aí o Sr. Nelson Carneiro que tivesse 
paciência, aí ele era obrigado a submeter-se, aí ele não poderia fazer o que 
queria, aí não podeira votar como desejava votar, porque certa ou errada-
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mente ele tinha ingressado num partido e aderido a um programa que, de for­
ma explícíta e insofismãvel, consagrava como norma de ação dos seus parla­
mentares a indissolubilidade do vínculo conjugal. 

E os votos dados aos candidatos do MDB- vale dizer ao MDB- os 
votos recolhidos do seio da sociedade brasileira levavam implícita esta linii­
tação, esta determinação ou esta imposição. De modo que é preciso colocar a 
questão nos seus termos. Não é a Maioria, por maiS i'e&peiláVerque -seja, de 
um órgão partidário, que pode dizer: vamos fechar a questão e a questão está 
fechada. Não. Não. 

t claro que toda a vida em comum, em sociedade, em partido, é u~a 
vida que limita a nossa liberdade, a nossa maneira de ser. Em sociedade nós 
encontramos limites a toda hora, a todo instante, a todo o momento, desde 
que nascemos até que morremos. Mas, esta coerção social não pode abolir, 
não pode esmagar a personalidade. A vida partidária- é cheia de limitações, é 
cheia de encargos, é cheia de ligaduras, mas legitimamente, não pode ir além 
daqueles limites, daqueles padrões que constituem a sua tábua de Valores pro­
gramáticos. 

De modo que, com o maior respeito das vozes dissidentes, se um Partido 
quiser fechar a questão em assunto que não encontre base no seu programa 
partidário estará cometendo um abuso de poder, estará caracterizando um 
ato ilícito, estará feriildo um direífO líquido e certo do parlamentar de dizer: 
"Até aqui não chega a autoridade partidária. Autoridade partidária que não 
apenas aceito, mas sou obrigado a acetiar, é aquela que decorre do programa 
partidário." Não pode ir além, não pode invadir esse recinto d~ -:~nsciência 
do parlamentar, não fora assim e o parlamentar se converteria inclusive em 
um número, ou em uma coisa. Bastaria que o Líder comparecesse e dissesse: 
.. voto a favor, ou voto contra; tenho tantos deputados na minha Bancada, es­
tá aprovado ou está rejeítado o projeto"; e tolfitur quaestío. Tsso não pode ser. 
Isso não pode ocorrer. 

Pot isso, no caso concreto, no caso hoje em exame, o que se poderia dizer 
é que o parlamentar que ingressou no PDS assumiu __ um compromisso de de­
fender aqueles princípios. o partido pode invocar a disciplina partidária para 
cobrar do parlamentar aquela conduta, mas se ele declarar_: .. Aqui ê uma 
questão de consciência, eu não posso votar contra a minha consciência". Ele 
tem o direito de fazê-lo. -

O parlamentar pode ser admoestado, pode ser até censurado, mas ele 
não pode perder o mandato, agora e aqui, neste Cãso. Por quê? Porque o 
mandato veio antes do partido, independeu do partido, é superior ao partido, 
no tempo antecedeu ao partido. 

Vou dar um exemplo, porque talvez um exemplo - eu creio que estas 
coisas são tão simples, são tão singelas, que não precisariam âe exemplo, mas 
eu_v_ou dar um exemplo. Amanhã, o nosso País se vê envolvido numa situação 
delicada e o meu partido resolve fechar a questão em torno de um projeto 
pelo qual se deve ir à guerra, aprovando a declaração de guerra. E eu, pelo 
exame que faço do problema, pela análise das circunstâncias, dos fatos, d9s 
antecedentes, das conseqüências, em decorrência da minha formação mental, 
da minha estrutura, da minha educação, eu sou formalmente contra a guerra 
por princípio e sou contra a guerra no caso concreto. Eu posso ser contra a 
guerra por educação e, amanhã, ser obrigado a ir, eu, à guerra, como cida­
dão. Mas, como parlamentar analiso o problema e chego à conclusão de que 
a guerra será uma loucura, uma ínsensatez, um desvario, ou um crime e digo_: 

- .. Eu voto contra esse projetO'\ 
E não hã partido algum, nem autoridade nenhuma que possa me obrigar 

a votar a favor, porque não é do programa partidáiio riem do meu partido, 
nem de nenhum partido promover a guerra, aceitar a guerra, declarar a guer­
ra. São essas questões que surgem, irrompem como que inesperadamente, im­
previstamente, e que a pessoa tem de julgar segundo a sua cab~ça, segunda: os 
seus critêrios, a sua experiência, a sua visão, acertando ou errando, mas se­
gundo os seus critérios. Evidentemente, não hâ pi'ograma partid3.Tío algUm 
que chegasse a essa insensatez de,- digamos -asshii~ i"iiCCilt1và{3.--guerra oU de 
dizer que em tais ou quais casos o parlamentar deveria votar pela guefra. se o 
programa partidário contivesse esta disposição teratológica~ e se- eu tivesse in­
gressado nesse Partido, aí_estaria obrigEldo, sob pena-de perda de mandatO. 

Eu creio que, colocada a questão nestes termos, as coísas-se aclaram, e-é­
por isso que eu tenho a mais absoluta convicção, convicção jurídica, de que o 
que o PDS está pretendendo fazer neste momento em relação a este assunto, 
envolvendo parlamentares que ele não elegeu, mas que ele recolheu como um 
espólio ... 

O Sr. José Fragc_lli - E C<?f.ltinua reco~~endo. 

O SR. PAULO BROSSA RD- E continuará recolhendo- ... não pode 
impor-lhe, aquelas prescrições que supõem aquilo que eu chamei de condomí­
nio de titulares, de bititulares de_ uma mesma relação jurídica, do partido e do 
-eleito, do- eleito e do partido. O que-estou dizendo neste momento eu diria 
num tr-ibunal se fosse juiz: é a rigorosa expressão do meu convencimento, é a 
cristalina tradução do meu pensamento, da minha convicção. 

POr isto, quando alguns colegas me perguntam se podem resistir a um fe-
chamento de questão, eu respondo tranqüilamente, confiantemente: podem. 

- .. 0 partido nã-o pode me privar do mandato?" 
-"Não pode! Não podel'' 
- "-0 partido não pode adotar tais sanções?" 
- "Não pode! Que tente e verá o que lhe vai acontecer." 

Fiz o possível, Sr. Presidente, para não entrar numa questão interna de 
um partido que não é o meu. Apenas aqui ou ali aludi a esta entidade política 
para tornar mais completo o meu raciocínio, para chegar até determinados 

c 2:5_pectos do problema que não poderia chegar senãO examinando o caso con­
crelo. 

Era isto, Sr. Presid~nte, o que ã este_ reSPeito desejaria dizer nesta tarde. 
Esta Exposição, como disse, não é senão o fruto, de antigas reflexões, não ê 
senão a tradução leal de uma convicção madura e profunda. Só isso, Sr. Pre­
sidente. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito beml Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Gabriel Hermes. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente . 
Concedo a palavra ao nobre Senador Leite __ Chaves. (Pausa.) 
S. Ex• não estâ presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Agenor Maria. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (Pronuhcia o seguinte discurso. Sem revisão 
do oradm. - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

--À ·grande celeuma instaurada em torno do Decreto-lei 1.910, de 1981, 
tristemente- cói1hecído como "p3cote da previdência", soma-se agora uma 
questão de ordem jurídico-constitucional. 

E ao que parece, Sr. Presidente, o assunto hoje do Senado serâ sempre o 
problema de ordem constitucional. Ainda hâ pouco, o Senador Humberto 
Lucerla abordava questões constitucionais e, agora, ouvimos esta aula do Se­
nador Paulo Brossard. 

Passemos ao exame do assunto. 
O Relator orlgínalmente design-ado para emitir parecer no âmbito da 

Comissã"o Mista não se manifestOu no praia legal. Em ConSeqüência, o Presi­
dente do órgão designou-me para levar a termo a tarefa, sendo afinal o pare­
cer_ proferido oralmente na própria Comissão. 

Convocada sessão conjunta _p~ta apreciar a matéria, reproduzi em Ple­
náriO as razões aduzidas no seio do órgão técnico. Estas se resumiam em duas 
ordens de considerações: preliminarmente, no tocante à impropriedade da via 
legislativa escolhida pelo Presidente da República; quanto ao mérito, pela ab­
soluta inconveniência da prOposição. Atendendo ao preceituado no artigo 
110 do Regimento Comum, concluí pela apresentação de um Projeto de De­
creiO -LCgiSiiúVo rejeitando-a ·matéria e que tomou o número n'i' 37, de 1982. 

O projeto de Decreto Legislativo n'i' 37 diz o seguinte: 

Pelas razões expostas, opinamos-pela rejeição do Decreto-lei n'i' 
1.910, de 29 de dezembro de 1981, na forma do seguinte: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 37, DE 1982-CN 

Rejeita o texto do Decreto-lei n' I .910, de 29 de dezembro de 
1981, que "díspõe Sobi·e contribuições para o custeio da Previdência 
Sqcial e dá outras providências." 

O "Congresso Nacional decreta: 

Artigo úniCo. - t-rejeítado o texto do Decreto-lei n'i' 1.910, de 
-29 de dezembro de 1981, que "dispõe sobre contribuições para o 
custeio da Previdência Social e dâ outra_s providências." 

Sala das Comissões, 15 de junho de 1982. -Itamar Franco. 

Por não ter havido quorum para votação da matéria na sessão do Con­
·_ gresso Nacional realizada em 15/6/82, resta-nos indagar das conseqüências 

que poderão a_dvir da _ _omiss~-~_,p~rlamentar. 
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E-esta omissão parlamentar, Sr. Presidente, tudo indica que se dará, por­
quanto este decreto deverá ser aprovado, se for aprovado, por decurso de 
prazo, já que o seu prazo se encerrará dia 25. E-o Governo não tem interesse 
em discutir esse decreto-lei. 

O Governo tem interesse, Sr. Presidente, de fechar questões, como pre­
tende fechar questões, como pretende fechar na pretendida reforma constitu­
cional, mas quando se trata de examinar o problema dos aposentados,_ dos 
pension"istas e dos trabalhadores, aí o Governo não tem o mín-imo interesse. 
Esse decreto-lei possivelmente, por conivência, e conveniência do Partido do 
Governo, deverá passar por decurso de prazo, o que ê lamentável, mais uma 
vez. 

Infelizmente, nas coisas que interessam ão Governo, o Governo se dâ ao 
luxo de fechar questão, mas o problema do trabalhador, do pensionista, do 
aposentado, este não interessa ao Governo. · ~ ~ 

O Sr. Mauro Benevides- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO- Pois não. 

O Sr... Afauro Benevides - E será exatamente no dia 25- que V-a{ se exaUrir 
o prazo de apreciação pelo Congresso desse famigerado Decreto-lei_nl?-1.91_0. 
E viu v: Ex' como· se-posicionoU a Maioria, numa linha de intransigênCia, de 
intolerância, iõadmitindó ii rejCfÇão d-o Decreto n9 1.910. Até mesmo buscou­
se aquela fórmula caracterizadamente protelatória do adiarriento de votação, 
quando se sabia antecipadamente que a Mesa não mais inCluiria a matéria a 
tempo de permitir um exame antes do prazo fatal. Pode ser que V. Ex•, como 
membro da Mesa, apelando ao Presidente do Congresso, ainda obtenha a in­
clusão dessa matéria. E agora que vai haver número, segundo se anuncia, 
para a votação do pacote eleitoral, o pacote constitucional, aí então- quem 
sabe'?- nos restaria uma derradeira oportunidade de marcar uma decisão so­
berana do Congresso, rejeitando o Decreto-lei nl? f:9IO, que ã._úllg1u frontal­
mente interesses de pensionistas e aposetados da -Previdência Social. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Exatamente, Senador Mauro Benevides. 
V. Ex' tem razão. O Governo preten~cifazer um esforço. Vamos chamar de 
esforço, porque realrriente trazer aqui Parlamentar do Governo te;n:t q_e ser um 
esforço muito grande. 

Dentro dessa pretensão governamental, para os dias 23 e 24, no estudo 
da reforma constitucional, por ele necessitada, seria claro e justo que também 
o Congresso Nacional passasse a apreciar antes do dia 25, o Decrêto-leí nl? 
1.910, que trata exatamente do problema previdendãrio. 

Particularmente, Senador Mauro Benevides, duvidamo_s, duvidamos que 
isto aconteça. De qualquer forma, fica também a sugestão de V. Ex' Não sei 
se ocorre também com V. Ex•, mas eu tenho observado um fato no meu Esta­
do de Minas Gerais. Possivelmente, na campanha de V. Ex', já vitoriosa, 
como governador do seu Estado, V. Ex• há de verificar a linguagem diferente, 
não só dos Parlamentares do Governo, mas daqueles homens que pretendem 
obter um mandato parlamentar. Os homens do Governo começam, nas ruas, 
a falar uma linguagem diferente daquela que eles aplicam aqui. Possivelmente 
eles vão defender, lá no ceará, como defendem em Minas G~rais, apenas à é­
poca das eleições, o problema dos trabalhadores, dos aposentados, dos peq­
sionistas. Dirão que são contrários ao decreto-lei do Senhor Presidente da 
República. Aqui, porém, o Partido do Governo faz o que~· Ex• diz, pede o 
adiamento da discussão. 

O Sr. Mauro Benevides - E lá há ainda aqueles que condenam a tecno­
cracia, e com que veemência o fazem, nobre Senador Itamar Franco. É real­
mente de estarrecer a opinião pública que tecnocratas consagrados, assim 
projetados e assim considerados, se lancem, agora, ferrenhamente contra a 
tecnocracia. 

O SR. ITAMAR FRANCO - Mas nós acreditamos na sabedoria do 
povo, nobre Senador Mauro Benevides. Por certo, essas eleições de 1982 vão 
demonstrar que, mais uma vez, o povo está consciente como deva votar e 
como deva escolher seus representantes. 

O texto normativo disciplinador do assunto ê o parágrafo 19, çlo artigo 
55, da Constituição. Referido dispositivo legal, na sua primeira parte, prevê 
um prazo fatal de 60 (sessenta) dias para apreciação da matéria. Na segunda 
parte, estabelece uma presunção legal. 

"Se, nesse prazo, não houver deliberação, o texto será tido por 
aprovado." 

Aqui, a nossa indagação. 
Cumpre, ·portanto, examinar, a que texto se refere a supramencionada 

norma. Seria a alusão referente ao próprio texto do decreto-lei ou então ao do 
projeto de decreto legislativo, de origem congressual, que o aprova ou rejeita? 

A principio, poder-se-ia pensar que apenas o texto executivo seria capaz 
de beneficiar-se do instituto do decurso de prazo. Um exame mais acurado, 
entretanto, revela que, na hipótese vertente, não teria sentido tal presunção 
pois o decreto-lei entra em vigor imediatam~nte, sendo portanto desneces­
sário qualquer mecanismo institucional visando sua aprovação por decurso 
de prazo. 

Nestas condições, o único "texto" a ser "tido por aprovado" ê aquele de 
origem congressual aprovand9 QU rejeitando a matéria executiva. Outra qual­
quer interpretação redundaria em transformar o projeto de _decreto legislativo 
em peça inóqua, o que realmente não poderá acontecer. Mas Q nosso desejo, 
port_?nto, ~a- rej~ição do Decreto-lei n9 1.910/81 pelo Congresso Nacional. 

E a pergunta que fica, Sr. Presidente, é exatamente esta: quanto ao proje­
to de decreto legisl~tivo que recebeu_ o o9 37, o que ãcontecerâ se o Congresso 
Nacional, em tempo hábil, não examinar esse decreto-lei? É uma indagação 
pertinente e esperamos, aí sim, que o Sr. Presidente do Congresso Nacional, o 
SenaGor Jarbas Passarinho, possa dizer o que acontecerá com esse projeto de 
decreto legislativo. 

Sr. Presidente~ deixando o problema da Previdência, gostaria apenas de 
registrar, cpm satis_fação, um_ artigo de Rogério Coelho Neto cujo título é: O 
pl-cgoeiro da- Abertu-ra, E o _faço, Sr. Presidente, numa homenagem àquele 
nosso companheiro, que nesse momento, acamado, se encontra afastado das 
Ü_des polítiCas, um bravo companheiro. Um companheiro, sr. Presidente, que 
passei a admirar quando aqui cheguei, como V. Ex•, em 1975. É essa figura 
marcante, essa figura que ençanta todos nós, q"ue ê o Senador Teotônio Vite­
la. 

Diz Rogério Coelho Neto, Sr. presidente, entre outras coisas, o seguin-
te ... 

O Sr. Paulo Brossard- Antes que V~ Ex• leia o artigo, permita que eu 
aplauda a iniciativa de V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO- Com muita honra, Senador Paulo Bros· 
sard. 

O Sr. Paulo Brossard - O colega que aqui não se encontra por estar 
doef!_t~ é o nosso querido Teotônio Vilela. 

OSR, ITAMAR FRANCO- Na alegria do seu aparte, tenho certeza 
de que o Senador Teotônio Vilela, tomando conhecimento dC:Ie, há de trazer, 
no coração, uma grande satisfação de quem partiu. 

Sr. Presidente, atravéS da fala de Rogério Coelho Neto, digo o seguinte: 

UM PREGOEIRO DA ABERTURA 
Os historiadores do processo de abertura no país ainda não fi­

zeram a merecida justiça ao Senador Teotônio Vilela. A cobrança, 
em tom veemente, foi feita, um dia desses, pelo Deputado Marcello 
Cerqueira, do PMDB fluminense,'em conversa com jornalistas que 
cobrem as atividades do Congresso. Cerqueira, considerado um dos 
mais corajosos advogados de presos políticos do Rio, nos duros 
períodos de repressão, revelou, na mesma oportunidade, que a cla­
reza dãS pregações de Teotônio foi um dos fatores que de certa for­
ma o atraíram, em 1978, para a carreira parlamentar. 

- As queixas de Cerqueira soam realmente com alguma proce­
dência, neste instante em que Teotônio Vilela, atingido por grave 
enfermidade, se obriga a interromper uma carreira política dinâmi­
ca, marcada, do princípio ao fim, por posições liberais. Quem se der 
ao trabalho, por exemplo, de consultar os discursos do Senador ala­
goano, entre 1975 e 1978, e pinçar dos arquivos de pesquisas extra­
tos de algumas de suas muitas conferências e entrevistas vai des­
cobrir que poucas vozes se levantaram tão alto, nas próprias trin­
cheiras da Oposição, numa êpoca em que era arriscado trazer à luz a 
discussão dos problemas políticos brasileiros. 

Homem da ARENA, nos momentos mais sinuosos.da exceção 
política. Teotônio nem _por iss9 se acol):lodou. Ao contrário, sentiu 
que, ·como parte in.tegrante da bancada do_ Partido do Governo, 
cabia-lhe, quando nada, condenar o desvio de rumo do regime nas­
cido da Revolução de 31 de Março de 1964. Seus discursos, bem or­
denados, levavam a maioria inerte da ARENA nas duas Casas do 
Congresso a abandonar o plenário quando lhe -tocava, nos melhores 
momentos vividos por um Senado amedrontado pelo AI-5, a vez de 
falar. A crítica era fulminante, mas o orador, que podia ser confun: 
dido com qualquer exigente líder da Oposição, embora do Partido 
do Governo, nunca se afastava do terreno da sensatez. 

Marginalizado pela ARENA e amaldiçoado pelas figuras mais 
influentes do Governo Geisel. Teotônio acabou no MDB, pouco 
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antes do fim do bipartidarismo. Mas foi como 4issidente consciente 
de urna revolução que ajudou a fazer, por julgá-la instrumento de 
salvação nacional num determinado momento de conturbação pofí-­
tica, que o Senador alago ano viveu os melhores instantes de sua car­
reira. Para formular o Projeto Brasil, espécie--de ensaio preci~o sobre 
as reivindicações maiores do_ país no campo político, social e econô­
mico, Teotônio se deslocou em permanente peregrinação a todos os 
cantos do país. Eram, como costumava dizer no Rio, em reuniões_ 
c_om amigos no Hotel Okay, as andanças certas de um liber_~l: 

O faro preciso do liberal é que levou Teotôn-io, em nntrço de 
1975, a perceber, nas entrelinhas da mensagem de prestação de con­
tas do então Presidente Geisel, o fio que poderia desatar no País o 
forte nó da exceção. Geisel, amargurado com a derrota sofrida pela 
ARENA na eleição plebiscitária de 1974, que escancarou o rádio e a 
televisão ao livre debate político, falou, pela primeira vez, na neces­
sidade da distensão do regime. Teotônio, com perspicácia, des­
cobriu a ponta do fio e resolveu puxâ-lo. 

Nem o rude golpe do pacote de abril de 1977, que instituiu a fi­
gura do senador biônico, depois de submeter o Congresso ao castigo 
do recesso arbitrário, abalou em Teotônio a crença na abertura. 
Seus discursos continuaram no mesmo torh. Sua voz, por iSso, como 
reclama o Deputado Marcello Cerque"ira - seu amigo- pessoal e 
principal biógrafo - tem de figurar ao lado das de Petrônio Por­
tella, Paulo Brossard, Ulysses Guimarães, Alencar Furtado, Ray­
mundo Faoro e Dom Paulo Evariste Arns, nuni meSmo pê de. igual~ 
dade. Uo_s e_QUlros defenderam com ardor, numa éPoca em que fa­
lar de política era arriscado, o-primado do Estado de Direito. 

É difícil, ãpenas, como clama ainda o Deputado Marcello Cer~ 
queira, forçar os historiadores do processo de abertura política no 
País a jUlgarem desde já a importância de Teotônio Vilela nos episó­
dios que culminaram com o fim do AI~S e a concessão da anistia. Os 
julgamentos da história quase sempte são tardios. Em termos Ime-­
diatos, é possível, contudo, arriscar a opiniãO de que, afastado da 
campanha eleitoral deste ano, por motivo imperioso, T eotôrtio po­
derá acabar se transformando no grande_eleitor do próximo 15 de 
novembro nas Alagoas. 

A oposição alagoana, que pela primeira vez, desde 64, conse­
guiu se organizar em todo o Estado, sofre, com razão, no momento 
mais crucial da campanha eleitoral, o afastamento compulsório de 
uma de suas mais expressivas figuras. Para compensar, no entanto, 
o drama do PMDB,as óltimas informaÇões chegadas de Maceió dão 
conta de que Divaldo Suruagy e Guilherme Palmeira, candidatos do 
PDS a governador e a senador,já não exibem, como antes, o sorriso 
próprio dos vitoriosos. 

Há espanto, esta é a verdade, nós quartéis-generais encãrtega~ 
dos de traçar a estratégia de campanha de Suruagy e Palmeira. To­
dos os planos viSavam a um combate direto, corpo a corpo, entre os 
candidatos do PDS e as tropas do PMDB comandad~s por Teotô­
nio. 

A doença inesperada tira o comandante das forças oposicionis­
tas do centro da batalha. Mas leva o pânicO íiidiSiarÇá\'êl às frenfes 
pedessistas, porque, muitas vezes, como -parecem temer os parti­
dários de Suruagy e Palmeira, as fortes mensagens políticas trans­
cendem à simples presença fisíca de seus autores. E a mensagem li­
beral de Teotôni-o;-queitãtfl. ou hâõOs seus-críticos, é forte e atual. 
Integra-se, por inteiro, na história da abertura política." 

O Sr .. Mauro Benevides- Permite V. Ex• um aQarte? 

O SR. ITAMAR FRANCO- Com prazer. 

O Sr. Afauro Benevides_, Nobre Senador Itamar Franco, o artigo agora 
lido por V. Ex• retrata admiravelmente a figura notável do grande colega e 
amigo, Senador Teotônio Vilela, afastado das atividad_es_ p01ítico­
parlamentares em razão da enfermidade que o obrigo-u a hospitalizar-se em 
São _Paulo. Todos nós, coleg_as do ilustre representante alagoano, habituamo­
nos a respcitá~lo e admirã-lo por suas posições corajosas em defesa da norma­
lidade constitucional e de tudo quanto representasse a aspiração legítima do 
povo brasileiro. Numerosas vezes aqui estivemos, neste mesmo plenário, pos­
tados, embevccidos, para ouvir seus pronunciamentos verdadeiramente ma-_ 
gístrais causticando governos, apontando falhas, apontando desmandos e in­
dicando rumos redemocratizantes para nossa Pátria. Como correligio-riários, 
companh.eiros de Partidos, com ele dividindo as responsabilidades da chefia 

partidária, não foram poucas as vezes em que vimos deslocar-se para os 
vários recantos do País; em São Paulo, defendendo metarlúrgicos, naquelas 

-S1:1as pretensões consideradas justas e evitandO que sobre os trabalhadores re­
caíssem os excessos da repressão; na Região do Araguaia procurando assistir 
posseiros e religiosos naqueles conflitos decorrentes da disputa de terra. E, 
COincidentemente, hoj~. aq1:1eles dois padres franceses que ele visitou, 
levando-lhes o conforto da sua existência e do seu prestígio, exatamente hoje, 
aqUeles sacerdotes estão sendo submetidos a julgamento na Auditoria Mili­
tar. Lembro-me de um fato, por exemplo, quando no terceiro ano em que se 
abateu 0- flagelo clímático sobre o Nordeste~ Coube-a Teotônio Vilela presidir 
uma comissão de parlamentares do PMDB, recolhendo subsídios pi-eciosos 
em torno da dramática realidade do Polígono das Secas. Portanto, veja V. 
Ex• que Teotônio Vilçla, como companheiro admirável, faz falta, neste ins~ 
tante, à nossa luta. No hospital onde S. Ex• se encontra em fase de recupe­
ração, nós esperamOs que o seu exemplo permita perseguir aqueles objetivos 
que assinalaram, através dos tempos, a sua trajetória- trajetória de um ho­
mem predestinado, de um homem que soube combater governos e que, nesta 
hora, representa para nós um grande incelltivo à nossa luta por melhores dias 
para o País. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Senador Mauro Benevides, nada a acres­
centar à intervenção de V. Ex•, que traçou um pequeno roteiro desse grande 
andarilho da democracia. 

Oxalá, Sr. Presidente, a mensagem de Teotônio Vilela, por nós tão bem 
aprechdida no belíssimo ó.parte do Senador Mauro Benevides, oxalá,_ repito, 
possamos nós, nas próximas campanhas políticas, levá-la a todos os nossos 
Estados; particularmente, no meu caso, eu a levarei nas minhas campanhas 
pelo Estado de Minas Gerais. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Srs. Senadores, creio que não 
quebro a magistratura da Presidência que exerço eventualmente, nesta tarde, 
ao me associar às palavra~ candentes de amizade e admiração dos colegas ao 
nobre colega Teotônio Vilela. 

Acho que interpreto o desejo unânime desta Casa no sentido de que o te­
nhamos proximamente, com toda a sua bravura e inteligência, a ilustrar a 
Casa de Ruy Barbosa. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) -Concedo a palavra ao nobre 
Senador Bernarçiino Viana. 

O SR. BERNARDINO VIANA (Pronuncia o seguinte discurso.) -Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

- Tenho em mãos abaixo-assinado dos Carteiros- do meu Estado solicitan­
do a minha interfei-ência junto ao Senhor Ministro José Carlos Freire, 
Diretor-G~ral do DASP, no sentido de que autorize revisão no Plano de C ar­

. gos e Vencimentos, reparando injustiça feita àquela categoria profissional 
que vem do tempo da administração do Coronel Darcy Siqueira. 

Os signatários do documento acham que foram inexplícavelmente injus­
tiçados porque, ao em vez de serem enquadrados na referência 26, o foram na 
13, com uma diferença substancial no rendimento mensal. 

O Presidente _da Congregação Cívica dos Carteiros do Brasil,_ Sr. Joel 
Guedes de Assunção, em entrevista que concedeu ao 0/tima Hora diz que tem 
tentado exaustivam~JJ.te reclamar os direitos da classe por via administrativa 
mas até o momento não logrou qualquer resultado favorável. E assinala que, 
apesar de o DASP haver informado que a pretensão dos Carteiros não encon­
tra apoio na legislação vigente, o Senhor José Rodrigues d.a Costa e outros, 
em ação q-ue moveu Contra a União Federal, na Seção da Paraíba da Justiça 
Federal, obteve ganho_ de causa_. em s~ntença confirmada pelo Ministro 
William Patterson do Tribunal Federal de Recursos, com apoio do parecer da 
Subprocuradoria Geral da República. 

A decisão assegurou aos autores o reajustamento de seus proventos, com 
base na referência 26, nos termos do DecretoMlei n9 1.445, de 13 de fevereiro 
de 1976, assegurandoMlhe a diferença encOntrada a partir de maio de 1976, 
data em que foi estendido o reajustamento aos inativos, sem prejuízo dos rea­
justamentos posteriores ocorridos. 

A decisão foi proferida em 15 de setembro de 1981. 
Diante desses fatos e do julgamento, acima citado, vai o meu apelo ao 

Senhor Ministro José Carlos Freire, no sentido de encontrar uma s-olução 
imediata para o caso que está intranqüilizando milhares de pessoas que se jul­
gam injustiçadas. (Afuito bem/) 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Mauro Benevides. 
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O SR. MAURO BENEVIDES (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

No último dia do corrente, faleceu em Fortaleza o Sr. Patriolino Ribeiro 
de Sousa, vítima de pertinaz enfermidade que o vinha impedindo, já há al­
guns anos, de exercer as suas múltiplas atividades na área empresarial. 

Dotado de extraordinário dinamísffio, -Coástfu1u, gradativamente, um 
complexo de empresas, originado em modesto estabelecimento comercial, 
cujo crescimento se deveu à sua larga visão e notável capacidade empreende­
dora. 

No ramo de tecidos, à rua Major Facundo, uma das princípàis artérias 
de Fortaleza, pôs à mostra o seu talento, ampliando, ao lado de seu saudoso 
sogro, os negócios da firma a que pertencia, respeitado sempre por sua clien­
tela e a sociedade cearense. 

Até mesmo nos Estados vizinhos projetava-se a sua imagem de comer­
ciante correto e capaz, contribUindo, assim, significativamente para o nosso 
desenvolvimento. 

Como incorporador, teve na conceituada INCORPA o centro de sua 
profícua atuação, ajudado pelos filhos Patriolino Júnior (tragicamente d~a­
parecido) e Miguel Dias de Sousa, que o ajudaram, d~ modo devotado e leal, 
a consolidar um patrimônio imobiliário dos mais pondCráveís em nossa Capi­
tal. 

No âmbito da comunicação social, obteve o controle acionário da TV 
CIDADE, CanaiS e de algumas emissoras de rádiodifusãO;-veíCulos qli(:: selri-­
pre se colocaram a serviço da comunidade cearense. 

Tendo privado de sua amizade pessoal, pude aferir as qu·andades decida­
dão exemplar de que era possutdor, identificado com a sua família e com o:S 
seus amigos, granjeando, por isso, a admiração da coletividade cearense. 

No velório, em sua residência, à rua Coronel Jucá centenas de pessoas 
renderam-lhe tributo de profunda saudade, a começar pelas mais altas autori­
dades até humildes servidores de suas empresas. 

Ao registrar, na tribuna do Senado, o desaparecimentode Patrioli~o ~i­
beiro de Sousa desejo homenagear a sua memória, testemui-lhando _o reC-õrl.he: 
cimento do Ceará pelo que lhe foi dado fazer em prol do nosso- EstadO e sua 
gente. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Pronuncia o seguinte discurso.) -Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

A realização, em todas as Unidades da Federação, do Dia Nacional de 
Vacinação contra a Poliomielite, a 12 de junho passado, ultrapassou, pelas 
suas di;Tiensões, as ofensivas anteriormente realizadas no sentido de extirpar 
as causas, e erradicar esse flagelo. 

Segundo dados oficiais coletados pela SNABS/MS- Secretaria Nacio­
nal de Ações Básicas de Saúde, do Ministério da Saúde, até 17 dejunhÕjã ha­
via sido atingida uma população-alvo, estimada em 16.561 .936 criinçãs de O a 
4 anos de idade, prevendo-se a divulgação dos resultados finais ainda no cor­
rente mês. 

Acredita o Ministro Waldyr Arcoverde que serão atingidos os objetivos 
cólimados, que prefixavam a vacinação maciça de uma pouplação-alvo estiR 
mada em cerca de 20 milhões de crianças naquela faixa etária. 

Para Sergipe, são os seguintes os· resultados conseguidos~· no mesmo 
período: 179.518 crianças vacinadas para um total calculado_em 198.637 
crianças, sendo 170.973 na faixa de O a 4 anos- ou seja, 86,1% daquele total 
- e 8.545 com mais de 5 anos de idade. 

A vacinação se efetuou por intermédio de 802 P_pstos espalhados no~~t4 . 
Municípíos do Estado e funcionaram, ininterruptamente, das 8 às 17 hor~~-
4.500 pessoas entre vacinadores, registradores, motoristas e voluntários en:: 
volvidos na Campanha que mobilizou 414 veículos da Secretaria de Saú~e, 
das Prefeituras Municipais, da Fundação SESI>, SUCAM, Secretarias de E&. 
ta dos, Orgãos públicos estaduais, Polícia Militar, Projeto Rondon e o 289 BC'.· 

Verifica-se, por conseguinte, que tairibém, em Sergipe, a Secretaria de 
Saúde do Estado, superiormente dirigida pelo Doutor José Machado de Sou­
za, com o decisiVo ápoio do Governador Djenal Tavares de Queirós~,o demons­
trou uma eficiência incoiltestável, situando-se entre as Unidades da Fede­
ração que mais se destacaram pelos resultados obtidos. 

Felicito, portanto o ilustre Secretário de Saúde do meu Estado, Doutor 
José Machado de Souza e me congratulo com o Governador Djenal Tavares 
de Queirós. 

No Plano Naçional, convém acentuar o extraordinário significado e a 
importância'- da vacinação de qUase 20 milhões de crianças, consolidando a 
ofensiva que o Ministério da Saúde vem desenvolvendo, com a finalidade de 
elimlar a trag_édia da poliomielite, através d_e um plano técnica e cientifica­
mente e~ecutado pelo próprio Ministro Waldyr Arcoverde, sob a coorde­
nação da Secretaria Nacional de Ações Básicas de Saúde (SNABSfMS), e das 
Secretarias_ de Saúde dos Est_ados, com recursos-proporcionados pelo Gover­
no Federal. 

Cumpre realçar_, nos limites dest~ brev~ pronunciamento, o papel decisi­
vo, a competência profissional e o entusiasmo do Ministro Waldyr Arcover­
de, que tudo fez para transformar a vacinação contra a poliomielite, realizada 
em todo o Brasil, no dia 13 de juilho passado, em um dos maiores e mais be­
néficos empreendimentos do Governo do Presidente João Baptista Figueire­
do. 

Os sucessos que o ilustre Ministro da Saúde, Waldyr Arcoverde vem ob­
te-nâo na sua profícua gestão, credenciam-no ao reSpeito, ao reconhecimento 
e à gratidão da opinião pública, pelo seu estilo de atuação discreta e eficiente, 
em benefíCio da modernização do seu Ministério, a serviço da saúde e do bem 
esta_r_do povo brasileiro. __ (MuitQ bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilv-anRocha)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Mais uma vez, desta tribuna, queremos dizer da precária situação em 
que _se encontram os funciOnários da S'uperfntendência das Campanhas de 
Saúde Pública, em exercício na Diretoria Regional da Paraíba. 

Não faz muito tempo, com pronunciamento nosso, conseguimos sensibi­
lizar as autoridades da SUCAM, permitindo, assim, que servidores do Pro­
grama Especial de Controle da Esquistossomose tivessem uma correçiio ra­
zoável em- sua situação funcional. 

O serViço de endemias rurais representa para a saúde pública do País um 
setor dos mas importantes e que jamais poderá sofrer solução de continuida­
de. A saúde do povo de nosso hinter/and depende sobremaneira desses ser~ 
viços Sem o que as endemias, já em grande percentual em nosso País, tende­
rão a crescer càda vez mais. 

Com uma faixa de salários realmente irrisória, os agentes auxiliares de 
saúde pública, apesar de exercerem uma atividade de suma importância, têm 
que encontrar, por parte da SUCAM, uma real receptividade aos seus recla­
mos. 

E não queremos nos referir a apenas_ os funcionários lotados em nosso 
Estado. São mais de dez mil servidores por todo este País a espera que se lhes 
reconheça o meritório miSter que desempenham. E diga-se, ademais, que es­
ses valorosos trabalhadores da SOCAM representam, do Quadro dessa au­
tarquia, setenta por cento de seu contingente. 

Desde 1977, por decreto daquela época, criou-se o Quadro de Saúde 
Pública, com isso possibilitando a todos aqueles que labutam no controle e 
no Cõmtiate às.endemias ingresso naquele Quadro, dando-se estímulo para es­
sas tarefas. Entretanto, passados cincõ anos do mencionado decreto, a espe­
rada oportunidade não se concretizou. Assim, os dez mil agentes auxiliares de 
saúde pública, vêem, a cada dia que passa, mais corroídos os seus salários e, 
conseqüentemente, mais djfícil a luta por suas subsistências e de seus familia­
reS. Em nosso Estado_ são quase quinhentos servidores que, embora perma­
neçam, denodadamente, a exercerem o combate às endemias que proliferam 
pelo interior da Paraíba, continuam, pacientemente, aguardando que se cum­
pra o que a lei já determinou. 

E convém salientar que esses servidores, da Paraíba e de todo o País, exe­
cutam essas su~s atividades, já em um longo período de vinte anos e há de se 
observar que muitos deles apesar de ocuparem funções maiores na escala fun­
cional, num gesto de real abnegação, acumulam os misteres de conduzir veí­
culo para o transporte do pessoal e do material utilizados nas campanhas, de­
monstrando uma ded_icação que tem de ser altamente recompensada. 

E nenhum de nós desconhece, por nossas andanças pelo interior do País, 
o quão ingrato e difícil é o trabalho dos agentes auxilíares de saúde pública. 
Não fosse o esforço que empreendem na contenção, na ·eliminação dos males 
endêmicos que atacam nossas populações interioranas, os índices dessas 
doenças subiriam ainda mais numa estatística nada condizente com um país 
que já possui suas usinas nucleares e em breve o seu satélite doméstico. 

Assim, esperamos das autoridades maiores da Superintendência das 
campanhas de Saúde Pública que cumpram o que já_ está instituído em lei, 
dando aos agentes auxiliares de saúde pública, de nosso Estado e de todo o 
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País, o direito de ingressarem no Quadro de Saúde Pública e, çlessa maneira, 
recompensando, com toda justiça, aquela laboriosa classe. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Acaba de noticiar a imprensa, com grande destaque, a ação de despejo 
contra a Justiça do Trabalho no Rio de Janeiro, jâ decretada, para que deso­
cupe as dependências onde se instalou, em quatro andares, no Edifício Vai pa­
raíso, na Avenida Almirante Barroso, n9 54, onde funcionam dezesseis juntas 
de conciliação e jUlgamento. 

A pendência vem de longe. 
Depois que o TRT da t• Região tomou conhecimento de qu~ o espaço 

fisico ocupado pelas suas juntas era motivo de ação de despejo, pela Fun­
dação Ataulpho de Paiva, resolveu aquela Corte: realizar ge5tôes de alto- nível, 
no sentido de minirriiZar· O impacto que resultaria do termo daquela ação, 
centenas de processos em andamento, muitos deles representativos do 
equilíbrio social. 

Diante da atual situação econômico-firianCeira do País, não foi possível 
a liberação de recursos próprios -para a aquisição de um imóvel que se ajustas­
se às necessidades do Tribunal Regional do Trabalho da 1' Região. 

Numa ação puramente patriótica, resolveu o Tribunal em questão plei­
tear, junto às autoridades competentes, a cessão das dependências do Palácio 
do Trabalho no Rio de Janeiro, antiga sede do Minist_érlodo Trabalho que, 
conforme se comprova, poderia ceder salas ociosas em favor daquela Corte, 
quando não ocupa uma boa parte desse imóvel. 

Mas os apelos dir:igidos pelos Senhores Ministros da Justiça e da Casa 
Civil não lograram êxito, visto como o titular do Trabalho, possivelmente le­
vado pela sua assessoria do Rio de Janeiro, insíste errfdeclarar a inexiStência 
do espaço pretendido. 

Registre-se, por outro lado~ que o Sr. Presidente do TRT <;ta H Reg_ião, 
Juiz Flávio Rodrigues da Silva, com a boa intenção de solucionar problemas 
que poderiam recair sobre o Ministério do Trabalho, çoncordou em liberar, 
em favor da Delegacia Regional do Trabalho o esi)aço=necessârio à sua insta­
lação. Assumiu, também a Obrigação de peÍ-mitir que os func1oriários d-ó Mi­
nistériO, rem-a:nestente-s riO Rio poderiam trabalhar em setores do organismo 
judiciário, facilitando, destarte, dificuldades que pendesse para um lado ou 
para outro. _ -----~ . . . 

Agora, concretizada a ação de despejo, mediante IJQtifl"CáÇãõ já encami- ~ 
nhada, volta o Ministro da Justiça a insisfif Jui1to ao Egrégio- TST, 
solicitando-lhe o encaminhamento de pedido de crédito orçamentário par_a' a 
compra de imóvel c:apaz de atender à instalação das unidades trabalhistas de 
primeira e segunda instância, a depender esse alvitre de reCursos específicos, 
nada viâvCis -na atual conjuntura. 

Entendemos que o Sr. Minístro do Trabalho pod~ria reconsiderar seu 
ato de recusa e, tratando-se de pessoa de elevado espírito público, pensamos 
procurará evitar o caos resultante daq~ela ação de despejo. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Nada mais havendo a tratar, 
vou encerrar a presente sessão, designando para a ord_inâria de amanhã, a se­
guinte 

ORDEM DO DIA 

I 

Votação, em turno úniCo, do Projeto de Resolução n9 183, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de_ seu Parecer n91.098, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Norte a ele­
var em Cr$ 29.364.200,00 (Vinte e nove milhões, trezentos e sessenta e quatro 
mil e duzentos cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 1.099, de 1981, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 
(Dependendo da v_otação do Requerimento n9 123/82,. do Senador Dir~ 

ceu Cardoso, de audiência da Comissão de Finanças.) 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 258, de 198l (apre­
sentadç. pela ComissãO de Economia como conclusão de seu Parecer n9 !'.424, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Boca do Acre (AM) a elevar 

em Cr$ 8.613.200,00 (áítO-milhões, seiscentos e treze mil e duzentos cruzei­
ros), ·o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.425 e 1.426, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorável. 

3 

Votação; em turno único, do Prõjetó de Res~lução n9 266; de 1981 {apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.452, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Catanduva (SP) a elevar em 
Cr$ 39.300,000,00 (ti-inta e nove milhões e trezentos mil cruzeiros), o montao~ 
t.e de sua, díyi!ia consolida,da, _tendo 

PARECERES, sob ri•s L453 e 1.454, de 1981, dás Comissões: 
-de ·conStituição e JusÍiça, pela cOnStitucionalidade e jurídicidade; e 
--de Municípios, favorâvel. 

4 

Votaçã_o, em turno único, do Projeto de R~solução n9 25, de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 145-, 
de 1982)~ que autoriza a Prefeitura Municipal de Alexânia (GO) a elevar ·em 
CrS 7.279.0~,00 (sete milhões, duzentos e setenta e nove mil cruzeiros), o 
mo·ntante _de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 146 e 147, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Municípios, favoráveL 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nl' 33, de 1982 (apre­
sentado pela Comfssão ae Economia como conclusão de seu Parecer n9 189, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de ltapira (SP) a elevar em Cr$ 
29.745360,00 (vinte e nove milhões, setecentos e quarenta e cinco mil, trezen­
tos e sessent~ cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sobn's 190 e 191, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição c Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- dt: Municípios, favorável. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resoluçãon• 38, de 1981 (apre­
sentado pela Coinissão de Economia como conclusão de seu Parecer n<J 279, 
de 19Sl), que auTiiiiia-a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) a elevar em 
Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e três mil, seisCentos e trinta cruzeiros), o montante de sua dívida consolida­
da, tendo 

PARECERES, sob n•s 280 e 281, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela co_nstitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 108, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como COflélusão de seu Parecer n9 713, 
de 1981 ), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar 
em Cr$ 10.027.899.259,79 (dez bilhões, vinte e sete_ mi_lhões, oitocentos e no­
venta e nove mil, duzentos e cinqilenta e nove CrUzeiros e setenta e nove cen­
tavos}, o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob_n' 714, de 1981, da Comissão: 
- de ConstitUição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

8 

- Votação, em turno único, do Prójet6 de Resolução n• 240, de 1981 (apre­
sentado pela Coffiissão de Economia como concl~são de seu Parecer n9 1.342~ 
de 1981 ), que autoriza a Prefeitura MuniciPal de Coxim (MS) a elevar em Cr$ 
12.356.000,00 (doze milhões, trezentos e ciitqüenta e seis mil cruzeiros), o 
montante de_sua dívida consolidada, fendo 

PARECERES, sob n's 1.343 e 1.344, de f981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitUcionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Munic(jJios, favoráveL 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 30, de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 178~ 
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de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipãl de Araguaína (GO) a elevar em 
Cr$ 159.638.841,00 (cento e cinqOenta e nove milhões, seiscentos e trinta e 
oito mil, oitocentos e quarenta e um cruzeiros), o montante de sua dívida con­
solidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 179 e 180, de 1982, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, ~om 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
- de Municfpios, favorável. 

10 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 80, de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 423, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Tocantinópolis (GO) a ele­
var em Cr$ 43.371.328,00 (quarenta e três milhões, t-rezentos e setenta e um 
mil, trezentos e vinte e oito cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, 
tendo-

PARECERES, sob n•s 424 e 425, de 1982, das Comissões:" 
- de Constituíção e Justiça, pela constitucionalidade _e_jurídícidade; e 
- de MunicíjJios, favorãvel. 

11 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 218, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.270, 
de 1981 ), que autoriza o Governo do-Estado de Minas Gerais a elevar em Cr$ 
988.603.570,49 (novecentos e oitenta e oito milhões, seiscentos e três mil, qui­
nhentos e setenta cruzeiros e quarenta e nove centavos) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 1.271, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

12 

Votação, em turno único; do Projeto de Resolução n9 221, de"f981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.276, 
de 1981), qu_C_ autoriza o GOVernO do Estado do Ceará a elevar em CrS 
25.239.000,00 (vinte e cinco milhões, duzentos e trinta e nove mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo. 

PARECER, sob n• 1.277, de 1981, da Comissão 
--de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

13 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 14, de I 982 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como· conclusão de seu Parecer n9 39, de 
1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Jaciara (MT) a elevar~~ Cr$ 
360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de cruzeiros) _o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 40 e 41, de 1982, das Comissões: 
-de Constituirão e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
--de Municípios, favorável. 

14 

Votação, em turno único, do Projeto de ResoluçãO n9 59, ·de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 334, 
de 1982), que autoriza o GoVerrio-do Estado do Rio de Janeiro da elevar em 
CrS 29.079.200.000;00 (vinte e nove bilhões, setenta-e nove milhões e duzen­
tos mil cruzeiros), o monante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER sob n• 335, de 1982, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

15 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 13, de 1979, 
de autoria do Senador Mauro Benevides, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para o comerciário, na forma que especifica, tendO 

PARECERES, sob n's 811 a 814, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; 
- de Saúde, favorável; e 
- de Finanças. favorável, com voto vencido dos Senadores Bernardino 

Viana e José Fragelli. 

16 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 329, de 
1980, de autoria do Senador Cunha Lima, que modifica dispositivo da Con-

so1idação das Leis do Trabalho, para o fim de determinar que o pagamento 
por horas extras habituais também integre a remuneração, tendo 

PARECERES, sob nos 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 
- de _Constituição i! Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanças, favoráveL 

17 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 164, de 
1981, de autoria do Senador Luiz Viana, que declara o Marechal-do-Ar 
Eduardo Gomes, patrono da Força Aérea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob nos 815 e 816, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça,_ pela constitucionalidad,_e, juridicidade e, no 

mérito, favorável~ nos _termos de substitutivo que apresenta; e 
- de Educação e Cultura, favorãvel ao substitutivo da Comissão de 

Constituição e Justiça. 

18 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 352, de 
1978, de autoria do Senador Accioly Filho, que dispõe sobre a ação de ali­
mentos, tendo 

PARECER, sob n• 1.145, de 1981, da Comissão: 
--de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

mérito, favorável. 

19 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 255, de 
1980, de autoria do Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivos à 
Lei n9 5.480, de 10 de agosto de 1968, disciplinando o pagamento do J39 sa­
lário devido aos trabalhadores avulsos, tendo 

PARECERES, sob nos 1.197 a 1.199, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social. favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

20 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'? 362, de 
1979, de autoria do Senador Humberto L.ucena, que altera dispositivo da Lei 
n9 6.718, de 12 ~e nove"'!_bro de 1979, ten_do 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 1.130 a 1.133, de 1981, 
das Comissões: 

- de Constituição e Justiça; 
- de Legislação Social; 
- de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

21 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 40, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
Cr$ 5.700.000,00 (cínCo milhões e setecentos éri.ii cruZeiros), o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pe"la constitucionalidade e juridicidade; e 
...... de Municípios .. favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento n9 309/81, de autoria do Se­

nador Dirceu Cardoso, de reexame da Comissão de Constituição e Justiça.) 

22 
Discussão, em primeiro turno, do Piojeto de Lei do Senado n9 309, de 

1979, do Senador Gabriel Hermes, que dispõe sobre o exercícío da auditoria 
contábil, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 573 a 576, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
........__ de Legislação Social, favorável; 
- de Sen•iço Público Civil. contrário; e 
-de Economia, favorável, com as Emendas de n9s I e 2-CE, que apre-

senta. 
(Dependendo da votação do Requerimento n9 35/82, do Senador 

Gabriel Hermes, de adiamento da discussão para reexaiJle da Comissão de 
Serviço Público Cívil.) 

O SR. PRESIDENTE (Gi1van Rocha) - Estã encerrada a sessão. 
(Levanta-se a sessão às 17 horas e 45 minutos.) 

• 

• 

• 
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DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MILTON 
CABRAL NA SESSÃO DE 17-6-82 E QUE, ENTREGUE À REVI­
SÀO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. MILTON CABRAL (Pronuncia o seguinte discurso. Sem revísão 
do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

A opinião pública nacional continua profundamente chocada com os 
acontecimentos militares desencadeados no Atlântico Sul. 

Não desejo, neste momento, entrar na intimidade das razões de um ou 
outro contendor. O que n:re preocupa, neste instante, resulta das claras adver­
tênciaS" qUe o conflito- oferece quando dois aliadOs do Mundo Ocidental se 
empenham numa guerra deflagrada inopinadamente. ---

Que lições poderíamos extrair da configuração prãtica de uma hipótese 
de guerra junto às nossas fronteiras? -

Em primeiro lugar, desejo e~ternar a ~ínha de~epção e de8crença no pa­
pel da ONU como instrumento hábil para impedir as aventuras militares ou 
até mesmo impor a negociação como regra eficaz na solução do cOnflito. A 
atual constituição do Conselho de Segurança, onde os seus membros gozam 
do privilégio do veto às decisões da maioria, por si Só exibe_ suas limifaçõe5. 
Mais de uma centena de conflitos militares abalaram o mundO após a Segun­
da Grande Gueri'a. Verifica-se que, desde 1939, este ê um rÍlundo conflagra­
do. Errã-ome consta que nenhum conflito tenha sido resolviÇ.o definitivapi.en­
te por causa da intervenção da ONU. A longa e não declarada guerra entre os 
Estados Unidos e q VietJ:).ã, e depois a invasão ·cfo Camboja peta ·mesm-o Viet­
nã. O estado de beligerância permanente entre Israel e alguns paises árabes. A 
invasão do Afeganistão pela União Soviética. As disputas armadas no Cone 
Sul do continente africano, envolvendo a Ãfriói do Sul, Namíbia e Angola. 
Os movimentos revolucionários na América Centrai estimulados por tercei~ 
ros governos. A guerra entre Irã e lraque. E agora o conflito entre a Argenti­
na e Inglaterra. Esses são alguns exemplos da importância da ONU. 

Como informa o jornalista Newton Carlos, nos registros da referida or­
ganização é possível levantar, atualmente, 12 situações com características de 
guerra, algumas delas com longa duração, a exemplo do que vem acontecen­
do há 15 anos entre isr~elenses e palestinos. 

Nenhum progresso houve, até agora, na crônica questão do desarma­
mento nuclear, a ([laior ameaça de destruição do hemisfério norte que já se 
conheceu em 'todos às tempos, na dependência da vontade de apenas 2 países, 
os Estados Unidos e a União Soviética, potências que se empenham numa 
corrida armamentista como jamais vista na história da humanidade. O TNP 
-Tratado de Não Proliferação Nuclear- criado sob o patrocínio da ONU, 
não tem passado de um mero instrumento de coação das nações nucleariza­
das contra as demais. Aquelas continuam expandindo e aperfeiçoando os 
seus arsenais atômicos até onde nem mesmo .. o céu é o limite". 

O fato real, concreto, é que estamos vivendo em um ni.undo contürbado 
por força dos mais variados choques de interesses de natureza político­
econômica e até religiosa, sem que a Organização das Nações Unidas, com 
seus 156 países-membros, tenha conseguido obter resultados práticos e efeti­
vos. 

Portanto, o Brasil não pode confiar que esta Organização seja um 
·~guarda-chuva" capaz de o proteger de eventuais agressões, que podem acon­
tecer de repente, como tantas outras a que estamos assístindo. Em verdade, a 
ONU não tem passado de um fórum de debates, onde as nações se entendem 
muito bem para estabelecer programas pacíficos da cooperação nos Campos 
cultural, trabalhista, agrícola, da saúde, etc. Mas, lamentavelmente, pouco ou 
quase nada tem obtido quando entra em jogo a aplicação da força militar na 
conquista de âreas e regiões, e até de um país-membro por inteiro, como é o 
caso do Afeganistão . 

Esta ineficácia da ONU pode ser melhor compreendida através das pró­
prias palavras do Sr. Javier Perez de Cuellar, SecretáriO-Geral daquela Orga­
nização, ao denunciar o impressionante desenvolvimento da indústria bélica, 
e o crescimento das despesas milítares, que jâ alcançaram a US$ 600 bilhões 
por ano, com um gasto uper-capita" deUS$ 112. Previu que tal valor poderá, 
dentro de 18 anos, ao final do séqulo, chegar a US$ 900 bilhões ano, logo 
após ter proclamado o fracasso de suas negociações para estabelecer a paz en­
tre ingleses e argentinos. 

É o mesmo Secretário-Geral que vem conclamar os países-membros a 
um novo esforço em favor da redução dos gastos militares. E, nesse sentido, a 
realizar mais uma conferência sobre o desarmamento. E. melancólico consta: 
tar que, a cada ano, os dirigentes daquele organismo insistem nas mesmas de­
clarações, tornando-se tão repetitivos como desacreditados. Desse modo, 

apenas promovem angustiante espectativa diante do pavor ao holocausto nu­
clear. 

Srs. Senadores: 
Enquanto estes organismos internacionais -não possuírem poder de 

coaçãO que -lhes as5eglitc condições de impor um freio aos expansionismos e 
tentativas de hegemonias, nós no Brasil devemos nos cuidar, desenvolvendo a 
nossa própria capacidade de dissuasão. 

Também não escapa a essa descrença a estática Organização do Estado 
Americanos; a OEA. Os problemas de fronteira e soberania, com algumas 
disputas que se arrastam ao longo do tempo, constituem um potencial de ris­
co contra a paz cim nosso cOntiriente; Permanecem sem solução as divergên­
cias entre a Colômbia e Venezuela pelas fronteiras marítimas no Golfo Mara­
caibo; e entre a Venezuela e a Guiana pela exigência da primeira em retomar, 
ã. oeste do Rio Essequibo, 2/3 do território guianense; a discussão entre a 
Guiaila e o Suriname-j:iela posse de uma ârea de 14.000 km2• Do lado oeste do 
continente, registramos a centenária disputa entre o Peru e Equador por 
300.000 krrÍ2 na região amazônica; a crônica questão entre Peru-Chile e Bolí­
vía, que vem desde 1979,_ quando o Chile tomou províncias do Peru e isolou a 
Bolívia do mar; a também centenária disputa entre Argentina e Chile pela 
posse das Ilhas Picton, Lenox e Nueva, no canal de Beagle, bem como sobre 
os- limites do mar-territorial nes~e mesmo canal. 

A primeira observação sobre tal quadro é- que o Brasil destélca-se pela to­
tal iiusência de questões que possam ao mertóS significar uma efetiva fonte de 
tensão. Nada existe nas relações com os viZinhos que venha pôr em dúvida as 
posições existentes no que Se refere às nossa:s fronteiras terrestres e marítimas. 
Não há, de fato, do lado brasileiro nenhuma questão a ameaçar a paz no con­
tinente. 

· Porém, não-será por esse tranqllilo· poSlcioiiamento que o Brasil deixará 
de possuir adequadamente seus meios de defesa e disuasão, sobretudo porque 
exibe 7.500 km _de. litoral. É preciso ressaltar que a maioria- dos paises­
membros da ONU, agora eni- abril; a-cordaram em estábelecer urna con­
venção sóbre o· Direito dO Mar, que deverá ser assinada em dezembro deste 
ano, em Caracas. Através deste acOrdo estará reconhecida ao país costeiro a 
exploração econômica do mar c.om exclusividáde até 200 milhas, podendo, 
eTiireianto, ir mais além, conforme a extensão da plataforma contínenta1. Só 
õ ·encargõ de garantir a posse e utilização de alguns adicionaís milhões de km 2 

do mar costeiro, por si só, exigirá do Brasil proporcionais meios de proteção 
marítima e aérea. 

Por outro lado, embora o Brasil não esteja contaminado pelo uvírus'' da 
hegemonia expansionista, de qualquer modo, os fatos estão a demonstrar que 
os conflito.s surgem inesperadamente. Portanto, o Estado terá de estar prepa­
rado para enfrentar as eventualidades e, não só isso, sustentar em elevado 
grau a eficiência de suas forças. No mundo de hoje, creio que ninguém, em sã­
consciência, porá erri dúvida a imperiosa -neCessidade de o Brasil adquirir uma 
adequada capacidade militar, que lhe permita contribuir para a harmonia da 
convivência continental e, ao mesmo tempo, possuir uma temida força, que 
desencorage todos os que queiram violentar ou abusar de nossos direitos. 

f! comum entre os estrategistas clue o PodCr Militar, suficientemente pre~ 
parado, via de regra, tem a função dissuasória que, pela simples ação de pre­
sença ou de su~ conhecida existência, disestimula a quem deseje a ele se opor. 
Este Poder, por ser uma componente do Poder Nacional, quando se materia­
liza em proporções justas e .capacidade conveniente, passa a concorrer positi­
vamente para o fortalecimento de out.~;:as componentes. 

Sr. Presidente, Srs. Senadotes, como reconhecido universalmente, o dew 
&envolvimento científico e tecnológico faz encurtar a reposição dos equipa­
mentos bélicos. Por outro lado, na medida em que o País substitui as impor­
tações pela produção própria, ele álivia a econOmüi .. nacioiüd e, concomitante­
mente, abre novas perspectivas de expansão para os demais setores. Este mo­
delo de auto-abastecimento e constante atualização, com avançada tecnolo­
gia, O livra das pressões externas ou ainda de certos programas de cooperação 
militar que, via de regra, estão impregnados de compromissos políticOs. 

Hoje; Como é de-elementar evidênc_ia, o surgimento de uma aparelhada e 
bem dirigida indústria de material bélico, encarada com a necessidade impos­
ta pela realidade do mundo contemporâneo, atende a diversos interesses na­
cionais, de forma convergente, porque: 

-contribui para a expansão do mercado de trabalho, forta­
lece a estrutura econômica, e amplia a capacidade de exportação do 
País; 
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-torna-se poderoso instrumento para impulsionar o desen­
volvimento científico e tecnológico, com reflexos nos demais seg­
mentos da produção industrial 

-constitui influente instrumento de política, aurrientando- cor­
respondentemente o peso da presença do País nos entendimentos e 
tomadas de decisões pelos organismos -l.nternã.ci()nais. 

Portanto, as despesas militares, se estabelecidas dentro de limites racio­
nais e aplicadas com critérios que objetivem à auto-suficiêilcia bélica de for­
ma avançada e custos competitivos, certamente reforçarâ O Poder Nacional, 
ensejando consideráveis benefícios para a Nação. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Lemos, em O Estado de S. Paulo (26-05-82), que "país algum, vivendo 
isolado dos grandes sistemas político-econômicoS, Póde dar-Se ao hL~_-O-de ter 
forças armadas de relativo vulto se a probabilidade de sua deStruição é muito 
grande e a capacidade de reposição do material nulã. :e·uma lição Que o Brasil 
pode tomar deste lamentável conflito ·do Atlântico-Sul". Anteriormente, este 
mesmo jornal, em 16 e 18 de maio último, comentava que "não tendo o Brasil 
ambições expansionistas, e rião terid6 -territórios "em litígio com potências ex-

rtracontinentais, a que tipo de guerra se destinaria o rearmamento'? ( ... ) A 
opção brasileira não é rearmar-se ou não, mas construir a democracia( ... ) o 
projeto democrãtic"o -deve ter prioridade sobre qualquer outro". Porém, ao 
concluir o editorialista, numa pequena frase, recolocava toda sua argumen­
tação ao reconhecer que este projeto democrático· "requer sem dúvida um 
adequado estado de preparo da Nação para a defesa e o contra-ataque". 

Vê-se, portanto, pela opiníão do deStacadO-periódico, face à experiên~ía 
observada no conflito Inglaterra e Argentina, que nenhum pais pode dar-se 
ao luxo de ter forças armadas de relativo poder para ficar d~pois aberto à des­
truição e sem capacidade de reposição. Também, considera como indispensá­
vel à construção da democraCia a existência de um adequado Preparo da 
Nação para a defesa e o contra-ataque. Está claro que -esie f>féPaiO se ex_terio­
riza por uma capacidade de anular a hipótese de destruição atr~_,,l_~s d~ repo­
sição processada interriamente. 

Outra opiniãõ;' éfe--que iiitÇo mão neste momento, é a dô- j0rn3Üsta "RO­
berto Marinho quando, em O Globo (02-06-82), diz que "não serã por fechar­
mos os olhos e repetirmos que- somos Um País jovem e subdesenyo!vici_o q~_e_ 
as dificuldades crescentes clã- vidã internacional iúliaveimeDte: se retirarão 
para o exclusivo convívio dos adultos. Pelo contrário, só dispondo de capaci­
dade de resistênciã.'é~q_Ue poderemos Tios resguard~ c:J.e envC!lViffientos e pres­
sões ( ... ) O Brasil tem: de pagãf o preço de suas responsabilidades, sem o que 
não poderá contar, nas horaS de cdse, com aliados confiávéis, pois, a dura 
lição da HistórÍa é que -fraqueZa não inspira solidariedade nem desperta con­
fiança ... 

O Sr. Leite Chaves - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MILTON CABRAL- Pois não, nobre Senador. 

O Sr. Leite Chaves- Concordo com muitas coisaS dO l:iiscursO de V. 
Ex.', mas quero ressaltar que a guerra foi provocada exatamente porque a Ar­
gentina. país subdeSenvolvido e pobre, com grandes problemas, estava arma­
da. Foi o excesso de armamento da Argentina a causa da guerra, donde deflui 
que todo país subdesenvolvido, que aumente o seu potencial bêli~?O, som_ente 
estará concorrendo para a formação de conflitos. Sabido como o instrumento 
leva o indivíduo à ação, e em país subdesenvolvido, a preocupação de honra 
militar é muito séria. De maneira que o discu'rso de V. Ex•, aceitável em gran­
de parte, jamais pode constituir motivo para uma cOrrida armamentista, 
como se estã querendo fazer aqui no Brasil. 

O SR. MILTON CABRAL - Longe de pretender urna corrida arma­
mentista, eu respondo a V. Ext- com a última frase do jornafiSta Rc;>herto-Ma­
rinho: "A dura liÇão da História é Que fraqueza não inspiia _so_lidariCdade 
nem desperta confiánça''. Democracia, Sim. Mas de"ri'l_oCracia-d_esarmadã não 
ajuda nem mesmo à. sobrevivência dQ -subdesenvõlvlinento. ---

0 Sr. Itamar Franco - V. Ext- Permite? 

O SR. MILTON CABRAL - Pois não, nobre Senador. 

O Sr. Itamar Ffanco - V. Ext- hâ pouco falou do problema da indústria 
bélica, Senador Milton Cabral, e eu apresentei ao -Senado Federal uiTI projeto 
regulamentando o problema de armamentos, entendendo que isso deve estar 
sob o controle do Congresso N acionai, sobretudo no aspecto de exportação e 
reexportação, desses armamentos. O problema da indústria bêlica brasileira, 

que é uma indústria florescente, não pode ser encarado apenas sob o prisma 
da ordem económica. É claro que a ordem política tem que ser considerada. 
V. Ext- há pouco se referiu aos armamentos nucleares e o que temos assistido 
no mundo de hoje? Com relação às duas grandes Nações, a bipolarização de 
armamentos leva exatamente a quê? .e que o fórum da ONU não seja o adota­
do para discutir os armamentos nucleares; discute-se lá os problemas conven­
cionais. Mas quando se trata de discutir armamentos nucleares, o chamado 
Plano Salt é discutido apenas pelas duas grandes potências. Portanto nós não 
devemos, é claro, deixar o País des-armado mas também não devemos cami­
nhar, em função das Falkland, para uma sinistrose bélica em nosso País. :E: 
importante que tenhamos sempre em vista isso": ter sempre o Congresso na­
cional no controle da indústria bélica - isto ê: que é importante frisar- deve 
c.:a.b~r o_ controle dos arma.zy1ento$ ao Congresso Nacional. 

O SR. MILTON CABRAL - Praticamente não tenho divergência com 
o ponto de vista de V.- Ex• porque, no desenvolvimento do meu raciocínio, va­
mos chegar a conclusão idêntica. Ap-enas não me manifesto a respeitO do pro­
jeto de V. Ext- porque não tive, ainda, a oportunidade de o ler. Mas respeito 
sua posição e, realmente, deve ser um-a questão a ser examinada detidamente, 
para que o Congresso Nacional tenhã ui-na maior pafticipação no esforço da 
política que estou defendendo neste discurso. 

Sr.Presi9ente, Srs. Senadores, tais entendimentos não permitem condu­
zir o raciocínio para o lado opostO-, ou seja, _a_ i~ohitria dos valores belicistas, 
com desprezo às implicações sacias e econômicas para favorecer a ampliação 
das forças armadas a qualquer custo. 

Esta_ é a colocação que pediria ao Senador Leite Chaves prestasse 
atenÇão. 

Levo em conta as palavras do Presidente Eisenhower, lembradas pelo 
Pro f. Clóvis Brigagão: ucada arma produzida, cada navio de guerra lançado 
ao mar, cada foguete detonado, significa um furto daqueles que passam fome 
e não são alimentados. dos que sentem o frio e não são agasalhados". 

O que julgo ser correto para o nosso País esta exatamente na conciliação 
dos objetivos, isto é, construir um reginle verdadeiramente democrático que, 
aó sãtisfazer as aspirações: populares "de bem~estar, ao mesmo tempo assegure 
aos brasileiros o domínio e usufruto das ríquCzas que estão à sua disposição 
nos 8,5- milhões de km2 da extensão territoriar brisilC-lrã., acrescidos dos ·mí­
lfiões de km1 das águas c-osteiras. 

O -Brasil jamaiS-devêrá assuniif a i~gêlluã postUra de sustentar uma de­
mocracia desarmada, sem condiç:ões de res~stir às investidas daqueles que 
imaginam submetê-lo aos seus interesses políticos e econômicos. 

Srs. Senadores, diante dã experiência acumulada nos últimos anos, e a 
· mais recente demonstração na guerra entre i'rtgleses c argentinos~ o Governo 
i)(asilçiro terá, forçosamente, de reajusiar as suas diretrizes, para ensejar no~ 
vas condições de fortalecimento d_o poder militar. 

Esse reajustamento, que tornOu~&e- evidente necessidade, embora seja de 
iniciativa governamental, corresponde, estou certo, à vontade da N açã·o. 

Com essa identificação entre povo e Governo em torno do preparo do 
Estado, o caminho está aberto para que se estabeleça um programa viável e 
duradouro que permita ao País adquirir, efetivamente, a indispensável segu­
rança, dentro de proporções e prazos condizentes com a realidade do meio 
social e econômico. 

• Quanto a esse novo empenho, tenho absoluta confiança de que o mesmo 
será conduzido com a moderação e o bom senso que, neste particular, até o 
presente, tem marcado o comportamento das nossas Forças Armadas. 

O Sr. Pedro Simon - Permite V. Ex• um aparte, nobre Senador? 

O SR. MILTON CABRAL - Com muito prazer ouço V. Ex• 

O Sr. Pedro Simon - Es_tou OU.\:'Í~do com a maior atenção o sério pro­
nuncfãmento de V. Ex• e quero dizer que o escuto com respeito, com atenção 
e c<?-It! __ p_reocupação. V. Ex• se refeie-ao ocorrido e_ntre Argentina e Inglaterra, 
e dá is-so como exemplo. Ora. o oC.oi'rido entre Argentina e Inglaterra, na 
análise que V. Ex• faz, se vamos analisar a correlação de forças militares, en~ 
tre Inglat~rra e_Argentina, vamos verificar o fantástico potencial e a grande 
superioridade da Inglaterra sobre a Argentina, inclusive nas armas nucleares 
que a Argentina está inichmdó, e a lnglã.terra, de longa data, é um dos gran­
des do clube nuclear. Dentr-o-dessa argumentação de V. Ext- é que fico a inda­
gar, diante da afirmativa que V. Ex• apresenta como exemplo, a derrota da 
Argentina diante da supremacia da Inglaterra, onde nós iríamos parar se ti­
véssemos que equacionar o" futUro potencial bélico do Brasil, a equipará-to 
com as grandes nações. Sinceramente. parece-me que o assunto é sério, pelo 
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exemplo que V. Ex• forneceu. V. Ex• comparou Inglaterra e Argentina. Em~ 
hora a Inglaterra não possa ser considerada hoje uma superpotência, V. Ex• 
sabe muito melhor do que eu a fantástica supreiiülCia dela sobre a Argentina. 
Se nós vamos para isso, qual é o limite que V. Ex• apresenta a essa busca e o 
reforçamento do potencial béliço do nosso País? 

O SR. MILTON CABRAL- Agradeço o aparte de V. Ex• Em realida­
de, não discordo da colocação. Pelo contrário, até concordo com ela. Apenas 
darei resposta a essa sua preocupação ao· final do meu discurso. 

Mas na realidade, nobre Senador, há duas verdades das ,quaís não pode­
mos fugir. Uma, é o Brasil estar preparado para as questões a nível continen­
tal, e, a outra, para as demaís questões extracontinentais. 

Seria uma infan'tilídade imaginar que pudéssemos nos preparar para 
competir a níVel extracontinenta1, mesmo porque- como disse antes - nós 
não temos nenhum prOblema de fronteiras, nem conflitos ... 

O Sr. Pedro Simon - Mas, foi V. Ex• quem trouxe o exemplo, no final 
do seu pronunciamento: Argentina e Inglaterra. 

O SR. MILTON CABRAL - Não citei como exemplo, eu disse "as 
lições que poderemos tirar do _conflito". Veja bem, lições que poderemoS tirar 
do conflito não signifiCa-exemplo, mesmo porque que exemplo poderíamos ti­
rar? São tão variados. Apenas uma lição, algumas lições que aproveito para 
mostrar que, em verdade, o nosso País tem que se prepa:rar,-ou estar prepara­
do para eventualidades. E se V. Ex• reler o meu discurso vai compreender que 
essas eventualidades se situam no universo continental, para um País sem am~ 
bições territoriais, pata um País que não tem coriflitos, mas que não pode dei­
xar, também, de ter um mínimo de condições de s~ defender ou, pelo menos, 
que fique aparelhado o suficie"iile para desencorajar todos aqueles que quei­
ram violentar os nossos direítos. os direitos da Nação brasileira. 

Também, defender o oposto, o total desarmamento, aí, nobre Senador, é 
evidente que eu não poderia concordar com V. Ex•, se é isso que V. Ex• deseja 
insinuar, um total desarmamento. b uma questão de ponto de vista, de colo­
caçãO. Respeito a de V. Ex• Mas a ela não me associaria, admitindo uma de~ 
mocracia inteiramente desarmada. 

O Sr. Pedro Simon -Nem foi o que expus, Senador. 

O SR. MILTON CABRAL- Então, estamos de acordo, nobre Sena-
dor. E não vejo profundas divergências entre as colocações. 

O Sr. Leite Chaves - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MILTON CABRAL- Pois não nobre Senadgr Leite Chaves. 

O Sr. Leite Chaves - Quando chegamos aqui, em 1975, nos deparamos 
com o projeto de lei que criava a INBEL- Indústria de Armamento Brasilei~ 
ro. O meu Partido, na época, até resistia àquela aprovação, e procurei até 
convencê-lo de que teríamos que votar favoravelmente ao projeto. E a nossa 
Bancada, integralmente, votou em plenãrío e nas comissões. Desenvolvemos 
o raciocínio de que, realmente, precisava o Brasil ter condições de armarMse 
nos limites da sua defesa. Convínhamos, também, que a importação gera ne­
gócios mais escusos e comprometedores, e que a INBEL haveria de 
desenvolver-se e, inclusive, vender armas em outros países e chocar-se, ou 
confrontar-se, com multinacionais que também atuavam no ramo, e que, de· 
uma certa forma, a partir desse instante, se haveria de formar uma consciên­
cia, no Brasil, das desvantagens de concorrências perniciosas. Quer dizer, o 
nosso Partido é simpâtico a isso, mas dentro dos limites porque, veja V. Ex•., 
o que estamos começando a temer aqui é o ~rmamentismo, e isto é um caso 
grave em qualquer país do mundo, sobretudo, em um país subdesenvolvido. 

O SR. MILTON CABRAL- Mas ~evidente, nobre Senador. Estou in­
teiramente de acordo com V. Ex•, e o meu discurso não foge dessa linha. 

Queria, apenas, acentuar nesse item que ninguém pode contestar que, 
após a Revolução de 1964, os militares brasileiros, ao assumirem o Governo, 
não deram qualquer prioridade a programas de rearmamento. Em outras pa­
lavras, as Forças Armadas, ao assumirem o poder, perseguiram objetivos 
mais políticos e econômicos do que militares. Como bem acentua o Ministro­
Chefe do Estado Maior das Forças Armadas, General Alacyr Frederico Wer­
ner, ~·o Governo não vai se desvirar, em momento algum, da linha do máxi­
mo desenvolvimento com o mínimo de segurança indispensâve1". 

Assim sendo, quando ~e_m a debate o reaparelhamento das Forças- Ar­
madas, mais uma vez aquele entendimento é ratificado, de forma coerente, e 
por que não dizer, firma-se a tradição. De fato ao contrârio -de uma impo~ 
sição por mais recursos financeiros que beneficiassem suas corporações, os 
ministros mUitar~s sempre posicionaram- modestamente suas necessidades. 

Os recentes estudos, feitos _aqui e no exterior, sobre a posição relativa 
desgastos militares, mostram, que, quanto ao dispêndio com efetivos e arma~ 
mentes erri relação ao valor do PNB, em 1978, o Brasil ocupava o 109lugar 
entre 12 nações sul-americanas de maior expressão militar. Gastando tão~ 
somente 1%, estivemos abaixó do Chile, Cuba, Bolívia, Argentína e Venezue~ 
la, ficando acima apenas do México e da Colômbia. J â em 1980, o Brasil 
apresentou posição àioda mais retraída~ caindo as depesas militares para 
0,7% em relação ao PN~, enquanto a Argentina despendia 5,5%, o Peru a 
3,9%, o Chile 3,8% e Venezuela para 2,3%. Essas despesas em relação ao orça­
mento nacional forãm no' Brasil de 6,8%, na Venezuela de 10,5%. A distri­
buição dos gastos por cada habitante mostrou a pequena contribuição brasi­
leira de USS 12,8 contra US$ 120 dos argentinos, US$ 85 dos venezuelanos, 
US$ 65 dos chilenos e US$ 24 dos peruanos. A mêdia mundial foi US$ 112, 
ou seja, ficamos apenas em 10% desse valor. Os gastos per eapita indicaram, 
ainda em 1980, que a União Soviêtica despendeu US$ 574 e os Estados Uni­
dos USS 481. 

Em termos mundiais, entre 25 nações de maior presença militar, levando 
em conta os três critérios que mais evideqciam a posição relativa (valor abso­
luto das despesas, distribuição dos_gastos per capita, e percenragem. em re­
lação ao total dos gastos governameritais), o Brasil aparece como o último co­
locado, precisamente no 259 lugar. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, toda a questão, nesta altura, estã na con­
ceitUaÇãO -ao que seja o "mínimo de segurança índispensãvel". 

·A meu ver, face às lições já comentadas, e o vazio deixado pela ONU, 
acredito que o caminho para alcançarmos o grau de segurança definido como 
minimo, passa por 2 pântos 'Obrigatórios: 

- domínio de tecnologias avánçadas na produção de matérias e equipa­
mentos nacionais, de emprego militar; 

- -eConorriicidade na produção, através da exportação. 

Creio, Sr. Presidente e Srs. Senadores que, nesse sentido, o Governo e os 
Ministros Militares terão o apoio maciço da opinião pública. O povo estã 
convencido, e creio que todos nós da classe política estamos unidos em torno 
de uma premissa: o Brasil não tem condições, e não hã qualquer conveniência 
de montar um grande Poder Militar, mas de construir e manter um Poder Mi­
litar suficiente, moderno, e respeitável. -

Suficiente- em função da capacidade de investimento, sem prejuízo dos 
programas de desenvolvimento social e econômico; 

Moderno - t:ta medida em que incorporar adiantados conhecimentos, 
de forma extensiva e _comprovada eficiência; 

Respeitãvel -a ponto de desencorajar a todos que queiram violentar os 
direitos dO povo brasileiro. 

Era, Sr. Presidente, o que tinha a dizer nesta tarde. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. PAULO BROS­
SARD NA SESSAO DE 17-6-8~ E QUE. ENTREGUE À REVI­
SAO DO ORADOR. SERIA PUBUCADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PAUW BROSSARD (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores; 

Quero dar_ciência ao Senado de um fato que me parece da maior impor­
tância e gravidade. A Cáixa Econômic3-Estadual do Rio Grande do Sul é, ho­
je, um estabelecimento do maior relevo, no elenco das instituições financeiras 
do meu Estado. t natural, por isso mesmo, que eia queira expandir-se, que 
ela queira aumentar o número de suas agências. Seria mesmo natural, seria 
lógico que em cada m11nicípio rio-grandense houvesse uma agência da Caixa 
Econômica Estadual. 

A Caixa é uma autarquia estadual, vale dizer, é uma pessoa jurídica de 
Direito Público, não pode, por isso, mesmo, ~r. Presidente, ser tratada como 
uma entidade de natureza privada, não pode ser tratada como um estabeleci­
mento bancârio qualquer. Pois bem, Sr. Presidente! Sabe V. Ex•, sabe a Casa, 
que a inStalação de novas agências depende de autorização do Banco Central. 
Pois quero dar notícia ao Senado da correspondência do Banco Central para 
a Calxã: Econômica Estadual do Rio Grande do Sul, para que o Senado e o 
País saibam as condições estabelecidas pelo Banco Central, o que quer dizer, 
pelo Governo da República, pois o Banco Central é por sua vez autarquia fe­
di!úil, para que uma autarquia estadual, da natureza e categoria da Caixa 
Econômlca_ dó Rio Grande do Sul,_ possa ampliar o número de suas agências. 
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O documento que_tenho em mãos, datado de 6 de n_ovembro de 1981, é 
este: 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

DEOPE/DIOPE/SEOPE-81/545 
Pt. 0116454/81 
Brasília (DF), 6 de novembro de 1981. 

À 
Caixa Econômica Estadual do Rio Grande do Sul 
Rua Uruguai, 300 - I 09 andar 
90000 - Porto Alegre (RS) 

Senhores Diretores, -

Programa Especial para Concessão de 
Cartas-Patentes de Agências. 

Referimo-nos. ao expediente DIORB/SEDES.F:·ifl)5ó8, de 
21-10-81. através do qual foram comunicadas a essa Caixa as con­
dições para instalaçã-O de agências, com base no .. Programa Espe­
cial para Coiici:ssã-o de Cartas-Patentes de Agêiicias". 

2. A propósito, a fim de elaborarmos o instrumento contra­
tual da cessão de créditos cobertos com recursos da Reserva Mone­
tária - item 2 do expediente mencionado - solicitamos a V. S•s a 
gentileza de enviar-nos os seguintes documentos e informações:_ 

a) nome, estado civil, profissão, residência, domicílio e cópia 
da carteira de identidade e do CPF dos diretores que assinarão os 
contratos; 

b) idem. de dois avalistas e das respectivas esposas (se casados 
em comunhão de bens); 

c) na impossibilidade do comparecimento das esposas, manda­
to específiCo para avalizar os títulos emergentes dO contrato; 

d) se o avalista iridicado for pessoa jurídica, Estatuto ou Con-__ _ 
trato Social e identificação dos seus representantes, na forma do 
item a; e 

e} Certificado de Regularidade de Situação (CRS) da Caixa 
junto ao lAPAS (original ou cópia autenticada pelo lAPAS). 

3. Finafmente, encaminhamos, em ailexo, miriuta dos contra­
tos a serem celebrados. 

Saudações - Odilon Gomes de Oliveira, Chefe de Divisão -
Adernar Paula da Silva, Coordenador. 

A minuta dos contratos a serem celebrados, para que a Caixa Econômica 
Estadual do Rio Grande do Sul venha a obter autorização para abrir novas 
agências, a minuta dos contratos a que se refere a correspondência que acabo 
de ler ao Senado é a seguinte: 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Minuta 

...... Contrato de assunção, transferência, cessão de créditos, direitos e 
ações e outros pactos que, entre si, fazem o Banco Central do Brasil e o Banco 
.. , ................. ~ ~~- ~ .- .... -,com ainterveniencía de .. =~A.~· ... ~-·-~-~ 
.............•...• e sua mulher ..........•...... ~ ..... ·-· ..__~~~-. ~ ........ -..-..... -~ .... . 
e ........................ ~-· •...•..•.. e sua mulher ........ -~ ...... . 
. . . . . . . . ~. -_ .. -... ~, aos ... dias do mês de .. ~ .-. ~~ . de mil novecentos e oi-
tenta e um ........ _ •. o Banco Central do Brasil, Autarquia Federal (Lei nO? 
4.595, de 31 de dezembro de 1964, artigo 8•, Decieto;lei n• 278, de 28 de feve-· 
reiro de 1967, artigO 19)~ inscrlfO nó~Cadastro Geral de Contribuintes do Mi­
nistério da Fazenda sob Õ riúmero-00.038. 166/000-i-OS,_Co_m__sede em.Brasília, 
Distrito Federal, doravante designado simplesmente cedente, neste ato repre­
sentado, consoante delegação de competência do Exm~ Sr. Presídente do 
Banco Central do Brasil em ato presi n~~" 002, de 2-2-81, pelo Chefe de seu De­
partamento de Controle de Operações Especiais, Senhor José Roberto da Sil­
va, brasileiro, casado, bancário, residente e domiciliado nesta Capital, porta­
dor da Carteira de Identidade RG n~~" 231.269, expedida pela Secretaria de Se­
gurança Pública do Distrito Federal, inscrito no Cadastro de .Pessoas Físicas 
do Ministério da Fazenda s_ob o n9 048.674.408-68, de um lado; e de outro la-
do, o Banco ..................... -........ ,com sede na cidade de.~ u •••• _. 

. . . . . . . . . . . . . . . , na rua ........ ~ ........ , ínscrito no Cadastro Geral de 
Contribuintes do Mínistério da Fazenda sob o número . s • •• , doravante de­
signado simplesmente cessionário, neste ato representado, na forma de seus 

Estatutos Sociais, pelo seu Diretor ................ -... ~ ..•.. -. ~ .. , brasi-
leiro, ............... , residente e domiciliado na cidade de ............. . 
...... ~. 'na rua ' ' ... ' . r ••••••• portador da Carteira de Identidade ... -L • 

. . . .. _ ......... , expedida pela ............................ -· ....... . 
, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério ~a Fazenda sob o n9 .. 
........ -...• e pelo seu Diretor ...... : ..... , Sefll1o_r ~ .... _. L~-·--· • " •• -·- •••• 

•••••••• L-· ••• brasileiro, ........... ~ .• -.-.--... -.-._ .....•.. ,residente e do-
miciliado na cidade de .............. _. ~ .. ·- .... ~ ...• na rua ........... . 
••• _. ~· •• ~-~L.._ ••• ·-· •• , portador da Carteira de Identidade .............. . 
... -·-· .• ·-·-. expedida pela ..... r •••••••••••••••••••••••• ---.' inscrito 
no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n~~" ......... . 
• r r •••• ; com. a interveníência de ............... -.- .•............. 'jã 
qualificado, e sua mulher ...• ,_._,_ ..... ·-~. ~· •.... -.-...•..• brasileira, casa-
da, ........ _ ...•. , residente e domiciliada na cidade de ................. . 
. ...... _ .• ·--.-na rua ................••• ~ .• , portadora da Carteira de 
Identidade ................ , expedida pela .......•.....•...• -·~ ...•.. 
............ , inscrita no Cadastro de Pessoas FísicaS do Ministério da Fa­
zenda sob o número ..........•.•.••.•. ~, neste ato representada por seu 
marido, o Senhor .......... -.r .. -...... - ••• ~ •••••••• -,-jã qualificado, confor-
me procuração lavrada no ................... _ ............ -.da cidade de 
.....•... , ........•.. .- _; livro ....•.... , fls .............. , em .....•... 
..... , instrumento esse que fica arquivado em poder do cedente; e ........ . 
.. -........... -~-· .........•.... ,já-qualificado, e sua mulher ............. . 
...... ·~ ..• -·--~ ...... , brasileira, casada, ............•.•.•. , residente e 
domiciliada na cidade de ......•. ·--~ .......... , na rua .............. . 
... -..• ,.,portadora da Carteira de Identidade ......... -~· .••• -· ••. ·-·., 
expedida pela .................••...• -..... inscrita no Cadastro de Pes-
soas Físicas do Ministério da Fazenda sob o número ................ , nes-
te ato representada por seu marido, o Senhor ..•........................ 
...... , já qualificado, conforme procuração lavrada no ................. . 
..... .,. .da cidade de ......................••.•. , livro ......... _. , fls .. . 
. _- ..... ---~~ em ............. , instrumento esse que fica arquivado em poder 

-~o cedente, todos doravante designados, em _ _ç_onjunto, simplesmente 
intervenientes-garantes; têm entre si justos e contratados a operação que, com 
as cláusulas e condições adiante, se reduz a escrito e se lavra nos livros pró­
prios do Banco Central do Brasil, com plena força e validade de escritura 
pública, para todos os fins _de díreíto, nos expressos ienilos do artigo I 2 do 
Decreto n'~ 21.499. de 9 de junho de 1932, CombinadO co_m o parágrafo único 
do artigo 56 da Lei n• 4.595, de 31 de dezembro de 1964: ............ . 
Primeira- Na forma aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, em ses­
são de 17 de dezembro de 1980, e de acordo com proposta de ,-r •••• -•••• 

apresentada ao cedente, com base no disposto no expediente 
DEORB/GABIN-81 /001, de 6 de janeiro de 1981, compromissou-se o cessio­
nário a assuniir, em seu nome, na foima estabelecida neste instrumento, ónus 
financeiro equiValente a Cr$ ......... ( ................. -~~~ ..... ~).A 
operação objeto da mencionada proposta foi aprovada pelo Banco Central 
do Brasil, por despacho de .... ~ -.... , ..... ; ..............•.. ·.­
Segunda - Pelo presente contrato e na melhor forma de direito_ as partes 
acordam, em caráter irrevogável e irretratávtl, que o cedente cederá e transfe­
rirá ao cessionário, que os aceítará, créditos cobertos pela Reserva Monetária 
de qlidratao artigo 12 da Lei n• 5.143, de 20-10-66, alterado pelo Decreto-lei 
número 1.342, de 28-8-74, no montante de Cr$ ............• ( ............ . 
......... _. )_da inteira -e -ex.CtusTva escolha "do cedente, conforme estipulado na 
cláusula quarta deste contrato. A cessão-se fará pela assinatura, em separado, 
dos instrumentos apropriados~ pela entrega efou endosso ao cessionário dos 
títulos, contratos e outros documentos comprobatórios dos créditos e neces­
sários--ou úteis à sua cobrança; ejou pelo subestabelecimento de que trata a 
cláusula Sexta deste contrato; ............ -..•..... _ .... _ ....... ~ .. -~-
Terceira- O cessionário se obriga. na melhor forma de direito, em caráter ir­
revogável e irretratável, a adquiri~ do cedente, à vista, outros créditos de igual 
natureza dos indicados na cláusula segunda deste contrato, através de cessões 
a serem oportunamente feitas na forma estipulada nas cláusulas segunda e 
quarta deste contrato, no valor correspondente às quantias que, ·dentro do 
prazo de 3 (três) anos, a contar da data de assinatura deste instrumento, tiver 
conseguido cobrar, menos o valor correspondente a 10% (dez por cento) 
sobre as quantias recebidas a título de taxa de administração e de cobrança 
dos respectivos créditos, correndo idêntico prazo para as novas cessões; . 
Quarta - Os créditos a serem cedidos na forma aqui pactuada serão livre­
mente indicados pelo cedente, os quais o cessionário por este ato e na melhor 

• 

• 

• 

• 
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forma de direito se;:: obriga, em carãter irrevogável e irretratável, a aceitar e re­
ceber, dando rasa, geral, plena e definitíva quitaçãO, ·não sc:n·esponsabilizan­
do, pois, o cedente pela boa ou m.â liquidação dos créditos ora cedidos; _, 
Quinta- Ao final de cada trimestre, e exclusivamente para os efeitos_do pre­
visto na cláusula terceira precedente, o cessionário fará um demonstrativo dos 
créditos recebidos, englobando os recebimentos decorrentes dos créditos ce­
didos e comunicando ao cedente, os crêditos não recebidOs e considerados in­
cobráveis pelo cessionário; nesse demonstrativo, o cessionãfio-índicarâ tãm­
bém os valores que hajaffi Sido reaplicados em novas cessões e as datas corres-
pondentes; ... ·-~ ...... --. .. __ ·-~ .. ~. ·--·. ~ .•..•. ~~ ~ ·-~ .. ~ ~- ._ ......... . 
Sexta- Q cedente providenciará para que seus eventuais advogados e procu­
radores, constituídos nos processos referentes à cobrança ejou habilitação 
dos créditos que venham a ser cedidos, sejam notificados da cessão e substa­
beleçam os respectivos mandatos em quem lhes for indicado pelo cessionário, 
o qual passará, a partir da cessão efetiva de cada crédito, a responder, na for­
ma de direito, em carâter irrevogável e irretratável, pelas custas, honorários 
advocatícios dos advogados por ele indicados e demais despesas ou comi­
nações pertinentes a tais processos ou neles impostas, obrigando-se ainda o 
cessionário a intervir nos processos judiciais, assumindo neles a posição de 
parte, na forma prevista no Código de Processo Civil; as custas e despesas, até 
a efetiva cessão e substabeleCiJ?ento de poderes, inclusive indenizações devi­
das pela substitU:içãó dos advogados, correrão exclusivamente por conta do 
cedente; , ............ ,... _ .. ·~-. __ ....... _ ....• ". ---· ._., •---=-----!> ••• ~ ~-· •• _ 
Séiima- As custas e outras despesas processuais, relativas· aos créditos que 
vierem a ser cedidos na forma do presente instrumento, qtiahdo forem even­
tualmente recebidos dos_ devedores, serão reembol~adas a quem as tenha de-
sembolsado; .... , ....................•...... _. ~-- ~ ..... ~ ... _., ....•.• : 

Oitava - A falta de providências, pelo cessionário, p-ara cobrança ou recupe­
ração dos créditos ora c_edidos, a exclusivo crit~rio do, ceden_te, pod_erâ deter­
minar a prorrogação do prazo de 3 (três) anos a que se refere a cláuSula tercei-
ra deste instrumento; .......•.•....... _ ........... ~ ...... ~ . ..,. ~ •...... 
Nona- Em decorrência das cessões de créditos, fiéarâ o cessionário, a partir 
da data em que lhe forem efetivamente cedidos os créditos objeto do presente 
instrumento, sub-rogado legalmente em todos os direitos creditórios, que, até 
o momento, assistiam ao cedente, e decorrentes dos contratos e dos títulos re­
presentativos dos créditos cedidos; ... c• • ~-· •• ~-"" -"'·" ..,.-·•.•.--=--- -:--::--~. -~~· .. "< -· • 

Décima- O cedente se compromete a notificar os devedores dos créditos ce­
didos, na forma do artigo l .069, primei!-a parte, do Código Civil. Essa exigên­
cia será dispensada com a participação dos devedor_es _como intervenientes­
anuentes nos respectivos instrumentos de cessão referidos na cláusula segun-

da; ................................... _ •.. ··---~-- --~---·---···· 
Décima-primeira- O preço da cessão é de Cr$ .. -· ...... -·-· ( ,_, .......... . 
......... ), pago pelo cessionário ao cedente, na forma estipUlada na clãusula 
décima-segunda, ob~ervado o dispos~o na cláusula décima-quarta d<!Ste instru-
mento; , .. , , .. , , .. ··-·, ·-~ ·- .. ~~· ... ·-~· .•..... -~-~~~ ..... -- .•...........• 
Décima-segunda- O preço da sessão de créditos pactuado neste instrumento 
será pago pelo cessionário ao cedente em .... , ....... prestações, ......... . 
, , iguais e sucessivas a contar da data_de assinatura deste instrumento, nova-
lor de Cr$ ...... , .. , .. ( , . , ...... -...... ~ .•. * •••• ), cada uma, representa-
do por , ...... ( ..... ) notas promissórias, numeradas de ._. . . a .... , com 
vencimentos em ... ' . ·~-~ •.. ~· ~·. -· ....... •). -~ r• ••• ·-· ~-··~----· ••••••• 

. , . -.. -·--·- ~. -· ·-- -·-·- ____ ... , ...... -.. -, respectivamente; . , . , ..... , . _. 
Décima-terceira - Referidas notas promissórias -são, nesta data, emitidas 
pelo cessionário a favor do cedente, e avalizadas pelos Senhores ... , . , ..... . 
........•. e .. , .. ~· ...•. ---"'----~---L· .. _e_respectivas mulheres, Senhoras .. 
.-. ,_L •••••••••• _ ••••• e .....• , « ••••• ··- .-.-_ _.. __ ~-- .__,-~ * ••• , todosjã qualifica­
dos neste instrumento, que, por este ato e na melhor forma de direito, 
confessam-se, em caráter irrevogável e irretratável, devedores solidários e res­
ponsáveis por todas as obrigações assumidas pelo cessionádo e avençadas 
neste contrato, até que integralmente cumpridas, renunciando, como renun­
ciado têm, de pleno direito, aos benefícios de que tratam os artigos 1.491 e 
1.503 do Código Civil Brasileiro; .. , ..... , ......................... . 

Décima-quarta - As prestações, estabelecidas na cláusula décima-segunda, 
serão corrigidas, na época do seu vencimento, pela aplicação dÇI_ índice deva­
riação nominal das Obrigaçi5es Reajustãveis do Tesouro Nacional que se ve­
rificar no ano civil anterior à data do vencimento da prestação, e mais juros 
de 3% (três por cento) ao ano, a contar da data da assinatura deste instrumen-

to, reco_nhecendo desde já o cessionái(o, como devidos esses valores, que se 
obriga a pagar juntamente com a respectiva prestação; ............... . 
Décfma-quinta- O cessionário, neste ato, autoriza, como autorizado tem, em. 
caráter irrevogável e irretratável, o débito, na sua conta de Reservas Ban­
cárias mantida junto ao cedente, na época própria, do valor das prestações es­
tabelecidas na cláusula décima-seguhda, retro, e respectivos encargos a que se 
refere a cláusula décima-quarta, anterior; ..... , .............. , .-... -. ''"'' 
Décima-sexta- A falta de pagamento de qualquer das notas promissórias re­
presentativas da dívida. referidas na cláusula décima-segunda, deste instru­
mento, em seus vencimentos respectivos, bem como o não cumprimento de 
qualquer -Obrigação déste contrato, lrilplicará no vencimento de Pleno direito 
deste ajuste, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extraju~ 
dicial, bem como no das demais notas promissórias representativas da dívida, 
ainda que vi!lcendas; .........................•............ _ ~. -·. 4. 

Décima-sétima- Vencido este contrato, por qualquer causa, pagará o cessio­
nário, independentemente de qualquer aviso, interpelação ou formalidade, o 
saldo da dívida e quaisquer acessórios, ainda, porventura, devidos ao cedente, 
por efeito deste ajuste, sob pena de se cohsider'ar em mora e de lhe ser cobra­
do mais lO% (dez por cento) ao ano de juros, sobre tudo o que dever, o que 

-déterminará a elevação da taxa de juros para 13% (treze por cento) ao ano; 
Décima-oitava- Caso o cedente tiver de recorrer aos meios judiciais, ou mes­
nlo a procêsso -de ·natureza administrativa, para cobrança ou liquidação de 
s~u _crÇd_ito, o cessionário, alé_m do principal da dívida e acessórios, pagará 
niâíS -a- (iuaritiacorresporl-dente a 10%-·(d~z Por Cento) sobre tudo o que dever, 
a título de pena convencional, que se estipula irreduzível; , , .... , ... , .. ~ 
Décima-nona- Poderá o cedence considerar imediatamente vencido este con~ 
trato1 independent_emente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial e 
~xigívef t~aõ 'qu~-ndO ctêver o_çessiÕil_àrio. de príricípal e acessórios, como dis­
posto na cláusula décima-sétima, deste instrumento, nas hipóteses enunciadas 
no artigo 762 do Código Civil ou se o cessionário deixar de cumprir qualquer 
disposição ·constante deste instrumento; .... , .........• _ .....•. _ .. ,.,. •.. 
Vigésima - Presentes a este ato, cori:lo intervenientes-garantes, na qualidade 
de avalistas das notas promissórias mencionadas na clãusula décima-segunda, 
deste instrumento os Senhores , .............. w ••••• _ •••••••••• e .. _ ~ .. . 
.. -.• -.-.----.----.----......... -- ..... ~.- -.-e respectivas mulheres, Senhoras .......... r To-• 

...... ·-·r ... -~- e •. ~ .... ·-··.··-··._.__._ .. ~ .. _ .•... ~-··· todosjâ qualifica-
dos neste instrumento, que declaram estarem cientes e de pleno acordo COJ:!l 

todos o_s termos,_ cláusulas e condições deste instrumento, pelos quais, corno 
fiadores e principais pagadores, e sem qualquer benefício de ordem, solidaria­
mente- Se obrigam, respondendo pelo integral pagamento das quantias que, 
pelo cessionário, vierem a ser devidas ao cedente, nos termos deste instrumen­
to1 inclusive juros compensatórios e mor~(órios-, pena convencional, custas, 
de§pes:as e todas as demais obrígações neSte instrumento assUmidas pelo ces­
sionário, decla~ando, outrossim, que a fiança aqui por eles dada é prestada 
sem qualquer limitação de tempo, prevalecendo em todos os seus efeitos até 

_ fiil~l solução deste contrato, obrigando-se o_s intervenientes-garantes, na qua-
lidade d~ fiadores, _ _por si, seus herdeiros ou sucessor-es; ......... : ~.: .. . 

Vigésima-pn'meira - O cessionário e os intervenientes-garantes, neste ato, 
para todos os fins e efeitos de díreito, reconhecem que não terá o-cedente res­
ponsabilidade alguma, seja de que natureza for, por efeito da publicidade do 

-negócio de que trata este contrato, renunciando e abrindo mão, irrevogavel­
mente, de qualquer benefício de sig"ilo que porventura lhe pudesse competir 
em função de qualquer disposição legal; . , ...... , . , ..•.......•. ---··-

Vigésimci-Segunda- Para dirimir Ou decidir qualquer dúvida ou questão que 
-tefi ha oi[gem nos direitos e obrigações estipulados neste instrumento, as par­
tes elegem com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o 
Foro desta cidade de Brasília. . ............... _. ......•........... -.•. 
Pelo cessionário foi apresentado e vai a seguir transcrito o Certificado de Re­
gularidade de _Situação- CRS, que lhe foi fornecido pelo Ministério da Pre­
vidência e Assistência Social - Instituto de Administração Financeira da 
Previdência e Assistência Social- lAPAS:":~·~~· .............. ·~ ..... . 

- . -- - - - - - . " 
• • ·--·- • ~ • --~--o' • • • • ;,-; • • •- •- •' ~'•-• • ~ • • o r,-~ _•-•••~••••••"--'-• 

E, por estarem assim todos justos, avindos e contratados, foi lavrado este 
contrato que, depois de lido n_a presença das testemunhas abaixo, a tudo pre­
s.entes. foi achado co!lforme e exato, pelo que o cedente, o cessionário e os 
in_ten'enientes-gdrantes, qualificados no início deste instrumento, o aceitam, 
outorgam e assinam, para que tenha inteira validade e efeito, em todos e cada 
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um de seus termos, cláusulas e condições, inclusive quanto a sucessores, com 
plena força de escritura públíca, como de leí, assinando-o, também, as teste­
munhas Senhores Eurípedes de Souza Queiroz e Noel Cassani Franco, brasi­
leiros, casados, bancários, residentes e domiciliados nesta Capital, o primei­
ro, portador da Carteira de Identidade RG número 259.415, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal e o segundo, portador da 
Carteira de Identidade RG númerõ-292.999, expedida pela Secretaria de Se­
gurança Pública do Governo do Distrito Federal, e inscritos no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministédo da Fazenda sob os nlls 023.395.441/49 e 
091.462.887/91, respectivamente. . .................. -"'-.. -· ........... . 
Brasília- DF, .... -de .. _ .. _ .... de mil novecentos e oitenta e um. 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Contrato particular de cessão de créditos e de direitos e outras 
avenças que entre si fazem o Banco Central do Brasil e o Banco .. ... . 
..... _ .. ~ ...• com a interveniência.da (E) . ..........• aos . .... . dias 
do mês de . ....... de mil novecentos e oitenta e um. 

Banco Central do Brasil, Autarquia Federal (Lei número 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964, artigo 8'<'; Decreto-lei número 278, de 28 de. fevereiro de 
1967, artigo I9, inscrito no Cadastro Geral de Contribuintes do Mlnistério.da 
Fazenda sob o número 00.038_.166/0001-05, com sed_e em Brasília, Distrito 
Federal, adiante denominado sim-plesmente Cedente, neste ato representado, 
consoante delegação de competência do Exmo Sr. PreSidente do Banco Cen­
tral do BrasH, pelo Chefe do seu Departamento de Cõlltrole de Operações Es­
peciais, Senhor José Roberto da Silva, brasileiro, casado, bancário, domici­
liado e residente nesta Capital, portador da Carteira de Identidade RG nll 
231.269, expedida pelo Instituto Nacional de Identificação do Distrito Fede­
ral, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o 
n• 048.674.408.68, de um lado; de outro: I)- o Banco ... "--"·~~- ... , com 
sede em .............. ·-·-·-·~.Estado de ....... , .___ ... , insctito·no Cadastro 
Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o número ......... ,a 
seguír denominado simplesmente CiSstonárió, neste ato representado, na for-
ma de seus Estatutos Sociais, pelo (s) Senhor (es) ............ -•.... (nome, 
nacionalidade, estado civil, profissão, domicílio e residência, identidade e 
CPF), e 11)- o (a) ..................... , com endereço na ............. . 
. . ~ .. Estado de ............ , inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do 
Ministério da Fazenda sob o número, ... , a seguir denominada Jnterveniente-
Anuentc, neste ato representada por .......... ·~· Senhor .... _ ....... , (no-
me, nacionalidade, estado civil, profissão, domicílio e residência, identidade e 
CPF), têm entre si jUSto e contratado o seguinte: 
Cláusula Primeira- Por este instruinento particular e na melhor forma de di­
reito, o Cedente. em caráter irrevogável e irretx·atável, cede e transfere ao Ces­
sionário, que os aceita, os seguintes direitos de que é titular: - Crédito habili-
tado perante ....... ~ . , ~ .... e _constante do QuadrQ_ Geral de Credores -
Definitivo, classificado na condição de quirografário, relativo a direitos sobre 
(CDB, letras de câmbio, crédito de exterior, ou outros), adquiridos com re­
cursos da Reserva Monetária de que trata o§ 19, alínea b, do art. 12 da Lei n'<' 
5.143, de 20-10-66, com a redação que lhe foi dada pelo art. I• do Decreto lei 
n• 1.342, de 28-8-74; 
Cláusula Segunda- Neste ato, o Cedente declara que deixa de fazer entrega 
fisica ao cessionário dos documentos representativos dos crêditos ora cedi­
dos, tendo em vista o contido na clâtisllla Sexta deste contrato;Cláusula Ter­
ceira- A Cessão é feita sem qUalquer responsabilidade do Cedente pela boa 
ou má liqüidação, correndo por conta e ordem exclusiva do cessionârio todos 
os riscos da eventual falta de pagamento, sem qualquer direito regressivo con­
tra o Cedente, seja a que títUlo for; 
Claúsula Quarta- O Cedente providenciará para que eVeiíli.úiis--inandatâríos 
substabeleçam os poderes de que estão investidos, nas pessoas de novos man­
datários que o Cessionário lhes indicar:- O substabelecimetno será feito sem r_e­
serva de poderes; 
Cláusula Quinta - O preço da cessão já foi pago diretamente pelo Cessio­
nário ao Cedente, conforme instri.üli.Crito em separado, firmado entre ambos 
em .... de ...... -.-. de l98_l._lsto não obstante, o Cessionário manterá o Ce-
dente informado do andamen_to da Cláusula Sexta- A Interveniente-Anuente 
firma tambêm este contrato e, por seu representante, -antes qi.iãlificado, decla­
ra estar ciente de todas e cada uma de suas cláusulas e condições pactuadas, 
para os fins previstos no artigo I .069 do Código CIVil, e que anotará, imedia­
tamente, nos registros do quadro geral de credores a presente cessão de direi­
tos; 

Cláusula Sétima- Dúvidas ou controvérsias oriundas ou decorrentes deste 
instrumento serão dirimidas no foro da Capital Federal, com renúncía ex~ 
pressa de qualquer outro a que, porventura, tenha ou possam vir a ter direito; 

E, pOr estarem, assim, todos justos, a vindos e contratados. firmam o pre­
sente c_ontrato que, depois de lido na presença das testemunhas abaixo, a tudo 
presentes, foi achado conforme e exato, pelo que o Cedente, o Cessinário e a 
lnterveniente-Anuente o aceitam, outqrgam e assinam, para que tenha inteira 
validade e efeito, em todos e cada um de seus termos, cláusulas e condições, 
inclusive quanto a sucessores, assinando-o, também, as testemunhas Senha-
res 

Como se sabe, os escândalos no mercado financeiro vêm sendo cobertos 
com recursos públicos enquanto impera a mais absoluta impunidade dos 
grandes responsáveis por aventuras criminosas. Os fatos são numerosos. 

Pois agora, atravês desse inaudito "Contrato de assunção, transferência, 
cessão -de créditos, direitos e ações e outros pactos", pretende o Banco Cen­
tral do Brasil, autarquia federal, ceder e transferir os .. créditos cobertos pela 
Reserva Monetária" à Caixa Econômica Estadual do Rio Grande do Sul, 
com o aval dos Diretores da Caixa e de suas mulheres, para que a autarquia 
estadual possa aumentar o número de sua~ agências. 

Este o preço pelo qual a autarquia federal denominada Banco Central do 
Brasil pretende conceder novas agências à autarquia estadual denominada 

- Lalxa Econômica Estadual do Rio Grande do Sul. 

Em outras palavras, a Caixa Econômica Estadual, o patrimônio do Esta­
do do Rio Grande do Sul, poiS a Caixa é uma autarquia estadual, em outras 
palavras, o patrimônio do povo rio-grandense, é chamado a compoi os rom­
bos, os prejuízos, os golpes, os crimes cometidos no mercado financeiro, cuja 
fiscalização, Cuja ordem, cuja disciplina, foram confiadas ao Banco Central 
do Hrasil. 

Os escândalos financeirõs se sucedem; não demora virão outros; mas até 
agora ninguém viu nenhum aventureiro responder com os seus bens, com o 
seu patrimônio, pelos prejuízos causados ao público. Este papel estava reser­
vado pelo Banco Central à Caixa Econômica Estadual do Rio Grande do Sul. 

Os contratos, cujas minutas dei ciência ao Senado, são impostos à Caixa 
Econômica Estadual: ou aceita e recebe autorização para riovas agências, ou 
não aceita e não pode expandir-se . 

Pelo primeiro desses contratos, os Diretores da Caixa Econômica Esta­
dual, bem como suas mulheres, dever ser avalistas das obrigações a serem as­
sumidas pela Caixa, tornando-se devedores solidários, em caráter irrevogável 
e irretratável, e assim responsáveis por todas as obrigações assumidas pela 
Caixa, até que integralmente cumpridas, devendo renunciar aos benefícios de 
que tratam os artidos 1.491 e 1_.503 do Código Civil, quer dizer, os beneficios 
que a lei confere ao fiador. 

_A fé do Estado, o conceito da Caixa Econômica, nada valem para o Ban­
co Central, que na operação exige a responsabilidade solidária dos Diretores, 
privados do beneficio de ordem que a lei civil assegura ao fiador. 

Insisto: este o preço para um estabelecimento idôneo como a Caixa Eco­
nômica Estadual do Rio Grande do Sul tem de pagar ao Banco Central para 
que venha a obter autorização para abrir novas agências. Quer dizer, a Caixa 
Econômica, o Estado do Rio Grande do Sul, o povo rio-grandense é chama­
do a cobrir os rombos imensos abertos no mercado financeiro -pelos especula­
dores e aventureiros. Não faz muito, o ex-MiniStrO da Fazenda declarou da 
tribuna da Câmara dos Deputados não saber ao certo o montante dos prejuí­
zos causados ao mercado financeiro por instituições tornadas insolventes e 
objeto de intervenção, mas que os prejuízos já apurados àquela data atingiam 
a cifra impressionante dos víilte bilhões de cruzeiros. 

O Sr. Leite Chaves - V_. __ EX:• me concede um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD- Pois não. 

O Sr.. Leite Chal!es ~Só n_ão vamos ler o_ documento, por que acredita~ 
dos em Y. Ex•, um dos Senadores_mais respeitáveis-. Mas é impressionante, ê 
até ·aberrante declaraçôes Como a que-acaba de fazer à Casa; bastaria lembrar 
que a própria lei estabelece que nenhum contrato pessoal ultrapasse o prazo 
de vinte anos e pelo que foi lido a fianç-a dos DiretOres rlão estaria SUjeita a 
prazo. Além do mais, a fiança é exigida dos Diretores, os quais são_ transi­
tórios e são demissíveis porque Diretores de autarquia. De forma que V. Ex• 
me surpreende com a comunicação que faz. Agora, posso afirmar a V. Ex• 
que grandes bancos particulares deste País obtém filiais pelo telefone; as 
cartas-pa-tenteS são dadas pelo telefone e bancos particulares expressivos nes­
te País. 

• 

• 

• 
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O SR. PAULO BROSSARD- Nobre Senador Leite Chaves, eu não es­
tou ocupando a tribuna para tratar deste caso em sua expressão puramente li­
teral. Estou chamando a atenção Ço Senado e do País para a maneira como 
uma autarquia estadual é tratada pelo Banco Central .. autarquia federal, ou 
seja, pelo Governo Federal, quando todo o mundo sabe o compadrio que tem 
existido no setor financeiro aos cuidados do Banco Central e do Governo. Se­
rã necessário lembrar o caso esc_andaloso dos cheques adrrlínistrativos do 
Banco Econômico- e a SOlução -dada pelo Banco Ce.Õtral? __ 0 Presidente do 
Banco Ec_onômico era Ministro_ de Estado e através do Banco Central foi pro­
tegido por outro Ministro de Estado, o Ministro- da Fazenda. A custo irri­
sório o Banco Central_ forneceu dinheiro ao Banco J;._ç:onômico; aplicando 
esse dinheiro e somente atravéS dos frutos desse dinheiro Ó Banco Econômico 
pagaria ao Banco Central e se ressarciria do prejuízo que deveria ter com os 
cheques administrativos e que assim deixava de sofrer. Em outras palavras, o 
Banco Central cobriu o prejuízo que o Banco Econômico deveria sofrer. 

O caso é público e aqui foi discutido, inclusive por mim. 
Estas cois;is se pratiCa-m no País, Sr. Presidente, em benefício de banquei­

ros particulares. 

O Sr. Leite Chaves - Exatamente! 

O SR. PAULO BROSSARD - Agora, quando se trata de uma autar­
quia estadual e autarquia respeitável como é a Caixa Econômica Etadual, as 
exigências do Banco Central são estas que acabo de mencionar com papéis 
minutados pelo próprio Banco Central. 

Que a um Banco particular fossem feitas as eXigências Te1tas pelo Banco 
Centrã.l à Caixa Econômica Estadual eu compreenderia, uma vez-q-ue Os BanM 
cos privados exercem a indústria mais predatói"ia deste País, a indústria da 
usura, a indústria da agiotagem; eu compreenderia porque a agiotagem daria 
para cobrir os encargos que o Banco assumisse em relação aos débitos do sis­
tema financeiro, ainda que o preço desses encargos viesse a sair do bolso-da 
indústria, do comérciO, ou das pessoas que tivessem de fazer empréstimos 
bancários. Mas exigir ism de uma autarquia estadual, de uma autarquia tipo 
Caixa Econômica, é chocante e iridefensãvel. 

Apenas para os que não têm presentes os artigos do Código Civil, relati­
vos à fiança, e que, pela minuta do Banco Central seriam afastados e não te­
riam aplicação ao caso-, vou tepet1r- o-·que dizem eles: 

• 

Art. 1.491. O fiador demandado pelo pagamento da dívida 
tem direito a exigir, atbl contestação da lide, que sejam primeiro ex­
cutidos os bens do devedor. (29). 

Parágrafo único. O fiador que alegar o benefício de ordem a 
que refere este artigo, deve nomear bens do devedor, sitos no mesmo 
município, livres e desembargados quantos b~stem para solver o dé­
bito (art. 1.504). 

O art. 1. 503 prescreve: 

Art. 1.503. O fiador, ainda que solidário com o principal de­
vedor (arts. 1.492 e 1.493), ficará desobrigado: 

I --Se, sem consentimento seu, o credor conceder moratória 
ao devedor. 

11 -Se, por fato do cred,or, for impossível a sub-rogação nos 
seus direitos e preferências. 

111 - Se o credor, em pagamento da dívida, aceitar amigavel­
mente do devedor objeto diverso_ do que este_era obrigado a lhe dar, 
ainda que depois venha a perdê-lo por evicção. 

Estes artigos do Código Civil, que beneficiam o fi<idor, são contratual­
mente afastados por força desse c_ontrato concebido pelo Banco Central e en­
caminhado à Direção da Caixa Econôrriica Estadual do Rio Qrande do Sul 
que, volto a dizer, é um estabelecimento que se tem distinguido pela sua pU­
jança, pelo seu desenvolvimento realmente digno de_ louvor. 

Insisto neste ponto, Sr. Presidente: o Banco Centr.al, autarquia Federal, 
diríge-se desta forma a uma entidade da admin"istração estadual, no caso a 
uma autarquia estadual. Para quê? Para que a Caixa Econômica Estadu_al do 
Rio Grande do Sul, responda pelos buracos do sistero_a financçir_o, asáVentu­
ras, as irrespOnsabilidades, os abusos, quiçá os crimes que têm sido pratica~ 
dos nesse setor, e mediante esse preço possa alcançar, do Banco Central, no­
vas- agências! 

Este fato, Sr. Presidente, retrata, no meu modo de ver, a mentalidade do­
minante entre as autoridades finan_c_eiras da República. E. uma verdadeira car­
nificina, é uma verdadeira antropofagia. Depois que a usura foi erigida na 
primeira das indústrias nacionais, tudo ê possível; tudo é lícito depois que o 
juro chega a passar da casa. Da casa dos 1.000%! Segundo denunciou um dos 

diretores da Associação Comercial do Estado de São Paulo e segundo notícia 
divulgada pela grande imprensa do País, depois que a usura chegou a esse 
ponto, sob a proteção benevolente e solidária das autoridades federais, não 
estranho que o Banco Central do Brasil faça exigências dessa ordem a uma 
autarcluia--corno a· Caixa Econômica Estadual do Rio Grande do Sul. 

É o mesmo Governo que ·cria, através de decreto-lei, no meio do exercí­
Cio: tim 'tributo que incide sobre o movimento bruto das empresas com o títu­
ki, cOill ciO O me, com o rótUlo de FINSOCIAL. E, para requintar no sarcas­
mo, acrescenta uma: palavra, à denominâção do Banco Nacional de Desen­
volvimento ·Econômico. Porque neste País não se pode fazer uma política so­
cial sem que se mude o nome de alguma coisa. Parece que o BNDE não podia 
servir a objetivos sociais", sem que fosse acrescentada uma letra~ "S", à sua si­
gla, ou uma palavra na denominação que a lei lhe deu. Tinha que vir depois 
do ··~conômico", a palavra social, depois do ••E" deveria vir um. "S", senão 
-não pOderia ser social... 

Quer dizer, é uma f:ilta de seriedade que compromete -de alto a baixo 
uma política profundamente aniinacional, profundamente antipopular. O 
FINSOCIAL, todo mundo sabe1 todo mundo viu, todo mundo vê, se destina 
a tãpar o rombo existentç o_ o BNDE, confessad~, de-300 bilhões de cruzeiros. 
No ano passado o rombo era de 18Q, hoje Já Se reCoil.hecejã se confessa, é de 
300 bilhões de crUzeiros. Par:i tapar o buraco que a irresponsabilidade e que a 
leviandade causaram ao BND E, criaram um imposto com o título de contri­
buição soCial, destinada ao BNDE para fins supostamente sociais, contri­
buição essa, Sr. Presidente, eu gostaria de chamar a atenção, que é nem mais 
rrem menos do que o ICM,imposto pertencente aos Estados, e que através de 
um decreto-lei, é usurpado e abocanhado pela União. Esse tributo que recai 
sobre o movimento Qruto das ~mp_resas,o que é isso? Sobre as operações mer­
cantis, o que é isso se: não o IÇM? ImpostO da coi'!lpetência pfivativa dosEs­
tados. Pois, através de um rótulo, através desse expediente, através dessã tra­
paça a União passa a mãO_naquilo que pertence aos estados. 

Este Governo, Sr. Presidente, estã levando o País a uma convulsão so­
cial! Gasta_ de uma maneira i"r~esponsável, desmedida, ilimitada. A arreca­
dação federal aumentou nos quatro primeiros nieses deste ano, mais de 100% 
em relação ao mesmo período do ano passado. A dívida interna aumentou 
em 50%; de três trilhões de cruzeiros, em dezembro qo ano passado, no fim de 
abril estava em quatro em ineio trilhões. Quer dizer, é um gastar sem medi­
das. Mas alguém paga isto; este preço é pago pela sociedade brasileira, cada 
dia mais dep3:u_perada, ca~a dia mais angustiada; enquanto isto a indústria da 

_usura é erigida ~m Prioridade nacional. E autarquias eStadU-ais, como a Caixa 
Econômica do Rio Grançle do Sul, são tratadas pelo Banco Central da manei­
ra, como_ venho de reveJar. 

O Sr. Mauro Benevides- V. Ex• me permitC um aparte~ 

O SR. PAULO BROSSARD- Com muito prazer. 

O Sr. Mauro Benevides- Isso se transplanta para a ârea estadual, ser­
vindo de exemplo aos executivos das unidades -federativas. O que se vê, esse 
quadro de descalabro, de comprometimento exagerado, jâ chegou pratica­
mente a todos os _Estados do ?ais; é exert:~:plo _que vem do alto, quem vem da~ 
qui de Brasília, quem vem da administração- federal para as administrações 
estaduais. 

O~SR. PAULO B~ROSSARD- Os textos legais, agueles que dizem que 
nenhuma contribui"Ção, nenhum tributo pode ser criado ou aumentado senão 
por lei, a norma que assegura como direito individual não ficar o contribuinte 
sujeito ao pagamento de tributo, seja ele qual for, se não o criado em lei, au­
mentado por lei e não podendo ser cobrado s,enão no exercício subseqüente 
ao da sua criação, ... 

O Sr. Marcos Freire - Isso é coisa do passado. 

O SR. PAULO BROSSARD --., .. aquela norma constitucional, inscrita 
entre os direitOs .indíviduais, é desrespeitada assim através do expediente do 
decrcitá-lel da ·mudança de nome. Niio chama de imposto, não chama de taxa, 
não Chama de contribuição de melhor_ia; chama de contribuição e as questões 
jurídica e política estão resolvidas. - -

O Sr. -.Dirceu.Cardoso -:- PeriTiit~~Il)~ V. ~x• um aparte?_ 

O SR. PAULO BROSSARD - Pois não. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Desejo fazer apenas uma comunicação à Casa. 
Chegou uma notícia, agora, de que o Presidente Galtieri renunciou à Presi­
dência da Argentina. Desculpe-me a interrupção, mas não devia tardar em 
dar esta comunicação à Casa. 

O SR. PAULO BROSSARD- Sr. Presidente, agradeço a honra de ter 
sido o receptáculo, de ter sldo o meu discurso recipiente que acaba de reco-
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lher esta comunicação histórica que, como se vê, tem a maior periiiiêiicia ·com 
o tema abordado por mim ... 

O Sr._ Mauro Benevides - O Seriador Dirceu Cardoso tem tradição de 
anunciar nos plenários, na outra Casa e nesta, renúncias de presidentes de 
República. 

O SR. PAULO BROSSARD- Sr. Presidente, agradeço a honra que 
acaba de me conferir o nobre Senador Dirceu Cardoso, trazendo esta _notícia, 
e dando ao Senado esta importante notícia ... 

O Sr. Marcos Freire - Lâ houve, também, muito descalabro. 

O SR. PAULO BROSSARD - ... importante. é, dramãtica notícia. E 
peço licença para mudar o rumo do meu discurso. Peço licença para dar por 
encerrado um discurso não concluído, para passar a fazer algumas conside­
rações a respeito do fato dramático que acaba de culminar com a anunciada 
renúncia do General Galtieri, da chefia do governo argentino. · 

Sr. Presidente, tive ocasião de dizer daquela tribUna, quando aqui esteve 
o Ministro de Estado âas RelaçõCs Exteriores, tive ocasiãO de dizer em oca~ 

, sião anterior, quando me dirigia ao Prisldente da República, João Baptista 
de Oliveífa FigueírCdo, que no dla 2 de abril o inundo havia mudado. O mun­
do era um até primeirO de abril; a partir do dia 2 passou a ser outro. Por quê'? 
Por que havia uma controvérsia histórica entre duas S:randes nações a resPei­
to de algumas ilhas, de ilhas que formam um arquipélago do Atlântico Sul? 
Não, positiVamente não. PorqUe está coiitrovérsia vinha desde 1833. Desde 
quando os britânicos delas tomaram posse. A transformação substancial ope­
rada no dia 2 de abril se deveu ao fato de um governo americano ter pretendi­
do resolver um litígi~ histórico peta força, 3.trãVês -dã--invas~:O que fez nas 
Ilhas Malvinas com 5 mil soldados, segundo noticiário dos jornais. Naquele 
momento, um Estado americano, quebrando as tradições da política ameríca­
na, do Continente americano, criou para 'Si pi'óprio e Paia os d"emais países da 
América, situação eXtremamente delicada, com reflexos e repercussões inter~ 
continentais :.__ falando claramente: universais. · 

A Argentina, Sr. Presidente, tinha direitO em st.úi reiviridicação histórica'? 
ConCebo que sim. Este não é um ponto de vista partilhaCIO-Por iOdos Os est~­
diosos, mas o nosso Pafs, o Brasil, desde o_remoto ano de 1833, quer dizer, 
desde o tempo da Regência, ao tempo da menoridade de Pedro 11, ffianifestou 
ao governo argentino a sua simPatia pela i-eivindicaÇâ:o--e externou ao governo 
britânico a: sua posição. Creio qüe em 149 anos nãO-"rDudõuOPorito de viSt.ã. 
de nosso País. De modo que o nosso País fic3. muito à vôntãdi, nós brásileiros 
ficamos muito à vontade para discutir o pÍ"obtÍ!ffià. M.as o que não me pare-ce 
concebível é que, nesta altura do século, se pretendesse resolver um problema 
de natureza diplomática através da força, unilateralmente, ~e_l!ma Invasão, 
invasão militar. E que por isto mesmo configurou uma situaçãO de fato que 
nem direta nem indiretamente, nem próxima nem-remotaffiente; poderia en­
sejar a pretendida aplicação do TIA R, do tratado de defesa. 

O Sr. Dirceu Cardoso- V. Ex• permite um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARO -V. Exi tem tOdos.os direitos. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Nobre Senador, não sei se V. Ex~ tem conheci~ 
menta, mas hâ um estudo do estado-maior argentino, de que era chefe o atual 
Presidente Leopoldo Galtieri, dizendo que corre em alguns centros de estudo 
do Brasil, informação que cOncluía que três meta-S ã:-Arge--iltiria-deVia perse­
guir: a recuperação das Malvinas, a solução da pendência de Beagle e a po­
sição argentina com relação às Missões, no sul do País uma faiXa do territóriO 
do Rio Grande do SuL Eram as três metas do estudo do_ estado-maior argen-­
tino de que era chefe o Presidente Leopoldo Galtieri. Se V. Ex~ nãO tem co­
nhecimento; estou revelando a V. Ex• porque isto corre, a boca pequena, nos 
círcUlos militares do País corria uma das reivindicações geopolÍticas da Ar­
gentina. Na linha do discurso de V. Ex• 

O SR. PAULO BROSSARD- Nobre Senador, v:E.x• me perguntou se 
eu tinha conhecimento. Eu devo responder não à maneira de Sganorelli, na 
peça de Moliére: pode ser que sim, pode ser que não: eu respondo sim e não. 
Diria que conhecimento não tenho, porque não li nem sequer ví o supOstO esM 
tudo, mas não nego a V. Ex• quejâ ouviTalar na sua existência. Contudo, pe~ 
sando minha responsabilidade de membro desta Casa, prefiro dizer a V. Ex~ 
que não tenho como certa essa versão; ao contrário, manifesto mais do que 
minha dúvida, manifesto minha !ncredulidade a respeito; prefiro dizer que te­
nho como inverossímil essa versão. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Mas é o que está correndo. 

O SR. PAULO BROSSARD- Continuo, Sr. Presidente, lembrando a si­
tuação criada pelo ato unilateral de um governo, por sinal não eleito e que de-

pois pretendeu a aplicaçãO do trãtac!_o interamericano de defesa, que cuida de 
hipótese diametralmente oposta, diametralmente, diferente. 

o sr. Marcos i'reiré - E. um pais -~er agredido e não agredir. 

O SR. PAULO BROSSARí)- Cuidani-da hipótese exatainente inver­
sa, de Estado ameri~no agredido pqr_ nação extracontinental. Aqui, no caso 
concreto, foi exatamente o inverso. De modo que pretender aplicar o TIAR 
ao caso criado pelo governo de Buenos Aires, disse eu aqui desta tribuna, e 
volto a dizer, por maior simpatia que mereça, não o governo de Buenos Aires, 
mas a nação argentina, seria impossível pretender apiCfã.r- Õ TIAR ao caso 
concreto. Impossível! 

Precisaria lembrar, Sr. Presidente, a Resolução 502 da ONU, que foi to­
mada por unanimidade e foi recusada terminantemente pelo governo de Bue­
nos Aires, que chegou a dizer frases que eu preferiria não qualificar, como 
aquela em que "havia cinqüenta mil argentinos dispostos a morrer", como 
aquela outra "enquanto houvesse uma gota de sangue argentino, a luta não 
terminaria", e outras. 

O Sr. Lufz Cavalcante - Senador paulo Brossard, permite-me? 

O SR. PAULO BROSSARD- Outro dia, Sr. Presidente eu recebia o 
último volume das Obras Completas de Rui Barbosa a ser publicado. Era o 
Tomo I do Volume 43, relativo ao ano de 1916, com o título Embaixada Bue­
nos_ A ire L _ 

Exatamente em Buenos Aires, o nosso Embaixador, antigo membro des­
ta Casa, tem uma frase que eu sublinhei porque tem perfeita atualidade: 
"'Não são os _Governos democratizados- os que turbam a paz do mundo". 
Veja só, caberia, exatamente ao país onde estas palavras foram proferidas, 
sessenta e seis anos depois, praticou um ato bélico, quebrando esta tão instáM 
vel harmonia internacional, com tantos focos de ignição, através de uma in­
vasão irresponsavelmente cometida com o propósito de liquidar uma conten­
da diplomática uma histórica contenda diplomática, 

O Sr. Marcos Friire - V. Ex• concede Um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD- Devo antes oÚvir o nobre Senador Luiz 
Cavalcante. 

O Sr. Luiz Cavalcante --Senador Paulo Brossard, se o General Leopol~ 
do dãitiere aqui estiy~_s_s_e, neSte plenário, vamos admitir por uma ficção ... 

O Sr. __ Marcos Freire - Ele devia ter estado era nas Malvinas. 

- O Sr. Luiz Cavalcante- ... ele teria interrompido V. Ex~. há pouco, e ter~ 
rivelmente irado, porque ele deve ser sempre um homem furibundo, e brada­
do contra o enorme exagero de V. Ex•, enorme na classificação dele, porque 
na verdade ele disse que a Argentina disporia de quarenta mil argentinos para 
morrer, e V. Ex• acrescentou mais dez mil. 

O Sr. Marcos Freire- Muito hom registrar, no pronunciamento de V. 
Ex f., que a decisão da retomada das Malvinas poderia até ter correspondido a 

__ um_sentimento nacional, tendo em vista todo um condicionamento, que na 
Argentina se faz às novas gerações, do direito sobre aquele arquipélago. No 
entanto, a decisão em si não foi da nação argentina, a decisão de tomar as 
ilhas através da força. Na verdade, foi uma decisão autoritária, uma deci~ão 
de um governo militar, que não foí eleito pelo povo e nem sequer mantém 
aberta a casa de representação popular. Portanto, toda essa tragédia que se 
assistiu no litoral do Continente Sul-Americano, no seu extremo sul, ê fruto, 
no final das contas, do autoritarismo de governos de exceção, de ditaduras, 
que exatamente determinam em gabine:tes fechados, podendo até correspon­
der, com9_ eu digo, a y.m se_ntiplento nacjopal no pl~ito_ apresentado, mas que, 
na verdade, decidiu procedimentos incompatíveis com o _sentimento demo­
crático do povo argÍ!ntino. 

O SR. PAULO BROSSARD- O que me parece particularmente grave, 
e V, Ex• chamou atenção para este ponto, e foi por isso que eu lembrava a fra­
se do Senador Rui Barbosa, na sua histórica conferência na Faculdade de Di­
reito de Buenos Aires~ em 1916, __ quand~o chamava a atenção para a índole 
pacífica ~os países qu~ vivem em democracia, e o caráter belicoso dos regimes 
autocrátrcos. V. Ex' chamou a atenção para este fato que é a maior-evidênda 
no caso concreto. 

O Sr. Marcos Freire- Até mesmo porque democracia é diãlogo, é deba­
te, é discussão, é composição! 

O SR. PAULO BROSSARD- E mais. Os povos não desejam a guerra. 
.t: preciso que os povos sejam trabalhados de uma forma totalitária para se.. 
rem convencidos, para terem suas mentes distorcidas a ponto de desejarem a 
guerra, o maior flagelo que pode existir no plano social. 
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Volto a insistir que, longe de mim querer prolatar sentença a respeito da 
pretensão argentina em relação às Ilhas Malvinas; longe de mim. 

Há brasileiros eminentes, e eu vou--citar um apenas,-homens da maior 
probidade intelectual, da maiór responsabilidade científica, cO-mo-Josê Ho­
nóríó Rodrigues, que sustentam, com seu grande saber históric9, a improce­
dência da pretensão ·argentina. 

Faço questão de dizer aqui que não--sufragO á tese~ ao Cçtitrãrio, eu até 
prefiro ficar com a posição política adotada pelo Brasil desde a Regênçia, de 
simpatia para com a pretensão argentina. Embora o mesmo historiador, José 
HonóiiO Rodr_igues, em artigo, em trabalho publicado no Jornal do Brasil ti­
vesse a-centuado que a posição do Brasil, favorável àArgentina, nã<? i_mpórta­
va no reconhecimento da soberania argentina no tocante às Ilhas Malvinas. 

Faço questão de deixar claro i.~to, pOr<tue não é_ do meu interesse_,__ eu di­
ria mais, não é da minha competência entrar neste assuntó. Cóloco aq11estãO 
nos termos em que ela foi colocada no dia 2 de abril, quando u_ma questão in­
ternacional colocada, diplomaticamente situada, foi rompida pelo ato belico­
so de um Estado americano, que promoveu, de forma unilateral, a irivasão, a 
tomada violenta e a expulsão das autoridades brit~ic.a:s e a Cóns~q~e_nte- to­
mada de posse daquele arquipélago. 

Esse é o (ato,_ É o fato histórico, O fato político, o fato jurídico, e creio 
que ninguém pode contestã-lo. E, por isto mesmo~ estranho, e estranho mui­
to, uma nota do Itamaraty divulgada na Imprensa de hoje. 

O Sr. Leite Chaves- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD - Antes qe e><aminar a referida nota, te­
nho a honra de ouvir o nobre Senador pelo Paraná, Sr. Leite Chaves. 

O Sr. Leite Chaves - O artigo a que V. Ex• se refere foi _transcrito por 
mim mesmo, no dia em que foi difundido pela Imprensa. E fui um dos primei­
ros a fazer um discurso, aqui, sobre as Ilhas Malvinas. Mas, u_1_11 discurso as­
sim de retrospecção histódça, mostrando que nunca houve soberania, que a 
Argentina jamais teve soberania sObre as Ilhas. Um discurso longo, aqui em 
Plenãrio, em que mostrava que O Brasil}amáiS.Poderia se íiitervir Ouma guer: 
ra daquelas, por proibição constitucional. O art. 79, § 19 diz que o Brasil ja­
mais pode se envolver em guerra de conquista. Ora, se em "guerra de conquista 
do seu interesse, o Brasil não pode se envolver, por proibição constitucional, 
como é que poderia sob qualquer hipótese, se envolver, naquele caso que é de 
terceiros. E ali era gUerra de conquista. Não tinha soberania e mesmo que 
houvesse dúvida, mesmo assim, um ato de agressão seria um· i to agressivo, vi­
sando a conquista de terra. De maneira, Ex•, que é salUtar que" :a guerra tenha 
terminado. Se ela se alongasse seria pior ainda. Lamentamos as perdas argen­
tinas. Mas, desde o primeiro dia, não tivemos dúvidas, de que o regime mili­
tar, na ansiedade, na loucura de buscar respaldo popular, de 25 mil mães que 
reclamavam filhos, e da nação argentina que levantavaftú_y_i~aS_5JUa_!lt<? à ho­
nestidade do governo, que o contestava, quer dizer, na ansiedade de buscar 
esse amparo popular, procurou fazer uma- aventura dessas, de natureza nacio­
nalista, falando a determinados segmentos da população argentina~ 

Saudamos, por outro lado, a Inglaterra, na maneira, inclusive, criterio·sa~ 
como ela evitou o maior banho de sangue. Se fosse uma nação ~ais imatura 
poderia ter destr11ído esses 8.000 soldados que estão, hoje, em estado de de­
sespero, de fome e de frío. Deu grandes oportunidades; quer di~er, se a lngla· 
terra quisesse glórias, teria destruído, porque a sua superioridade armamen­
tista asseguraria essa possibilidade. 

O SR. PAULO BROSSARD - Nobre Senador, faço questão de ter o 
maior cuidado para não dizer aquilo que não- seja estritamente necessário 
numa questão dessa natureza, numa questão delicaqa, numa questão que nos 
deve interessar, não apenas no dia de hoje, mas nas suas projeçQes. De modo 
que eu me esforço por ficar dentro de determinados limiteS, porque realmente 
haveria muita e· muita coisa a dizer. Mas, não p-osso, o meli espírito afeito ao 
trato do Direito não permite que eu feche os olhos para uma realidade como 
foí o aCOõ,teclmento- de 2 de abril. 

No dia 2 de abril, uma questão que tramitava até então no setor"diplo­
mâticõ~ õo mundo diplomãtico, foi colocada em termos de guerra, de guerra 
por ato unilateral de um governo. Não posso negar isso, nã<? posso.cerrar os 
olhos, não posso cegar-me, este é o fato. 

Por isto mesrilo, -não posso deixar de manifestar a p1inha p"fofun_da estra­
nheza à nota do Itamaraty divulgada pelos jornais de hoje. Que o BraSil, ao 
longo desses dias difíceis, tenha procurado, através da su~ diplomacia, pres­
tar serviços a uma composiÇão diplomãfíca, ã uma ·comPOsição pacífiCa do 

conflitO, iriuitO bem! Mas, na nota de hoje, ainda, hã uma passagem que deli­
ra do senso comum. 

A pasSJigern é ·esta: 

.. Em todos.o~ mo:rpen_1:os favor~emos-e Contin~:~a~os a favore­
ce_r uma solução política e diplomãtica para a questão JtOÍs acredita­
mos que a controvérsia não pode ser sufocada pela força das ar­
mas." 

Õtirtlól "A controvérsia não pode ser sufocada pela força das armas," 
mas pOde ser criada pela força das_ armas _sob a complacência do Ita_maraty! 
Porque, daquela t_ribuna, eu perguntei ao Ministro Saraiva Guerreiro se o 
Brasil havia -prOtestado em relação à invasão das Ilhas Malvinas como havia 
protestado com relação à medida econômica tomada pelo Mercado Comum 
Europeu, e a resposta- .foi negativa. Primeiro ele tergiversou, primeiro expôs 
as razões pelas quais não havia feito, sem dizer que não havia feito, mas eu 
lhe cobrei a resposta negativa, a resposta negativa que ele deveria dizer que 
era. Quer dizer, diante da invasão argentina às Ilhas_ Malvinas, o ltamaraty 
calou, calou e fez mal. 

Por maior simpatia que tenha o Governo brasileiro para com o governo 
de Buenos Aires- e aqui faço a distinção- para com o governo de Buenos 
Aires, que agora anda lã pelas ruas ou pelas sarjetas, por maior que fosse a 
simpatia do Gov:erno brasileiro para com _o regímen de Buenos Aires, o ele 
não poderia calar, cruzar os braços diante do fato público, histórico, da inva­
são argentina às Tihas Malvinas. Calou, calou, foi muito rãpido, foi muito li~ 
geiro, foi muito solíCito em manifes-tar: c;> seu. protesto às naçõe:s européias, à 
COmunidade Econômica Européia que decídiu aplicar sanções de carãter eco­
nômico ao Estado que havia provocado u_m estado de guerra. E agora, de­
pois, ínclusive, do descalabro lá ocorrido, voltl!_f\ dizer que acredita que ~·a 
controvêi-sia nãO -póde sei sufocada Pela força das armas". Inteiramente de 
acordo! Mas, por que calou quando, pela força das armas, a controvérsia foi 
originada e pretendeu enfocar? Esta é a questão. Quer .dizer, o ltamaraty 
acumpliciou-se, pelo seu silêncio, com a invasão, porque isso ê cumplicidade, 
isso é mancomunaÇ-ão: E esse Dão era o-Interesse do Brasil, e isso, inclusive, 
contrariavª- toda a política externa do l}rasil. Ma~, parece que são tão grandes 
os vínculos com aquele regime de_ força, com aquele regime tirâníco, com 
aquele regime que não respeita os direitos. humanos, com aquele regime que 
mantém cerrado o Congresso argentino, parece que é tão grande a solidarie­
dade do Governo brasileiro, parece que é tão intensa a sua simpatia em re­
lação ao regiffie de Bueflos Aires, qUe coloca eSSes -Interesses aCima dos irite~ 
resses permanentes da Nação brasileira. Contra issp, Sr. Presidente, não pos­
so silenciar, não PossO calar a minha indignação, ainda agora, outra vez, tes­
temunhadÇt n~Ul- not~, _q.u_e ~u p~efiro não qualificar, porqUe esta aqui nãO é 
uma nota honesta, esta passagem não é honesta, porque, se as controvérsias 
não podem ser sufocadas pela força das armas, e não podem, e não devem, 
elas não podem, pela força das armas, ser criadas em termos bélicos. Elas não 
podem, pela força das a_rmas, ser criadas, tal co_m~:,_ocorreu no çiia 2 de abril, 
tal como ocorreu no dia "2 -de abril, repito, por ato unilateral de um governo 
de fato. 

Afinal, segundo diz o Senador Dirceu Çardoso, o Chefe daquele governo 
renuncioU ;__ V! Ex• transmitiu a notícia que recebera - renunciou. 

Ontem, o povo de Buenos Aires, que ~-um povo vibrátil, que é um povo 
de um civismo muito vivo, de um pundonor muito in tens 1, diante daquela 
rendição, voltou à Plaza de Mayo, para que, Sr. President ! Para- diz um 
de nossos jornais - protligar a condLLa do Ch"'fe do gov :rno, e a palavra 
mais amãvel, li num dos nossos jornais de hoje, 4_ .. ~ a palavra mais amãvel 
usada pela multidão era "traidor". 

O Sr. Marcos Freire - V. Exf- permite um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD - Com prazer. 

O Sr. Marcos Freire- Notícia que nos chega às mãos declara que o Ge­
neral Cristina Nicolaides substituirá o General Leopoldo Galtieri no Coman-

- dá dO Exércit~, ~que Nicolaides assumirá o novóposto amanhã de manhã. A 
notícia não esclarece qUem substituirâ o General Galtieri na chefia da nação 
ã:rgentina. Acho que, coino ·representante do povo brasileiro, integrante do 
Senado Federal, caberia desejar que, com o términc;> da guerra, termine o regi­
IDe ditatorial da Argentina, e que a chefia da nação daquele país venha a ser 
ocupada por aquele a quem a nação delegar essa tarefa, porque só através de 
ym regime de liberÇ,ade demo~rática _é q_ue um país rico, como~ a Argentina, 
Pàdeff i'e"aimerite -·cumPrir à sita missão histórica no Continente Sul­
Americano. Estes são os nossos votos. 
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O SR. PAULO BROSSARD- Missão que sempre considerei da maior 
importância. Por isso mêsrilo tenho dito, nestà ·casa, muitas vezes, que enten­
do que as relações brasileiro-argentinas devem merecer de todos nós atenção 
especial, porque Brasil e Argentina são duas nações impOrtantes na América­
Latina e podem exercer, ambas, influência bC:riéfica em reliÇão a todo Conti­
nente. 

De modo que, quando uma nação, da importância da Nação Argentina, 
chega à sítuação em que ela hoje se eOcontra, a mim, como brasiJei~o, dói. Eu, 
como brasileiro, deploro que isso tenha ocorrido, porque eu desejaria ver a 
Argentina com o seu potencial de inteligência, de cultura, de riqueza, influin­
do beneficamente no riosso continente!. ExeiCcndo o P3Pel que Cla não- pode 
deixar de exercer, -que a ela cabe, e eu diria até por direíto natural," dada a· Sua 
importância no concerto das nações americarias. V. Ex• lembrou que_o regi­
me é um regime anômalo, um regime- ditatorial, 6 um -regime desligado dos 
vínculos populares e democráticos.~ um fato, não se trata de uina opinião,-é 
um fato. - -

Eu lembraria, Sr. Presidente, que a Argentina faz um século depoís que, 
se libertou de Juan Manoel Rosas, depois que sofreu todo's os efeitos daquele 
período_ de despotismo e crueldade, a Argentina, graças à geração de 80, deu 
um verdadeiro salto em todos os sentidos. Há um século, a Argentina já era 

, uma grande nação- uma grande nação pelo seu desenvolvimento econômi-. 
co, pelas suas instituíções._Fof reã.Imente um-a ·nação qUe pi-Ogrediu maravi­
lhosamente. Buenos Aires era a grande capitã! da América L3.tina, verdadeifo 
reflexo do que havia de melhor no plano cultural, no plano intelectuaJ da Eu­
ropa. A Argentinã se desenvolveu, progrediu, aumentou, conquistou espaços. 
E, nesta altura do século XX, ver uma nação destas, que tantas vezes esteve 
lado a lado do Brasil, em momentos difíceiS, porque prefiro lembrar os mo­
mentos em que ela esteve ao lado do Brasil, do que aqueles em q_ue_ esl~ve 
mais afastada de nosso País, chegar à situação q-tie chegou, pafa Il1im dói, 
porque me pergunto: o que vai acontecer, o que está pOr vir? 

Destruir uma o"rdem legal é fácil. Destruir uma estrutura mental, econô­
mica, moral, é fácil. Refazer o tecido rompido é que não é fácil~ 

Lembro-me, Sr. Presidente, eu era estudante e, como estudante, tive a 
ventura de conhecer uma das perscrnalídades mais harmoniosas que me foi 
dado conhecer: o professor uruguaio Eduardo Couture; grande amigo da Ar­
gentina, grande admirador daqiú:~le- Pak Õ sábiO decanO da Fieuldade de 
Montevidéu, dizia-me que o peronísmo havia causado tais estragos à nação 
argentina que seria necessário o-decurso de uma geração Para que se apagas­
sem seus efeitos, para que cicatrizassem as suas chã,gas, a ge~ação atual, diz{; 
ele, - a geração atual não teria condições, não teria capaciÕâ.de pã.'ra asslriii~ 
lar, absorver e superar os estragos causados por aquele regime. 

Pois bem, parece que o regime peronista causou estragos maiores ainda, 
porque eles foram se repetindo iter:itivamente, com suceSS.ivOs ápelos aO arbí­
trio, à extralegalidade, sempre com a preocupação de salvar a nação, sempre 
com a preocupação de salvar a república. O fato (que, hoje, 1982, nós esia­
mos assistindo este drama que longe de ser um drama arsentino é um drama 
americano. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Muito -bem! 

O SK. PAULO BROSSARD- E não gostó das eipressões bombãsti­
cas, mas eu quase que diria que é um drama que transcende os limites da pró­
pria América. 

Sr. Presidente, veja só como são os destinos humãnOs. Comecei a fazer 
um discurso e estou a -terminar um discurso diferente. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD- V. Ex• tem o- aparte. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Tem razão V. Ex• Talvez nação nenhuma da 
América do Sul tenha as condições de topografia, de exuberâncía de terra que 
a Argentina oferece, nas suas complanuras imensas, de uma fêrtilidade as­
sombrosa, como poucas terras do mundo podem ostentar, mesmo até compa­
rando com a planície ucraniana, com o grau de cultura que deu ao mundo 
dois prêmios Nobel, um deles, de atuação política e social mas, o outr'!, de 
atuação científica. Dois prêmios Nobel. 

O SR. PAULO BROSSARD -Professor de Fisiologia, Professor Ber­
nardo Houssay. 

O Sr. Dirceu Cai-dOSO- Professor 1-ioussay, exatanl.Ciite e outro prêmio 
Nobel... 

O Sr. Mar~os Fii!'{re ~(~ora do mi~ro-fo~e)- e Esquivei, o maiS recen-
te. 

-_ ~ O Sr. Dirceu Cardoso-- Pois bem, tendo todo esse patrimônio cultural 
_imens~ tenQ.p_ a capital que é uma cidade européia na América, CCJm vínculos 
extraordinãrios, com ligações profundas com a Europa, a cidade mais euro­
péia da América, talvez s-eja Buenos Aires. ~orianto, devemos lamentar que 
tenham ocorrido esses fatos que 9enigr~erp._~_f!l pouç:o_a vida daquele povo tão 
feliz até então, antes d~ses go~er~os de força. Ma~ fazemos votos, nobre Se­
nador, para que ela retÕme os seus canlinho~ e_poss-ã: constituir conosco, com 
o Chile, com todos os países do Cone: S_y._l, ~se grupo de n;1ções que vão er­

-guer esse mundo novo que estamoS construíncto,Uni núcl~o de civilização de 
que á. mundo vai~se org_ulh~ _4entro de P.Quco. ~ - - -

Q SR. PAULO BROSSARD - Agradeço o~ aparte dÓ nobre Senador 
Dirceu Cardoso _e (aço minlias-as suas palavras. Os meus votos também são 
estes. Mas, não poderia deixar de significar a_minha tristeza, a minha discor­
dância, a minha revolta diante das palavr~s constantes da nota do Itamarati, 
divulgadas na imprensa de hoje, porc:rue-·e:om estas palavras eu estou inteira­
mente de acordo naquito que dizem que "acreditamos que a controvérsia não 
pode ser sufocada pela força das armasH mas, também, acreditamos que a 
controvérsia· não :Possa ser criada pela força das armas, especialmente o Ita­
maratr que Cã.IOu quaiido da invasão -das ilhas, não poderia usar esta lingua­
gem, agora. De maiS a mais, não foi exatamente pelas armas que o Governo 
de Buenos Aires pretendeu sufocar uma controvérsia diplomátiCa? 

O Sr. Dirceu Cardoso- V. Ex• me permite um aparte? (Assentimento do 
orador.) Quando aqui esteve o Sr. Ministro das Relações Exteriores, nós tam­
bém o iilterpelamos. S. Ex' falou 25 vezes em Ilhas 1\tlalvinas e não se referiu 
uma só vez às Ilhas Falkland, positivando que, no fundo da sua consciência, 
estava com a Argentina. Porque a palavra -como dizia Toulleran- é feita 
para ocultar o pensamento, mas, aí, se desnudou o pensament? de S. Ex• 

O lnf.' PAULO BROSSARD ::.:..Mas, nobreS~nador, embora V. Ex• te­
~ha feito essa observação interessante, __ eu normalmente me refifO às Ilhas 
M ai vi nas; e isto não que dizer que eu esteja emitindo_ juízO sobre a pr()cedên­
cía d~ títUlo jurí9ico da RepúbliCa Aigeniina. Mas, Para mim, a·questão não 
é es_ta, outra é -~_questão substançial.,_ 

Sr. PreSidente, ctevo encerrar, e estava eu a dizer que iniciei um discurso e 
te~mi!l~- o_u~ro. São ~im os d~tíllos humano.s, são -~SsiW os caminh-os huma­
nos. Que c_a_minQos ag~ardam a nossa sif!J.pática Repúólica vizinha, pergunto­
me?_ O gue_:!:~tá- p_or_~çontece,r n3quele_- P~ÍS- tão sim._pâticO, ;:to qua1_ sinto írrct 
sistível atraÇão; para ãquele povo que tanto aprecio, cujas qualidades são tão 
dignas de nota, e que tem sido tão infeliz com ãs su~s-experiências antidemo­
-Cráticas, com as su~. túapêuüCas"-Cxtraconstitllcíonaís?:ó que estará por 
acontecer àquele País? -Creio que ningu~-m saberá responder. 

_ Os meus votos sãO nq sentido .de que, como hã.~is de um século, a Ar­
gentina que havia sido taf.ida pelo Rosismo, a Argentina que chegou ao mo­
mento de Monte Casseros, quando o d_itador río-platino, derrotado, teve de 
eVadir-se do Território-Pátria· para ir enconti-ar acolhida sob _a bandefra de 
Sua Majestade bdtânka, em cujos domínios veio a findar os seus dias, tal 
como aconteceu a cento e tantos anos, que ela encontre nas reservas do seu ci­
vismo, da sua espiritualidade, forças para recompor o seu presente e conti­
nuar a sua bela trajetória, bela trajetória nacíonãi, bela trajetória cOntinental. 

_ Há dias, lá esteve a personalidade mais faScinante do ri:mndo contempo­
râneo, João Paulo II que, sobre o peso do papado, que sobre o prestígio mun­

. dial da Igreja, acresc~ a força extraordinãria d_a _sua personalidade, que faz o 
Pap_a de hoje, para mim, -pelo menos, a mais fascinante e a mais eminente das 
personalidades mundiais. 

Lá esteve falando a linguagem de paz, lá esteve falando a linguagem que 
somente_Urii homem dotado de extraordinária força espiritual e moral pode­
ria dizer, quando disse, por exemplo, que levava mensagens dos jovens britâ­
njcos para os jOvens argentinOs em favor da paz. 

Rogo a Deus, Sr. Pfesidente e Sis~ SCnadores, qUe -a palavra do Papa 
lançada nas férteis, nas ubér_rimas ~erras ~rgentinas, floresça, fruÚfique e que 
aquela grande Nação, nela restaurada a ordem legal, nela restauradas as insti­
tuições democráticas, volte a dar a contribuição inestimável, e com a sua ex­
pressão no Continente, que ela pode e deve dar. 

A Argentina enfraquecida, pertu-rba a harmonia da América. Nós, brasi­
leiros, como se~s vizính-Os, queremos que a _América Continue harmoniosa e, 
para tanto, Se faz necessãrio a presença viril e pacífica da República Argenti­
na. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

• 

• 

• 

• 
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DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. LEITE CHAVES 
NA SESSÃO DE 17-6-82 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTf;RlQRMENTE. 

O SR. LEITE CHAVES (Pronuncia o seguinte discurso.) -=-Sr. Presi-
dente, Srs. Senadores: __ 

Dou conhecimento à Casa de um telex que me chega às mãos, da Organi­
zação das Cooperativas do Estado do Paranâ, OCEPAR, vazado nos seguin­
tes termos: 

Excelentíssimo Senhor 
Francisco Leite Chaves 
Senado Federal 
Brasília-DF 

Abaixo retransmitimos teor tlx enviado ao Ministro Agricultura, Fazenda, 
Planejamento, Assessor SEPLAN, Assessor Fazenda e ao Presidente do Barl­
co Central quote 

Analisando os dados finais relativos ao desepenho da safra de soja 
1981/82, chegamos a triste realidade de elevado percentual de quebra, em re-
lação aas estimativas iniCiais. · 

As regiões paranaenses mais castigadas com o çvento foram a oeste e 
norte, cuja participação na produção estadual chega a mais de 85-0JO. 

Neste contexto, as cooperativas agropecuárias foram ás mais prejudica­
das, jâ que, recebem cerca de 60-0/0 da safra produzida no Estado. 

Procedido o levantamento dos dados junto aas coop«?raúvãs das duas re­
giões, verificamos que o_ percentual de quebra no recebimento atingiu as se­
guintes cifras: 

REGIÃO 

Oeste 
Norte 

•P.I.R.C. 

L150 .. 645 
1.023.200 

745.185 
750.400 

Dados em Toneladas 

0/0~UEBRA 

35,24 
26,67 

+ P.I.R.C. -:- Previsão inicial de recebimento das coopeTativas 
++ R.E.C~ - Recebimento efetivo das cooperativas 

Grande número de cooperados tiveram perdas considerãveis, sem cober­
tura de PROAGRO, por haverem constatado a quebra em plena fase de co-

lheita, ~tando assim sem condições de ressarcir os empréstimos de custeio 
junto aos agentes financeii-.os ·e nem mesmo terem recUrsOs para a mãnu­
tenção familiar. 

Face as semelhanças de quebras verificadas no Paraná com as ocorridas 
no RiO Grande_ do Sul, nada mais justo que estender aos produtores do nosso 
Estado os mesmos benefícios concedidos aos produtores gaúchos, como for­
ma de amparar em igualdade de condições aos produtores dos dois Estados. 

As principais reivindicações dos produtores cooperativados do Paraná 
são ás seguintes: 

I) Permitir que os produtores possam reter 20-0/0 do valor 
da safra de soja, como forma de possibilitar a manutenção familiar; 

2) Prorrogação dos financíamentóS de custeio e investimeritos 
pelo menos por mais I (hum) ano; 

3) Financiamento de 100-0fO do custeio de soja da próxima 
safra (82/83), independente do enquadramento dos produtores (mi­
ni, pequenos, médios_ ou grandes); 

4) Que os EGFS de semente de soja sejam contratados com 
base em 100-0fO da produção efetivamente recebida pelas coopera­
tivas, e não apenas em 80-0/0 como vem ocorrendo. 

JJ11quote 

Contando com o valioso apoio de vossa Excelência, as referidas reivindi­
cações aqui formuladas, valemo-nos do ensejo para reiterar-lhe os nossos 
protestos de estima e consideração. 

Saudações cooperativas - Guntolf Van Kaick Presidente OCEPAR. 
Sr. Presidente, por serem verdades, por serem do meu conhecimento es­

ses fatos, aliâs, noticiados pelos jornais, e por ser justa a pretensão, eu aqui, 
na Tribuna do Senado, como representante do Paranâ e como Presidente da 
Comissão de Agricultura, reforço o meu apelo, o nosso apelo, o apelo do Se­
nado, feito pela nossa Bancada, aos Ministros da Agricultura, da Fazenda e 
do Planejamento, para que dispensem a merecida atenção a esse caso, que ê 
de extrema justiÇa; inclusive, porque, sendo um Estado produtor em alta es­
càla de- sOja, e estando economicamente deóilitados os lavradores, não terão 
eles condições de produzir, no ano que vem, em escala racional, em razão des­
sa queda. 

e· tendo havido o precedente do Rio Grande do Sul,_ nada mais justo do 
que medida semelhante seja aplicada. 

E encerro aqui, Sr. Presidente, porque o Senador Marcos Freire estã ins­
crito e não quero preterir S. Ex•, considerando que jã estamos quase no final 
da sessão. (Muito bem!) 


